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ANO XIX - N" 78 C;\PJTAL FEDEILo\L QUI'STA-FEIRA, M lm ABRil. DE 1964 

CONGRESSO NACIONAL 
PRESlDf;NC!A 

Convocação de sessão conjunt~ p. .... receber- Cheíe de Estado eSb·angeiro. -1 às 1.3 hor!l.s e 30 nunutos. racebercm a vunta,_c!~~t,;~ ~xce'êncla _· """'"I 
O Pr€tiiden~enado Federal de acôrdo com o disposto no art._Jo. ~€'l!.!_ltch If>bke ~1~!ª-.~1!-te_ a-~~pubhr[_l_~t:ra~ di~ 1\'l'êiif.:cn.g:~. 

§ 19, do Re&J!lent:q_ 9.Qmt.LI!J...t-Conv_oca as duas Q!l_sas do congresso Nac1onal Senado Federal, em 29 de abnl de 1964. 
p~a, em SeSSá~~j_~""§__J!._realizal'--"~ no---alaS aemaro ãõ ano em Cllfs.Q.. AURO MOURt. ANDHADE, PleSlctente. 

----. --·---··---- ----·-- . 

. SENADO FEDERAL 
2~ SESSAO LEGISLATIVA ORDl.'\Al\1:\, DA 5' LECIISL.\Tl'IU 

Faço saber que o Senado FeCJerai aproVou e eu, Auro ·Moura Andrade, 
Presidente, nos têrmo.~, do art. 47, n~ 16, do Regimento Interno. nromnlrro 
a seguinte 

'RESOLUCÃO N~ 6, DE 1964 
Altera o Reaiznento 11derno do senado Federal. 

o Senndo Feder~.1 resolve: 
Art. 1'1. O Regimento !.'nternf' do Senado Federal {Resolução n'1 2. de 

1959, modificada pelas de ns. 45, c.c 1960; 12 e 76, de 1961; 5, de 19G2; 3 e 3;1, 
de 1003) píl::.'ia a vigorar com .aS seguintes alterações; 

Art. 15 .........•.....•.....•.•.••••••••••••••.••••••••••.•••• o,;,,, 0 ,,,. 

IV - S·r11Jstituição por: 
~nr - na. discussão dP qualquer proposição (e.rt.. 262): 

a) em discussão prelímínat. em primeira discUEsão, em segunda dls-
c•.tssão c em disc~~são única: 

a. 11 pelo prazo de meia hora, de uma Só vez; 
a 21 até uma hora d" uma ou duas vezes, se autor, relator da matéria, 
a:2) até uma hor8., de uma ou duas vêzes, se autor, relator da maté-

rl.a, Líder dé Bloco ou seu de1egado; . 
bJ na discussão .suplementar tart. 215-A), por quinze minutos . . . . . . . . . ' ................. ' ..... ' ......................................... . 
VI - Sub~tituição po1·: 
1'VÍI - Pam declnraç.§;:,. de vot.o. por cinco minutos, após a proclama· 

ção do resu\t.ado élefinit.ivo du •ot.tção". 

•. ' •.......•. ' ......................................... o •• o. •••••o••••• o 00 

X - ......... , ....................................................... . 

al Subüituição por: 
''a) o aprte .<:e:·á breve, não podendo exceder o prazo de dois roi· 

nntos e dependerá de p('l'!T.issão do orador, subordinando-~.e, em tudo que 
lhe fôr aplicável, às u::;posiçõ<'s ref·~ ~·E"ntes aos debates". 

bJ Subslit.uição por: 

"b) Não será permítldD r_pr.·de a paifJnas do Presidente, nem para· 
lelo a di:::curso nem a parecet· t·'a;. jLtstificação de proposição. encaminha­
mento de votação, dr:cla-raçftv de voto. explicação pessoal ou que.-;t-ã.o de or· 
c,em··. .......................................................................... 

XII - Acréscimo: 
4·JUI - Em justiticaçãu di~ enwnda ou grupo dt. emendas até dez mi­

nutos, imp:·mrogáveis'', 
.......................................................................... 

Art. 48 ("Ciput) - S1!(1!".'i/mção por; 
"Art. 46. A W.esa se cumpóe de um Pre::ident.e, um Vice-Presid~nte, qua~ 

t.ro Serretários e que.tro Suplente-:-. de Sec~·etãrio··. 

······························ ........................................... .. 
Art. Sü ....... : ...................................................... .. 

§ 3''. Subst.ituirã<l por: 
··~ 3ç>. Sempre que· resulta: cl;ição para Vice-PrN.idente, 2~ e 49 Secre .. 

tários, 21J e 411 Suplentes. de qu8.U pertença a PartJdo já reptesent~tdo em 
!11gar. respectiv~mente, de ?res'dfi'te, 19 e 39 Secretários, 1° e 39 Suplen· 
tes. considerar-se-á prejudicada n apurada por último''. 

Art 5!>. Acréscimo do,, seguime~ parágrafos: 
"i 1~. Igual faculdade f>. ,\ssegu'"ada aos Líderes de OO.ncadas partidárias 

composta-: de 10 (dez) ou mais ner.adores. 
§ 2\1, O uso da pa1avr.a, na.s hlpôteses previstas neste artigo e no· pará­

grafo anterior, pode ser delegaó.o. uma vez por semana, mediante comuni· 
cação escrita à Mesa, a qualquer ril•" liderados. 

§ 3(t. O d~.sposto neste :1rLig.1 e nos parágrafos anteriores não se apli­
L:!l'á durante o tempo correspcn0fnt-e à. Ordem do Dia em que figure ma-­
téria em re.gime de urgência, &J.lv<.. piil-a pt"Onunciamento sõbre proposição· 
dela constante.'' · 

. ................................................................. . 
Kn segu1du ao art. 59 - Ac1 é..;cimo do: 
4'Art. 59.A .Exerceril as flmtôl'.~ de Líder do oovêrno o senador incum· 

bido pelo Prcsid~nte d~~ RE:públic'a de dar CQUheCimenro no senado do ponto 
de vista do Executivo sôbre as rnatérlas em curso na. Casa e sôbre os a!:isun-
tos de seu interêsse. . 

Patágrafo único. O àíde1 àe< Güvêrno terá ru me~.mas pl"errogativas dos 
'Parágrad'o único. o Lider do Govêrno terá as mesmas prerrogativM 

dos Líderes de Bloco. 
···················································· .................... ,. ... 
Art. 6f. Substihdçâc por: 

"Art. 61. As Comissõ~ Permanentes serão as seguintes: 
1 - Díretora lCD} : 
2 - de Agricultura í CA) : 
3 - de const.ituição e Justi~a <CCJ); 
4 - do Distrito .Federal ~CDI") ; 
5 -· ele Economia CCE): 
6 - de Eduooção e Cultura ((,EC); 
7 -· de Flnanças (CF): 
8 - de rnclústria e Comércio (CTC); 
!I -· de Legislaçlo Socia: •.CLS); 

lV - cte .Mino.s e Ene··~ta .C:\1}!:); 
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11 - do Pollgono das st<:a.s (CPS); 
12 - oos Projet-os do Executivv (CPE); 
13 - de Redação <CfO ; 
U - tle Relações Ext-eriores (CRE); J 
1.'> - de Saúde (C..S> : r 
16 - te Segurança Nad<ma.J <-CSN); 
17 - de Ser-viço Pllbtíco Civil (C;SPC): 
18 - de Tr?.nspol't-es. Oomunicaçõe.s e ~ ~blica.~ (OT". 
Art. 67 (Caput). Substituição por; ', 
"Art. 67. A Comissão Dire~(\1'a é constituída· pelo presiden·t.e, Viee-Pre ... 

1i-d~:n!i<!, secretãl·ios e Suplellt.es de Sec-ret.'irios; a de Finanças_ terá quinze 
memb!"<)5; a.s de constituição_ e Justiça e de RelaçóC6 -Exteriores, onde; a:'õ de 
Economi~_, de_· Leg~n.ç.ã.o Sncful e d-e PJ:ojetos do Execut!vo. nove; as de 
Agricultura, do Distrito Federal, de ~uoo:-ção ~ CUltura-, de Ind:ústria eco ... 
mér<'-io, de Minas e- En-ergia. do Pcllgono das Sêeas. de. Segura.n~:a. Naciona1. 
e de serviço Público CiYil. se<.e; as denuUs cinco m.emb!OO cada uma . ., 

~ _. ....... ' ............... ' ... ' ...... · ..................................... ~ 
~ seguida ao :<.-rt. 73. A-crést>tmo ·da: ~ 

! 
I 

''Art. 73-A. A qualquei· tempo, é licito à.s Lideranças .P4'dir, em do .. 
c1.tmento -N>crito, a sub~tituiçüc de nomes de tit·U~ares -ou suplentes nas re.­
presentaçõ-.;s dfl-5 'respectivas bal.JC'f•das nas comissões. 

"Art.. '13 ·B. Em· c:?.so de ,:r,udar..ça de Partido, o S€naãor é- consi-derado 
de .. ligado das ComL--.sõ-es em que figu rf. como represent-ante dé.sse Pf}rt-ido, e. . 
contar do mo-mEnte: ~em que sej.a. lida em PlenáriO a resPectiva.- corilunrea~-
·ção." - · 

•••••••••••••••••• - ••••••••• ·.: •••• _. •••••••• ' .................. ~. ·,·; ••••••••••••• !. 

Art. 81 ..•.......•.. _ •.••. :. ···-• .••• : ..................... !· ••••• : •••••••• ~ 
§§ 2? e ,3". SubsttYuJ-ç=ão por: 

OEI"Af!TAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL 
OJIIIETOA ~Gia;RAI. _ 

~LBERTO De. BRITO PEREIRA 

ifM:iâ lbO HltV.ÇO Oll .-uiM.lCA~· . ' 
MURILO FERREIRA ALVES 

CW"a,.ll-DA SI!ÇÂO C1t .. crDAÇ.\CJ; 

FLORIANO GUIMARÃES 

DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL.· 
.EÇÂO U 

lmprcceo -n~ -Oflclou -ao D$artf:mento- 'a. ltnfrenu t-Utronat 
'Bl!'ASILIA 

ASSINAT.IJRAS 

,RÉPART!ÇõES E: PARTIC.IJLARES 

Capital e Inter!Qr 

.Semestre • ~-• - . .-e:. •• · · Cr$ 

A.nQ • •:.t • ·-· •• ,.... • ... • • • . Cr$ 

Capital e Interior 
· 50,00 Seine~tre ....... ~. ~.;..... ÇrS 

96..00 Ano •• .__......... •.• • .. Cr$ 
3~.oii 
7õ,OQ 

· ~ . R:%terí0r 
"g 2{1, Em ca::so óo n.ã-o cuU:pr!niento.do dispo.sto_n.o OO:Tá.gTafo_a:nteri!)r,_ - · · - ~ .. 

ficam inv-est-idos ns P1:esidênc:a e Vtce:=pr•endéhcWôTdms·.membros mahi -·Ano;".~.-~.-;.-:--;.; .. -. ;.T. :-.- ''Ci'$": t:.m:mr ·Ano • • • • ......... •.. •• -Cl·$ 

Exterior ! 
!03,0{ 

idosos ·ctos titulares., a:té a respectiva eleiçào··. · - · , 
'"§_ 39. Qu-ando e.o:~ tr~b:1.1ho3 dç- quàlt)uer OJmissão não Com~êre1n ~ 

o Presidente e o Vice-PJ·e~.ilàe1~te, oo.berá e;o· mru:S ido~o dos titulares a Pre... · - Excetuadas as para -Q ezterior, que serão sempre anu.ais, · a.a .._ 
.sidência". assinaturas pl)der...se--ão ·tainar, .ell} 'qual_quer __ éPoc~, .POr seis Ôlefes 
·, •.... _:-~-·······-··········.······: •.......•• :······-················· •....... -.... ou um au~ · .:&~. 

Art. ss - Substituiçãc por: ~ l -A íliJl_ de possipilit_ar a· x:em_eua ds v~lo:res:. acomp.s.nh.a.da-s· de·= 
"'Art. 88. O projeto que l'teeber emenda efu '"'p;e-náfio irá à Comissão- esclarecimentos· q11allto rà sua aplicação, sOlicitamoS dêem preierêncill 

~~~~titlli~ão · ~usüçà a:r:t~s d<: enCaminm.mento à. -eomissãtl que lht ) remessa· p~ meto- de ch'eque 'Ou val-e poStal, ·emitidos a ·favor-_ diJ_ · 
.lieva- apreciar o ménto. S,311'0 em se. t-ratando de..: 1 r~soureiro do Departamento- de Imprensa Nacional. 

· ·a) P!ojeto_- de lei crç.-:unentária da União ou -dà .DiSt:rito Federal,' ~u -de . - ~ O~ suple;~entc-s às edi~es dos órgãos o.fiCiais Mrão fOrn. écfdoC 
ma.. mod1ficaçso; - · -·. · i 6 d' r ... -

b)- proJ-eto á~ lnici~_tiva de C()missão, quando a ;natéria da eiiltnda seja - _eos ~'SG nantes s ment~ Jn_e Jante so ~citaçao. . -1 
da. Competência- ~_pecí!1Ca d'l, ffi_f:Sma comis:SfiO--· ·. "':-'--~.....::--- ---··- -·-· . r-.. -~-O""c.usto. dÕllúmero. àtra,Eado sorá a"crescido de Cr8 Q,tà •• ~­

P~:rágrafo úmc.o. (i ~orm~~o d-e cons!I~uição .e JUSJ:_iç.a .se pron~ia-rá · -~D'c4'-io d-ecottido. cohrar..As--ão mais .Gr$ 0.50: 
t.ambem -sôb1·e . .a cons-lltucionalwade do pl'OJ~Io, se Já o na.o ·houver :felt-o". ~~ -~ _ . . ·. .. ' . _ " . · 

, Art. 90. Acréscimo do: - · ~ · · -

.,§ 5? O dispc.sto :Oeste â.rtigo e nos pa:rágrnfoS anteriores 
ersos ""em que 0 pronunciamento da comL.~ãc d~ cowtituiçã9 
pela injur1d1cidade da preposição••. 

"Art. 94-0. _A ·camtssãÓ dos Projetos da· E:recUih·o· (CPE) · compete 
api:Ca-se aos ·j opinar, ti_u&..nt-o ·a:O mérito, sõüre ·as pro;oosições- -de inicfàtiva do Pod~r 
e. Justiça têr ·t EXecuti-vo. - . . . 

· 1 § _1\"1 O promincí(UJJ.f'nt.o da .Ccmis.::ão dos Projetos do Executivo !1~ ...... ~ .................... ; .... _. .................... ·.• .. , .. ;.;. ~ ..... ~ ..... •,• I excl~\: o da ccu;-J.ssão- de --~~i~~ão e Justiça .sôbre o aspecto co:n.stitti~· 
_Art. 91. Substituíção· por: _, cioue.I da -mstéJ·iG., quancto·não t-e.nhà sido íei~o na Câmara dos DePüt-at!o-s;_ 

' 1 Art. 91. A. Comissão de Economia · <CE.l ool:Je opioa.r s6bre· pr-oposições. 'l · t.t-> o na ·Comir;.são· de Finanç_as, sõbre o· z.spe~to-o iina.n<:eiro. · · 
çertinentes a: § 2? -&rã di~cta-do ·o pro~unc!.ament.o da GOmissão ciOIS ·Projetos do. 

Ex.ecuti\'O quando a proposição d.igá resp.eito e. m..a.tér_ia dQ. competténcia­
~""c1t.tsive da Comissão ç.e Go$itp.ição- e Ju.stiça ou ~ de Fil1.a.U-Ças. 1) problemas econômicos do Pais:; 

· 2). operações de crédit-o. capitaJJ_zação 
l).lcro IX) ; _ 

3) pr<,ctnçáo e consumo <Const., a.rt. 5'~', n~J ·xv, c>·; ·:-_ · ·_ -· 
,4) 1:ru;;tituiçõe3 de crédJto, câmbio e tratk,--!e!'ência de ~valorez"pana p;lra.­

~, P.d.is (Con-st .• art. 59, nº XV, k);. _ 
5) meCtdas _(Const. art. 59, n9 XV, 1n); ._ · .J -

6) aumento temporárlo do inlpôsto- de ex?Ql'tação ~los--Estad-os \Ocnst.,. 
art. 19 § 61J)' ofereceDdo o respectivo· Projet0 __ de R-esolução; . · 

. 7) 'é&colhá dos membros do COnselho N2.cionru.-·de Econ-omia _(OOnst~. 
ai-t. 63~- IJ, .dos integr"l>--..ntes do. COOSelho da Superintendência da Moed-a e 
Q.o Créàlto. salvo _os MiDls~os de Este.do (Lei n9 4.131t de ~_de set~mm-·v 
de .1962 a:::L 35) e dos membros- do Conseillo_ Admiw.strabvo da Ufes_J 
Econõm'i<x\ tLei_ nq 4.137, de lQ-9-1962, art. 91f) ". 

_ ~ 39 En'l relaçl'.o a _emenü~.s observar-Ee-á o disposto nos arts. 122 «. 
128" .• _ -. ~ -"':. -~ .:. --~·: - !~ 

. . .. ·.,-................................... . • ,·, • •-• •' . '_. • • •; • •-• • • • • • • • • • • •' • • • •-• ••L 
. -

9tl ••• _.. _. ":-· •••••.•••• i,.'•::. ••• _ •••• •.· •••••• _ •• ~· ••••• ''" •• !. •••••••••••••• 

~ lV Sullstitu.iç4o por:~ · - . _ · _ _ _ 
: § p ~-Poaer:i -~er atribuida, à Com1ssao de Redaçao qualquer reda@~l 

cUJa eW.bon;,ção cqoo. 'põr çleterminaçâo dêste Regiment~; _a ~utra. qo~_issão 
desde ·que_ esta o- ·solicite ao- presidente da Mesa ou esteJa lmpo:s-Jlbl1ltada. 
de se reun.i.r: em virtude diJ. ausência de ror i-orla dos ~eu5 membros". 
... .- ..... ~- ._ ... ,..,. ..... -....... --.. -.. -·: . ;_, -.. ' ........ ' .......... •. . . ......... ' '\. 

..... Enl-St.""C'lü.d.a e.o art._ Ht2. _eertsClino do: . ;[ 
........... : ............... ' ......................... .-...•. ··::··_;.'_''!.'"··~·-· 

ErrÍ.-·seguida ao art.· 93 -=:_ Ac_rés_cím~ do: 
'c • ..-"An·".·-lo2~A-:,:O estucto--dct. ·p"i:Oje-tos de- inlciath-a·do'-Poder ·E-xecutivo 
será··· rêit~ sill).Uitânemlléht-e pela.~ C?mis.rões. a que. f~rei:n , distribuldos. O 
pr~ces::o.l. ·em Gl'jglna..::~ ~ será enc_a;_nmhtõ~O _ i!- · Con~1.::s.ao dos Pro~etos ~do 
Exe-cut,l\'o;- sendoc M ·deme.ls rf'H.'!tt.!da"§ -cop1as do~ pro,J-eto,, C::'_I!; os ~e.vul.soa u Ait. 93-A. A Comissão _de lrukl stJ:ia· e comércio (CIC) -compete -o j 

estud9 da.s proposições que d1gttm. respeito às segui11te.s matér~ás: - · . · refert:Htl!s_ à t~amit~ção ria. Çârnar'êl:; e:I? au.tní:Yçe_e~ espeçâ't.ís •. : _ 
a) 1ndútria; _ . 
b) ptôprieãade. lbdustria.l· e seus registrM; .. 
c) euméxcio ezn gel!J.l, COIT!-ércio exterior· e intereStad~: , 
ét) ·Juntas Oon}erciai.s (Const., srl. 59 nll XV, e, ... ~"- parte).· . ; .............. ; ........ ·-· ................. -..... -.. ·-·. ~ ... . ....... 
Em seguióa ao·~n. 94-A. Ae·réSdmo ;de:: · ,; 

· "Art, 94"-_B, E' da co~petê-ncia. da- -Comissái ~e Minas e Energia <CM:E:! 
pi-onunciár-se_ sôb:re ·proposiçó-ea _que tr~tem_. de: 

17 
- ~.- ~ ~·., -

a) _t·ecursos min~~is e Jantes d~_eni"irgia':. ·,, . 
b) ·prodüção mineral e .me~alúrg1ca, aiderun~1ca. e el}.ergética.;· · 
c) cursos e quedas dág'ue.; 
à)· transmiSsão e Oi.stribuiÇá-o ct~:= energip.;. 
e)o águas_ .subterrâneas; -' 
/) conlbustive!s e ~omburantes; 
g) ga-ses~ naturois_ ou indUBt~eis.; 
h) energia nuclear e_ 1JU9.4 fontes.; , 

~_f) ~-eo~O-e:1a e _ieoffsic&l r 

- t> ~W'~": -.~ 

~= ~-- ~-

,.-i 
• ", •.•.. - ••. · .•.••.• •' •• · ••• -· •.••• ~,.-:' • ,; ,, •. ~-: ......•. ' .••.•.• ~ ." •••••.• _ . . : •• : ! ••• ~ • .- •l 

Art·~ 120--tcaput). -· S'L!bsÚtuiçã.o por: ~ _.. -.r ·i .':A;t-.~:12t. -o' praZ~ ""Para proriuu~iàmet~to d2.s ·oo~~es. s~bre pr,cj?tOJ 
de 1-">lici.:,~Jn·a do poder Executivo é~ àe_ c~nco dia~. em c-onJUl~i-o. _Sobre 
outrr.s ma.ttuias _ que lhes sej_nm dl_str;nnula.s, -re::-::._alv:::~o. 9 disl?ol)to n1> 
art 340·A terão ·vinte dins- as ComL.t:S0€3 de Cm.t5titmçf!:O e Jusb!.-'a e de 
F!n.anÇas f: quinzê d~as a:; d~rrs~·. . - .-

......... : ·-·, ~ ... ' .............. ' .. ·-. . . . ... ' .. _. ... •: 
... _.~~-~-~~i~·~~· ~~f "ún._ .tt~rC:lcinw_ d?: . . . ., 

--~·Art. :::.2.1-A.. o_ PreS.lde:nte .d-e CO!l'..ISSao, c_x-of!tcw ou a rcqu~runetito 
de .seúaêlor, --poâerã mS:ndar íncluir. na pauta dos tJ:_"::baihoo proJct:o_. qu-e-, 
dist!ibuidO.~não tenha r_ecebi~o parecer. np p~az.o reg1mental, devendo dar 
conhe:C;merif.o. ~ de suà d'ecisão ·a-a_ respectrvo R-e-!a.tur". · 

.•.....•..• , •••.... -...•••••••••• •· •.•..• ····•11!': 
.. · -'Art'.: i2à:. S~b;titUiÇdO' P~r: ~ 

:; t\,rt~ 128.-lt permitido à:-" Comi&<:ão.' ·rô se pl'ODUll-clar sôbre emenda.$, 
e..~<!~ -~'~cncerr~meni'O da -discussãQ, em qualquer turno, reunir em mb:!U... 
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tutiva integral a matéria d:3. propOSição _principal e das emendsB, com os 
acré.<>CinlOS ou alterações que julgue aconselháveis para aperfeiçoamento 
da matéria". -........................................... , ....... , ......... ·· ........... . 

Art. 150. Acréscimo do: 

"Parág-.:afo único. N.o dla prêviamente designa.-tb, se não houver 
número para delibe.ar, a comissão Pe-rlan1entar de Inquérito poderá tomar 
depoinúmtú.b df:l.S testemunhas ou autondades convocadas, desde que es .. 
tejam pre~entes o Presidente e o Re!ator" .. 

Art. 158 (caputQ. SubstitutçG.o po-r: 
"Art. 158. A sessãc• ordi.nâria terá ilúcio às qua.tcrze horas e trinta mi­

:wwr .. pe1o relóg: > do Plenário, pesentes no recinto. pelo menos, onze Se· 
nadc-res, e durará no máximo quatro lioras, EollVO prorrogação". .............................................................. 

Art. 163. Acréscimo dQs eegui.utes parágrafos: 
"§ 89. O dir:po.sto no parágrafo anterior será observado, no mês de no­

vembro, nas se.s.sões em cuja Ordem do Dia figure projeto de lei orçumentá .. 
ria ou parte dêste-, salvo se não h{.uver número para votações e a matéria 
orçamentária estiver <:Om a 'ilscuFsão encerrada". . . 

"§ 9°. Não haverá prorrogação da hora do Expediente nem aphcação do 
dispcsto no § 2Q se bcuver número para votações". .......................................................................... 

Em Seguida ,ao ru·t. 169- Acrê$cimo do: 
"Art. 169-A, os proj::tos em Meia. para recebimento de en:endas, de­

pois de publicados, figurarão n-o final da Ordem do Dia com a observação 
cruno~ógica do prazo v:;nciclo''. 
···················~·············•"''''''"'''"''''''"••••• ........... . Art. 171 ............................................................... . 

I ...... • ........................................... • ... •. • ..... • ... • • .. 

g.l e g.2- Substituição p.Jr: 
"g .1 - passados s-eis .meses do início da sua tramitação no Senado, ain­

da nã:J houv-e" ngur-ado em Ortlent do o.a; 
g. 2 - transcorridos mai.:;c de 90 tnoventa). dias d~. sua distrihuiçã.o à 

primeira COt!li.ssão que sôbr~ eh se deva pronunciar, amda não houver re~ 
c~l:lldo o rzspectivo parecer'', ...................... , ................................................... . 

II ..._ Acréscimo óe: 
41lii - CompulsOriamente au:lr.& se tratar de projeto de inidãtiva do 

.Poder Executivo e faltarem quinze dias, ou menos, para o término do prazo 
de-ntro do qual .sóbre êle se de\;~. p~onunciar o Senado" ............................................................................ 

Art. 17';. , •• 

§ 3Q, Substitu.içfio por: 
"'§ 3\'. Em q~lquer fase dos trabalho~, est-ando no reclnto menos de 

i:mze Senado!es, será e;J.cCJU . .ia a sessão, ad1ada para a seguinte tód-a a ma­
tél'ia restante da Ordem do Di-a '. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , 

Elu scguide ao art. 201 - At.réscimo do; 
"Art. 201-A. o nome d.:> Prt:.:üdente será registrado por ocasião da sua 

primeira manifestação ap&. haver assumido a Presidênciai, entre parênteses, 
em seguida às palmrras: -"0 Sr. Presidente". 

P!lrá!Jrafo único. O mesmo se fará na.s declar.ações da Pre-sidência ao 
Plenãrio, ao fazer comunicacõcs ou resolver questões de ordem". 

••-o• ••••••• • oooooooaoo•••••••••••••• o ••••' ••' • •• '''' •' •• •••••• ~··• o o•• oooo 

Art. 213 ••• 

§ 3~. Acréscimo: 
"§ 3~;~, Ao :fim d~ trinta, dias será reiteractó o expediente de solicitação 

das informações ·qrut.ndo não .hajam esta.s sido prestad~". ....................................................................... ····· 
Ar;. 2113 Supressão. . . . . . . . . . . . . .. . . . ~- ........................................................ . 
Art. 226. 
I - A.créscimo de; 
"di que importe a.;ment.o de despesa proposta pelo Podei' Executivo 

em projeto C:.e sua iniciativa". 
........... ' ............................................................... . 

.Art. 239 .... 
Pa.rá:;rafo únioo. 77.an.sJormação em ~ 19, 
§ 29. Acréscimo: 
"~ 2?. Não se achand<l p-re-neite o autotr da ~enda, ~o l.he caber a 

··portuniOOde de justificã-la oraliT.'ente, será ela considerad:a mexlStente, .sal­
Vo .se o P}enárl.J, a reque-rlmento do Líder do Partido ou d~ Bloco a QUe_per­
<:..eucer o Senado'r. deliberar qur se-ja aceita sob_ a .cond.içao de ser a JUSti­
úcação envlada à Mero.. por escrito. para ~nexaçao o processo, ~tes do pr~-
3.\lUciamentu da primt:ira Com:.<;$0 que sobre ~la se deva manif-estar: Nao 
$endo cumprida essa formalida.de, a emenda na.a será obJeto de consldera-
ç:i<J''. . ........................................................... , ............... . 

Art. 24'1. Svbttitu.içãJ por: 
"Art. 24-7. A pr(lposiç:'í'J ~prl's-P:rl~a em Plenário ser.á sub1i1etlda a apot:t­

-:nent:> qcan-1G o reque1r-J q"J.!Uquer Seruador. 
§ 11. o quona:~ ;Jai.a vota~~- .:ie a.pOJamenkl é ?e 17 (~~essete) sena .. 

.iores. ccr.siderando--.:;e ap:~ia.th. a proposição que obtiver mawna simples <los 
iJresentes. 

1) - :t propostçã Õ:e Comi:,;:-'6::1; . . • . 
2 - o requerimE'nk p.l.l'a o .qu~ êste Rezunento ex,l,)lBSS.."".nlente nao ex1,Ja 

essa formalidade; 

3) -.a. proposição para a c;ual a Constituição ou êste Regimento exijani 
número determinado àe sui~Ecr1tores: 1 

4) - a pr-o!)oslção subscrita por Uderes de bancada ou de Blocos com .. 

~~~- ~~- :~;;, ~.~--~:~ .. ~~~~:~: .......................... ~ ............ ,,j 
Art. 252. Acréscimo de: ( 

"Pará;mfo ú'nico. O projeto cu requer-~mentD ele autotria 1ndividual de" 
Se.na~or, ~ulro ;requeri.nento d~ 1!cer.ça e de autDrizru:-ão para o dasempenho 
de mlSSão,P'!'eVlsta n() Lt~.rt. 49 da Constituição, só s~rá lido quando presente 
seu autar • ·J 

··.a,;:.-265'.··:.:·············· .. ···········································• 
§§ 39 e 4<?. S:ubstit:açã"O por: 
''§ av. ~a f.ase ~e v:otação -c!t'liberará. .a Pl.:nár~o Wbre o projeto quanto 

à .sua co?Stitu-cwnalichi.ae. Se ,tprovado, retomará €1.e 0 seu curso, a flm de 
-~r estua.ado e afina~ .sabruetido à d-e!iberaçã.o -do s~.na.cio no tocante ao mé· 
r1to. Em caso contrano estará c~efmitivamente rejeit·:ldo. 

§ 4ll. Havendo e..nenda ~p-rtsentada em Plenárto na. discussão :prelimi .. 
nar, ou of~~ida. pela Con:issã.o -Cfc Constituição e Justíça {·lrt. 00 §§ 2" e 
49). com obJetivo .san~~d<~r da !nconstitucionalitlade, a votação tar-se~á, pri­
~e~ro, _sõbre ·ela. Aprovada a emenda., consi-derar-se -á aprovado, c-om a mo .. 
~~caçao del~ e_onstante, ~ p~rojeto, quanto à coostitllCionalidade, indo :1 ma .. 
téna. à f?Oml5e9..o de Rro.a~. para. redigir o venc~do a fim de que tenha, 
J?1'CS.Segu1ment-o na sua ;ramlt-.ação. Rejeitada a emencta, votar-se-á o plo­
Jeto, que, se. ep;_xn"Sdo, ~osse-glllrá no seu. curso. , ..................... ~· ........... ·~ ...................................... . 

Em ~e~uida. ao art. 21'5 Acrercimo de: 
~ , '~1\-!'t. 265-A. I~a:;•er2., igualmente, apreciaçã{J prelim!nar, quando à 
JUr>.dl:C~da~-e d·::> PI'OJ-er.o, rle acõrdo cem as normn.s prN"crita.s no art!"'O 
a:-rWnor, q-na.:n~o. ç PS..:!'E>Cer da Ccmissão de Consct';uição e Justiç:.a concuir 
pela. sua 1njundtc<.dad~'' . · 

Art. ·no. Acré.soi!l'tO dl': 
''Parágrafo ún:oo. O projêto tle il1jciativ.a ào Poder Executi1·o euun .. 

dzd.o em Pl~n.á~!o voua.:rá à Ordem do o:a na sessão se;5Umte, ordiná~·ia 
ou e:xtre.ordmana, senCJo o prcuunciamtnto das Curu:.s.!>iles sôbre as emen.. 
daõ pr.o!eti'io em Plenário 

Art. :'72-A. Substitntç'ão per: 
"Art. 2i2-A. ~UTaca .:: &egunda. _dlscussio ~m emendas, a proj•:.to 

~ti. da& ('Dn~o defmtt.~var··:::ntP. apr-v-vat'o, indepmdent;:mente ãe vot.a.ç.io. 
se.l'.'O se a1gwn Senador requercíl' seja submetido a votos" . 
. .. A;t.' 292.'. k~é~W..O. d~·= ........................ · · . . . . . . . . . . . . . .... . 

''Parágta:fo único. São consfdera;:ios votos em branc-o 1J.S registrl:bs 
-eomo aostc~ções no pcv..e.. ....... o e!é':;'!'ico". 

... 'Mi.'. 294'.:: ...... , ......... · ·· · · · · · ··· ·· ·· ·•· · ·· ······ ·· ········ · ···· ···• 
a~ t:~», Substituiçà'J ,por 

. "§ 1}9, O díspo.s1tívo d/•.::.tacado de projeto pata votação em separado 
prf'-cedt[l."á. na votaçál), as e·mt-nda.s e independerá de IHrccer·•. 

Art' · 2S5::: · · · ·' · '. · · · · · · · · · · · ·' ·' '' ·' · · · · ·· ·' · · · · · · ·' · · · · · · · ·' · · ··· ·'' '• 
§ 12, Substituição por . 
"§ 12. Havenjo s.ub~tttutivo integral do proJet<l, terá pr-.:cedênc:.a. pua. 

!! Wlta('ã,, salvo se th·er p1 onunc:.<:mento c=ntrárjo das Com:~.:e'i e.J:np=· 
tentes pru:a o estudo da mHél.Id. 'QlKmto ao mên~o. oa se o Plc~lá.~·l.J d.··ii­
J.Jrrsr o contrário''. 
. ........ ·································································· 

§ 16-, Substituição por: 
''~ 1e. Se, anunciada ~. votaç§.o de disposição ou emend..1 destacada. o 

$1..~i'.:nr do re~uerimentr:: de t!esta.que não pedir a PiU't"na para enca~:nhá-la, 
co.."!S~dErnr-se-á como tendo o P.t.tnál'io cor.corcta;:.o c::m o Parecer da Co­
mis~:âo. A matéria de~taoor!a terá a sort-e das demais can~:.n.ntes C.o gru;Jo 
a que pon-tencer". 
... P.. ;.t,' '3o-i ··(~ãP;{t) .. 'Sui;~;i~iÇ'dD . P~~; ........... ' ....................... . 

.. Ari:. 3V7. Não ter.l-) enolm'nhaz:aento de \otaçl::> as elciçõ.es e cs 
requerin1~ntos compreendcctus ncs ns. III e IIl C:o < . .rt. 211 e nas alíneas a, 
b, h. t, k e u .do art. 21.:r · . .. ....................................................................... . 

Art. ·~~'l. Acrésci1T'...O do. 
"Pa!'âgrafo Unioo. o encaminhamento de v.:t-aç'l~ je .-rf;que.r:menJo. 

. quando w::'mitido por (oste H~~:ur:.en~.:.:. é limltJd.O _ao s:~nlt~.o. um repre­
CJentantJe 'àe cada s:c.eo P,{rUGán{'l ~ um s~::u:~Jt na) hlucio a Bl:x:o, 
nus.ndO hC'!.~v.er, salvo '!"..as nomt:-n.ig.~n.s de pes::?.T" . 
............ ............ .......... . . ·~ ... -.............................. . 

Em ':le~·uida ao an. 311 - Ac.rL:scinto de: 
CAPiTULO V-A 

D.J Deciaraçã.o de Vote.. 

Art. 3H-A. Pr~cla.:na.ctc o ~·c.s'-l:talo de uma \·otJ.~lo. é licito 10 S~ 
nactor usar da p.lla~ 9~' -::·1:..:-v m.:J.'l:.,S, para jec.;;.raç:..<~ de v:!.to, sah·c se~ 

a) a. vvtação fôr ~~c..-1-=te.; • 
b) a deliberação não ;e c.:-mplet.ar, P·Jr falta d~ nume~·o; . 
c) 0 sznad<Jr já hou:;e" fe:t · 1:so -da. pa avn., para. dtSCutlr a propo .. 

s~·ât1 <lU e-f!camtnha.r-~he \i oü~·J.çã:· . · 
" d) a. v::>taçã;:> felUa não fôr u:~ceh?el de en~~m~nhamento". .................... ·~... . ......... ·~ ....................................... . 

Art. 326 .•• 
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Art. 339. Substttuiçá" por: 

• Art. 339 O projeto de lei o1·çamentária da União terá no Senado 
ll seguinte tramita;;:t.o: 

· a> R(.<Ce'Jido ~a Cà1.1.•re do3 Deputados, o projeto será 1medialamente 
envzado à Comlsfao de Y!;-.anças, determman<lo a Mesa a .sua pubUcaçL.o 
e d1stTibUJção em avulso'. 

_ b) Cada an7xo ou subanexc; ac projeto será tratado como projeto au~ 
Wnomo, ma~t.enao-se,_ elttretHuto. em. cada caso, o núrilero <le projeto in­
tegral acresciCo do nun o~·c de o~'fl-em. de an-exo ou subanexo re.spectivo, 

c) A partlr da se."sao segun:tc aquela em que foram distribuídos o.s 
8Vl.t1s<ls, pod~rão ser oferec:íd t.S emend>Js ao projeto, perante a Ccmi:st..:ão 
llie Fmrmças, durante dez Oi[;S, n;,.salvado o disposto no it.rm i.2. . . , 

fl) _ As ef!lendr.s ap~·e;,;€'ntl?.das perante a -ComiSsão independem de jUE.­
ti~Jc~çao ePcrrta, cumpnn.do ao..; autores fazê-Ia oralmente, perant.e a co­
lfnis::ao, quando e-~ ta o e 1.ll-ender nece~sáno. 

e\ A Com.t.~f;ào em1t1r:~ pan:ce!·. simultfinea.mente, .sôbr a proposição 
:P1~mc1pal e as e:nendas oue lhe foreu1 encaminhadas podelldo, por sua vez, 
o1erec~ ~.,-: que J'l!2a.r r:.eces2ánas. 

f) Não serfw adnl'tid[iS emEndas com erát-er de propo.~içõ.:;s autôno­
mas. D'l rcu.sa, pe!a Mesa, de emenda consider::da infringente desta 
llurma, caberá recm'3o pa:rs o Plc.náno. . 

gJ As emeudas ap:'€-SEntada~ perante a cmm~são, ainda que recebam 
p:;.recer contránG, serão a:cmninhada.s ao pronunciall1ento do Plenário. 

ll? . Serão ooservad.:-:s, na dtsrus.sao e- votação do projeto de lei orç.a­
tnt::utana e respPct:vas emenda-S. a,? nm·rn.:ts estabelecidas neste Regimento 
parH os aemais pro-Jetos Ce l-ei, com as seguintes alterações: 

h.~_ - Votn . .r~.se-_ão em grupo, .salvo destaque, as emendas com sube­
m"~das. A ap-tov.nçao rio grupo importa a das emendas, com as modifi­
coçces constanW.s das respectivas sub-emendas. 

h.2 - Na. votação de emenda ou sub-emenda poderão f:Ilar, para en­
caaunhà~la, o PUtl)r, um m:ador favorãvel, um contrário, c, afinal o relator. 

i) No mês de novembro observar-se-ão as ~eguintes normas: 
1. 1 - A ap-rescntaçf:o õe emeuàag independera da distribuição de avul­

sos, desde que o texto recebido da Câmara tenha ~ido publicado· no órgão 
oncmi da, casa. · 

1. 2 - O. p:-azo pa ... ·r-;, apresentaçã-o de emenda-s será estipulado pelo 
:Pre.:.ídente, em E.equida a leitura. dr) p-rojeto, ouvida a Comissão de Finanç.as .. 

1.3 - o Pres1dente poderá suspender a sessã"<l do Plenário, uma 'ou 
mais vêzes, a fim de a~uordar matêriu orçamentária procedente da Cà­
mar~. para ini~Io -de Vamitação, ou da Comis.são de Finanças, para de- -
ll!J.er-ação da C·:tsa. · · 

L4.- N~ ·f'lS€ de rl:scussão só seráo adm:tjdas emendas- quando as si.; 
t.l..'ldas r..telo reLM-_:.:· do anexo ou subanexo respectivo ou por Lideres que 
Tepre~entúm, no mmimo. 34 Senadores. 

1.5 -o c:i.lli~osto n~ item anterior se observaró, igualm'2..'1te, quanto ao~ 
requenmento-3 de destaque, adiamênto ou d:l:gência. 

1.6 - A Mesa. indP-pendentemente de requer·mento, pcderá i.."lcluir em 
Ordem do Dia qualquer anexo ou sub:Incxo c~çamentãrio, com prioridâde 
."W-Ore materia . .iá em discmsão ou com vot::çr.o miciada, ainda que em re­
liime de urgênci1, salvo os casos do art!~·o ~25, nQ 5.n. 

1.7.- o pare<.:er sõbre as emendas ap:-e-Sentadas na- fase de discussão 
serão da-do em P!ellário, em seguida a.o encerrarhellto ctâ ~ dUlcussãõ, póà"ê!l.d{) 
o. Comis-são, se julgar necessário, pedir prazo. até meia hora para profe­
ri-lo. 

1.8- Chega!ldo à Mesa -redaçãa.Iin3l de emendas o.o p~·ojeto de orca· 
mento, poderá- se~· submetida à del.bern.çao do Plenário, em r;ualquer fa.<.:e 
a.~ .sessão, indepen1emente de rec_ruE:·imento e de publicação'' 

F.m .<:eg-uida ao a!'tigo 340- AcrCF.:cimo de: 

'TiTULO XII-A 

Do Pronm;ctamento do Senado ~ôbre Atos Tnternacionai$ 

Art. 3{1J-A. O p··ojetc de c!r::re~O-lf'gls~ativo referente a ato institu-mo~ 
·:n.at submetldo à apr .... vaçiit do Co:1~re~o Nacionol terá no Senado a se~ 
guint.e tramitação: · \ 

a) Sô terá ir.iciacto o ~';eu curw, no· Senado, se 1 estiver acompanhado 
Clc.;; texto~. em· cópia auf..rntf6.1dS. do aro intert1!l.cional ·re<;.pectivo, em ·-por­
tuguês, bem C3mo da M~nsai!:::m OP. e:;c::m:nhamento e da. eXposição C:c 
:motivos a ela. correspDnàente. · 

b) Lido o projete r1o expediPnte, (o! Mesa o mandará publicar no 
"ll1ario ao congresso NTlc!.onaf' e e-!{) avulsos, ·e.compat:ülad~ ~os '!-:~tos 
r-efertdo'3 na aJ.ine-a antn:or. 

- c} Nas 24 hor.a:; c:ue .c;e seguirem· à publicação, o projeto será éncami· 
nhado, slmnltãneamente, às Comissões que sôbre êle devam opinar. 

à) A comt~tão de Relaçõ!:~ Exteriores será remet!<lo o processo em 
ortginal e às demaic; Comissõfs. em atuações ~-pe<:iais, o texto do projet-o 
e dos documentu<: mencl0naàl.)-• na aune.a L\ etn reprOdução, bem como 
avul'5os referente'.; à tramit-ação da m-&-térht ~ Câmara. 

e) As comt"'~ões !,2râo, par;t oP.!_n:lr sôbre o prOjeto, o prazo, errr·co-
mum, ãe 15 tqu'rnzt) dizs, prorrogá''el!Jor- igual periodo. • 

l send?_, ~ncan:inhados à _Co~iE.são de Cn.stitui_çi'ío e Justiça, a. fim de que se 
rnem~e~te sobre a po:::Slblltdade de prossegu:..re:m na sua tramitação. 

1

1 _ § 1° Quand? julgn..r co~v~niente, sem emb~rgo .d? di.~po.~to no artigo 8t!. 
nlm~a c, nll II, ltt'!m 1, JXlOera a Mem eucammb:tr a Comissão de Con.sti­
tUlça.o e Justiça, Para o mesmo finJ, projeto receb!do da cítma~·a_ 

I . § 2Q .sendo c~nt~ãl·io _o parecer da Cmn:.~5à'? de Con-st.ltn!çfto e Ju.s·Jça, 
e.ss~-s proJ~tos t;erao mclmdo.-::: em Or d:.m do Dia, ·a f:m de (!tl.?. 0 p,,•_,_11,·:o 

, tlellbere sobre o prosse-guimento da. trum;tüçi'to, consi:ierantto,~c -pela !'C.·· 

I 
je~ç~o o pr:mu.nciamento contráiio a' ess.c 11~enC:2ncia, 
Jetçao o p:onunciament{> contrário a e~~a prvid2nc:a. 

i Senado Federa!, em 2& de abril ele lDS4. 

-~_j .4uro Moura Ana:rada 

Pres .dente do Sen.ado Fe-cteml 

--------------
..1\T A DA 35'_· SESSÃO. EM 29J enc&_minhado .~ re:is_fio do Senodo ,. 

DE ABRIL DE 1964 ~~~~~~es p~upc~slço~s. r~pr:c~iva-

l'UESIDt:XCl:\ DOS RS 
,I ,• 

~RTO M,1RIXIIO;· ... .. '~.- -'-. . . 
As 14 hora~ e '30 

a:::ham~se pr€.sentes o~ 
Senadores: 

Goldwa.sser Santos. 
José Guionurd. 
Vivaldo _ ;_,ima.. 
Edmundo .Leyy_~- . 
Eugênio Barres. 
Joa4..:~m P!lre!ltc. 
Jo...~ Când~do. 
Mmeze.s Pimentel. 
Wü.<:on Gonçf,lves, 
Dix-Huit R-o~aco. · · 
binart~ 1\-Ir.riz. 

•. ~~_gt;tp:rÇ>, d~. F_i~{!l.c.'r.,do. 
Erm1~·io at. Moraes. 
Hcr:l._)d'do vu·ira. 
Aloy~io de C-an·alho 
Antonio Ba1bino. 
Jos•:ipha.t Mar~nho. 

• Eurko Rezen,de. 
Miguel' Coutn. · 
V.:ts.concelos Torres. 
Benedicto Vallacta.res 
Moura Andrade. 
Pedro Lud0vl.fo. 
Lo'Jes da Cm-ta, 
FilinJ.o Milil~-r. · 

-Be-zerra:'\ V.~::L .. " 
Ne!~on MDL'lllan. 
Antó:1io C[!.rlol'!. 
AWio Fontana. 
Gttldo !viondin. 
Daníel Kricger, 

MOURA 
I 

mi:1uios 
Sênhores-

Proieto de Lei da Càmara 
}l• 27, de 19$<1 
(N° 956""t\, -J)E }!)63, 

pos ltUpi:'f t.ni)S) 

AUera os arts. 273 e 23'.') 
Códu,o à-a Tustica Mili!ar 

O cong1·e.sso Nac:omtl de~reta: 

do 

Art. 19 Dã -se ao Titulo II - Do 
p:·oce1"SO e julgament-o· dm crime.s Je 
C<lmpetência. do Supr~mo . Tribunal 
Mnita1' - aTts. 21'3 e '2'3'3, tiD Cüd'l~r.u 
d:t Just~ça MiUar (D2Creto-Iei m.í ... 
mero 925. de 2 de dezembro de 1!l3Sl, 

I 
e. seguinte reda-ção: _ 

"'TÍTULO n!"' 

'I Do processo e ju-lgamento dos crimes 
de competência do S1.!perior Tr.bunal 

I
. Militar · 

Art. 273. No proc:-s.so e julg:a­
me-nto dos crimes de competêr::cia elo 
SUPErior Tribunal Militar, (l denún­
cii será oferec'da ao Tribunal e aure-
sentada ao Presidente par-a a d~5si.5-
.n~ç:1o do Relator. 

Art. 274. O Relator ser-á um 1\fl­
t1!stro togado, designado por e::-:::ala. 
cab..:ndo-lhc as atribuições de Ju:z 
Instrutor do proceGso. 

Art. 275. Sendo recebida a denú!1• 
~ia, mandará o Juiz a wstrucão ::itar 
o cte:1unc~ado e intimai- as testemu~ 
nh...-w. 

Art. 276.. A formação da culps sc­
guirit o rito ~stabel·~cido para o pro-

O- SH. PRESlDEXTE: ces:::o dos cnmes· de competência do 
.A. -lista .c~ ·p-re:;;ença acusa o C\... _ ~· C,?~s~lho de Ju.stiça, d~se:npenh{mdo 

rec1men!'o de 31 Srs. Sen~ores_ 1:1~- o _v1:uz Instrutor as atrlbu:çoes que o 
vendo número regimental. .dPl':-...ru~ Cod!go confere a é;<)">e Conse1~~· . 
:I.be:-ta. a sessão. .Ar~. 277. As funções do Mm1stér10 

Publico serão desempenhadas pelo 
Vai ser Jlda a ata. · . Procurador-Geral. As de Escriv:J.o 

, _ por urn funcionário graduado da Se-
.. ;,. •.• -. O- Sr," 21?.: .Secretãrlo procede Q cret-ra·ia, de.slgnad_o _pelo Pre.~idocnte e. 

• lciLura da ata da sessão antertor, as de Oficial-de-Justiça, pelo Ch€fa 
QUC é aprovada sem debates. da Portaria ou seu substituto legal. 

····o~S~. :19 secretãrio.lê 0 se~ Art. 287. Caberá r.scm·so do des-
gu:nte: pacho do Relator que: 

a) reje:tar a denú~cia!-
EXI'EDIE~TE 

Resposta a pedi4o de in.formaçoes 
encammhddo pelo Senadõ 

Aviso 13-87, de 27 de abril, do se­
l nhor Ministro da Viação e Obras Pú.~ 
1 bllca-s, c-om referência a>O Requeri­

Mento n9 1. 2'07-63. do Sr. Senaaor 
Vasconcelos Torres. 

b) decretar a prisão preveDth~; 
e) julgar extinta a ação pena.J: 
d) concluir IYda incompetência do 

fõro militar; -

f) Ao fím (lo p1·azo. est!pula<'l.o na allnea. anterior o projeto_ será 
tncuido na Qrd~m do D!a, com ou sem pareceres, devendo as Comi.s3õeS1 

nesta. Ultima hi?1tere, nronunc'ar-se sõbre êle onllmente em Plenár)o. 
g) Quand-o emenC~db 0 projeto em Plenário, observar-se·á, em reln~ . Mensagem n" 52. de 1964 (n9 de 

ção ao prn.'1unc1smentn C~"<: comis"'ôes sObre ns emendas, o disposto na.s origem 85-64). de 26 do 'mês em curso 
anneas à (r.uanto à di':r'bUH'áV), e e/." - Restitui dois dos autógrafos que 

e) conceder ou rie~ar a mensagem. 
Art. 21'9. Findo o prazo pm.à M 

alegações finais, o. Escrivão fará os 
u,utos conclusos- o.o Relator, o qu.11 t~e 
encontrar irregularidad·2S sanáveis ou 
falta de dilit!:ênc:as que julgar nece:;­
s~ias, mandará sa,:J.á-Ias ou preen .. 
chê-Ias. 1 

Em ~eT•ids. a r.-:-t. 36{!. Acrêscimo tta: serviram de base à promulgação da 
"Art. ~O,~'- A. Tran:rorrido o prazo de que t-rata o artigo 359 sem que Lei nQ 4, 326. de 26 de abril .de 1964, 

a comissão h-aj'i proferídc. seu Parecer, cu pedido a prrrogação dê1e, o Pro~ em q__ue. se transformou o Projeto nu~ 
jeto de Emenda ::1. Ccn.stJtuido será colocado em Ordem do Dia., a fim de ·õiéi--o 'à)~-· de 1959, no Sehad<l e 
que o F-Ienf!rio ct<?Ybere sr deve tu ,prosseguimento. ___ . __ .. ~-~ n9 2.182~B~60 na Câmara., que esta~ 

§ 19 A iTIChW'.O em Ordem dv- o:..:. se':i:ll anun~\.ada ao Ple...'1ário e-vm oito belece prazo p.arn. o provimento de 
<ilas de antecedênc'a. _ cargos públicos (projeto mantido pe1o 

§ 29 Se o p 1:cnurl.cir.mento do Plenário fôr contrãrfo ao prosseguimento Congresso Nacional, ap-ós veto prést• 
C!o Proje-to, és te será considerado definitivamente rejeitado e 1·ecolhido ao dencial) • 
Arquivo". • Ofícios ns. 669, 670. 673 e 674, de 

Art. 29 Ois projeto.<; t";'Ue criem ou aumentem despesa pública, em curso 27 do més em curso, do Sr. Primeiro 
no BenMQ ~ c1:!-1a_ d~ ~ig~cjª à.:~~tf: R,_!§J?~Uçá?, ~ ~ ~!! ~\\dO ~ustado1 ~-e.W}W 9:tl ~~ ~ DepJltados, 

Art. 280. Findn a instruçã.o, o 
o Tribunal procederá, em sessão ple­
nária, o julgaincnto, observando-~e o 
seguint-e: · · 

I ,..-- Por despacho do Relato1·, os 
autos serão conclu:30s ao Presidente, 
que designará dia e hora para o jul­
gamento. Dessa designação serãO 
cientificados o réu, seu advogado, tR.s.. 
temunhas e o Mi~istério Público. 
ll - Aberta ~ sessão, com a pre.,. 

s~_y~ de todos os Minlstroo ~m cxer~ 
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cicio, será ·apregoado o réu, e. pre ... 
sente ê~te, o Presidente ~á a. pa­
la.'Vra. e.<> Rela.t.Q:r, que fará o res.umo 
d::ts principa-is peÇas dos autos e da 
prova produzida, devendo o R-elator 
Qtdênar- EI.O Secretário do Tribunal 6 
leitura de peça ou peças das autos, 
~ a55im fôr so!icit..'l.do por qualquer 
dos Ministros. 

TI! - Findo o Relatú:-io, o Pres!.­
deJlte dará, sucessivamente, a palavra 
ao Procurador-Geral e e.o acusada, 
ou seu def~ar. para. sust.-:>...ntarem. 
oraim-ente, a acusação e a defesa, po­
dendo cada. um ocnpM· o. triibuna 
dentro dos prazoo e.:;tabelec.idos pelo 
Código d·e Justiça uu:tar aos julgn .. 
mcntos doSJ crimes da competência 
do~ Cons~:lhos de Just.iç~ ta.rt. 227 e 
6etiJ parágrafOs) • 

IV - Eneerrc.do.:; 9S d~ates. pas­
sará o Tribunal a funcionar em ses­
são s.ecreta, pa.ra profer~ o julga. 
tnento, cujo resultado se;á anu.nctad.o 
ern sessão pUblica. 

V -:- O julgD.l)lento ef-etuar-se-á em 
uma ou tnals se&:õcs, a critêliO do 
Tribunal. 

VI - Se fôr vencido o Relator, o 
acórdão seró. lavrado po-r um dos Mi­
ni."'tros togadoo vencMores, observada 
a t:Scala, e, na. falta dê::.tes, por um 
Ministro miliW.r. 

Art. 281. Se o réu .sôlto deixar de 
comparecer, sem causa justiflOOd:l., 
será julgado à rev-elia, independen~-e~ 
me~te do. publicação de edital. 

Art. 282. Sendo o réu revel ou não 
compareo~do à sessão de julgamen~ 
to. proceder-se-á na fOrma do ar­
tigo 225. 

Art. 283. Das d-êcisõe-..5 definiiil"as 
ou com fôrça de deLnitiva, proferi­
das pelo Tribunal, caberão embargos, 
(tue devei'ão ser oferecidos dentro '!e 
1{) (d'Cz) rllas, canUdos da int1maçiio 
do acórdE.o. o réu re..-el nfio pode 
emb·:>.rgar, sem se aprese-ntar à pri-. 
são." 

Art. 2"" EJta lei ent.rará em vig-or 
na data. de sua publlcaçáo, revo:;nd.:I.s 
a.s disposições em contrário: 

A Comissfi.o de Col1:.3tltu1ção e 
Jru.t:ça. 

Art. S9 A fu:1ção de Secretúr-:o 
Prc.sidêncla será exercida por um õcs 
Diretores do Tribunal, med.:ante de­
signação. do Ministro-President-e. 

Pr()leto de Lej da Câmara 
w 29, de 1964 

(N.0 3.14.3-B DE 1961 

1\A C!UlAltA DOS DEPUTADOS) 

O C.Jn~o Nac·cnal decreta: 

Art. 1u. p:ca o Poder Executivo :111~ 
t-orizad:o a declnrar de ut'.Udade pú~ 
blica os tsrrcncs onde fo...~ travachs 
em 19 de abril de 1548 e a 1.9 de fe~ 
~reiro de'1&!9, no Município de Ja­
"boatão, Estado de Pernambuco, a.s ~ 
duas Batalhas dos Guararapes. I 

Art. 2~ Fica o Poder :Exectüivo t~ · 
torizado a p.7cu:.-over a d.esaprop::-.~f·..:J: 
d0s terrenos pertencentes, na. referi· 
da área, no Mosteiro da. Vila de Olm­
cl:J. ó.o Patri~rca São Bento, pm d.tlll­
ção gratu· ta. do Mestre de. Cam;;>o. 
General de Estado do Brasil e Go­
vernactor da Ca-p~ta.:1ia de Pernumb.u­
co, Fr.anc~<X".o Ba:r!·eto Menezes •. a.s.<>:m 
como os que o refHido Mostelro r.e~ 
nha adqu:rido na me.sma área ~m o I 
complemento da mesma, nos q11a!S .·w 
:;it.Ui.l a Igreja Votiva de No::sa Se. 
!lhora dos Pra·zeres. 

Art. 39 n::ntro do pra~J de 60 rse::-~· 
<>e.nta) d:as, a conta.: d:a da r.a da P'! · 
3licae1o da presente lei, o Poder Exe­
cutivà nomeará uma comiss:lo, C:O!lS· 
tituida de represent-antes do M:;t ,<;·· 
télio d:J. Ed:;c::lc;-~o e Cultura. in·d:C"a· 
da pzla O:~e::.cr:2 do patrimên!<> ~!.5-
~ó::ieo e Artfs+ico NaciO::J:ll, do M!nlS 
t.ér!o d3. F-aze-.11da ind.'.cado pela n:rc­
tor~a do PatrüT1ônlo da un:i'io, Min\-s~ 
tério da Guerra, Govê:-no do Estajo 
de Pern·3.:nbuco. In..<i.ituto A~uea:ó1'~ 
cn, W::tór:,~o e Geo-.ç·áfieo d'? P~·'"la'1' 
b:tc::J. e a P:efeitm'a Municip-al de J<1-
boa~âo. pa.r faz(:r a tle'!l1u!'ca!;?.o .i;,­
tóda .a área, diretE!.m . .ente vinculada &~ 
operar..õ2., das referidas Batalhas r 
opinar sôbre a conveniência. ou llii.o 
da des.apropr'acáo da .arãea excede:-:­
te ch propriedadP- a que se refere n 
artigo 2? dest.a lei, par as devidas 
povidt:n..::as do Poder EJ,:ecutívo QUf 
rc::l.E:rá. ou não promover a desapr!l­
pliacão da:s área;: indlcadas pela Co-
:niss:io demareaG.cra. • 

4\1 IncuiUbirá à Diretoria do 
Pa:ti·imôn.i·,, Histórico e Artí.stko N<3-

guarda e a conservação do 
paisagist.ico e arqtütetônlco 

. , fica: integrado ao 
da Igreja V•J~ 

dos Prru:eres, 
pelo Decreto .. 
de 1948. 

Art. 5° P;l.l'a atender às despesa!; 
com a desaprop:iat;ão da área perten­
cente ao ~.!Tosteiro ... de São Bento de 
Olind-a.. e já t.omba<ia. por delfbara.çã.o 
do COil.SE·lho consultivo do Patrim~­
nio Hfstó:-:co e Artístico Nacional. 
')Ompreend;:mdo cêrca. de 22() (duzen­
tos e vinte) hectares. fica. o Poder 
Execut:vo .autorizado a incluir no or~ 
.çamento do exercido de 1965 e aos 
suh~eqlientes. a in1portãn.c!a de •••... 
Cl'$ 00.000.000,00 (cinqilenta; mUhC»s 
de c:uze:ros). até pedazer o oota.I de 
Cr$ 200. OVO. OD.OO (duzentos mi1hões 
de cruzeiros) correspoT.l.dent.e ao va~ 
l·:): dos: r-eferidas terer.os. 

Pará._gm.fo tí."lico. Para ressalvar o 
cumprimento da cláusula dn doaçà.o 
te:ta por .Francisco Barreto de Mene~ 

Art. 49 São criadas, 1.10 mesmo Tri- :?;es, por escrit.ura de 8 de ,novemi?ro 
bunal, seis (6) funções gra.tHic..'ldns de de 1f:55, fie~ nssegurado no Mostell'O 
Che!e de Seçáo, simbolo FG-2 e du~. de são Bento de Ollnha o uso pleno 
(21 funcões gratificadas de Secretá· do Santuário de Nas:sa Senhor:Qo ~, 
rio de Diretot, símbolo FG-4. Prazere" das Montes Gua.rara.pes. as-

' , t , t·· • sim como d:t áreo" elreundante de :o Ar ... 5 A presen e le. ~n ·.~ra em h ~t..'\""' doada originalmente peln 
'Vigcr na. da~ de . .:illa pub:'cs.?s.~ .• _re- n~~m·o"!S F:·anci.-:co Barreto de Mene~ I' 

1·oga<\as as d1spos:çoes em t"D-1trã.,.o Z<"S. s.u,!eita. porém. a- refe:ids entid:l­
A.s comí.~l!s de Eerv!ço Púbit- i de religl.·na, na utilização d-o me.t:mo1 

cv Civil da Fi.nanç2s. Sa.:1i·t<àrio c c.~qucles terrenos, à. ob- i 

servância estrita da-s dispo.sições d11 l tos his!ól'iCOs t1 paisagísticos do con• 
leg·slação de proteção ao Pa.trimôuio,junto dos t:>rn~lOS desapropriados. 
H·stónco e Artistlco Nacio~1al, bem I ... r... .,.. " ., ; ..., . A 

como a colaborar com 0 orgão da, Ar~..o. u, 1-:. •• -o~,am-.e as d.si'os ço_s 
~dmm·.stração federal competent-e n:J..:i em cont:a:;o, 
med!<las que se tornem ne-cessá.rw.sj As Com:s·õ~.s d~ ni.tcJção e 
pa.J.-a. resg11ardar a va.!.or.zar os aspet!- Cn.'tu:a e d:- F.nJ.nça.:;, 

PROJETO DE L;:! DA CA;,lARii W 30, o;:: 1954 
(~o 869-(~ DE 11;5;: 1 XA C.i:1-J.\R.4 DC:~ DS f"[;1'ADOS) 

O Congrt:,so N!!:.-icc.·J de~;·~j?.: 

Dt;..:,:S?'-:C,õ~'='""~· ~"'~'':.,:'=-==~-~u~·~J&~tt"~'~S~o!...:•~'Ltt'~ 
PRIF.D! DE D,\ 'IE'Im.!. SE.U USO E DO­

I:IÜI-1]:::, E D.\ DUTMS P.itÓ'<LD:t:-u.:z.\S, 

C..~ÍTUL() 

Ar~. F A prtsente le1 :.-e..,t:l?t as te';-.,..;;{' l' 'dl .. ' · · cas concernen~es · .. 0 -i " ·-v-· s Jn cas, . oc.a1s e económt-
- · · a Pl r.r..e ... :cü,, n.-ral, seu. U<;o e tio:nun'o c~m o ob · ~·,r 

de _p~mover .) 2.P!'oveir:u;:tel'LO Js.f.C'Ina: da. t~rra ~ b~.n· éGts!· d:5 11~-H~ cuh1vam no o:;pnt1C.o dH nG,uczo. e do desenvolyim::mto do Pais. q 

Al't . .::Jif Na npllc:tç1o ela pre.,ente l~i ter-s~~á em vLsta: 

a) p.rom::.-ver a chstribl;i<;fiu e .redis.tribuição da. h~rra atrnvés de llOl"­
m~, Caseadp,o;;: e~. ~rogl"'<!rr,as ~"t'b ·oualm.eute e:tud..:dos e conG:derados oo 
C::SA2m~ .• -as cJnotçorJ d" ~xp Oli!Ção ~C.OI~ôm;ca, o ~:ioo de pr-:.'Ciu~ão de 
~-a :;e-:_·ao, a. ~d:eq~;!th ut1l:zaçãu das turas. a unprÔdutivirlade do.s la· 
t.fuaa.o~ e. o .ex~cssm~ parc::-:~1._men~o em min,fúndii:M antleconômicos. 

b) fn:~r o:s tip-os cw prcp:·~t·mwes que c.::rre.;;pO.::l·lam às ne - ; · · 
de produçao de c9.da regtSo e à ~pac:da.de ele tr~ba'lto d~ agric1l~~.aaor'e· 
s'.la familia: · .s r e 

C1 .~sU::nulr.r .o aumento r:·t r.rodutivid~de tendo e~n rista as cond~çõco 
da reg-!a.o re~pect:n.-a; • 

d! as~g!lrtl: nv me:.a r1r:1l crndiÇôro z-dewadas de bem estar social 
a_t.ra\'es de p~og:am~.;; dr t--d:tC\~r;ãc, de saúde, de h..9.b:tução. de alimenta: 
çao. de ar.<;ist.é.1Clil tecn.ca e ele cttdito· 

• eJ mcc~t.iv~r. a fOU'!"hlt::b.u a.e uma.' claa.:;e mf!diu rural, de peq'J.enos e 
medio.s prol'ltl!'.t<~ncs, dc.:,:nvclvemJo·lhes a ativ.dad~ produtiva e ao mel)-
mo ',empo, ~s~I?1Ulortl·J~!lv.'s f. c,,pacidade nqui~it:v•3; · 
.. f) poss1b1htar a implflntação de pl&U03 de industdalizaçâo rurnl, e"})e~ 
Cl~.men~e rJe_ PP";-t:Uena. iltdústria. e de e5timu1o lto artc:::anato, obj:~ivan~ 
do a ubll?:açao oe mat(':-ia. p-; i :r ... .._. r lcca:s ou re~i:.nat:·· 

fJI prot-ege!', efetivame~·e o.-.: ·~lle cultivam a. terra aÍheia e nela. vivam· 
. h). e::;t,Jmnla~. e pron:o•:e. o s~ociat.n~mo rur8L através da organi~ 

zaç~o ae c•.mun.aadf,'- IH~! U:ia.o:; c;. ... ba·~ dL~trita.l. de:; .in::~.das a de~pertar o 
e~pJ~tn de co~t...,nça e stJ!'énr f·r.:'!Ce rccínt":c~o:;. e I)!'Opdar a sua a.:.so .. 
c:açao general:zada em co.>pen' t,\·Js de c:;mumo, de ::rédit.o de produç:!o 
~ de m._;dalidaje,, dcrüraaa~. 

.A.rt. 3" O us.o dl propr:r.--c~_~ ·le será ccnr.rc1cna1-:l- :·o bem-e1'tar social. 
Art. 41' São garantido.; torks os direJ.too:; c:.~rce:·n ·n~es à praprledP•j! 

e à. po;;se da terra. cono,htu:nr1o obrigarão do P"Opt·iPtãr!o ou possu!dor 
promover-lhe-s a E:xpio!-:J";-'t:J. u:on!.!mica, de$de e;ue t.e verifiquem ns con~ 
dlçõt:-B mfv.1mas :ndi~pen..~:.. ve!.s. 

t.o>.PÍ.TC'l.O li 

Do ocesso à letra 

seção I 

!>0.~ !'·feias de Acesso à Terra 

Art 5<:> E' :!sse~u:rno ·' t ..ao:; o ac!::~Eo à p.rop~·iedade de imóvel rural 
pua fliiS de exploraçf'o .i.';llCD~ e pecuár:a nos 1imile5 da lei e sob u 
wnd1çt>e.s nela pr~vistas. 

Art. 6"' O rtce~~o â prop:rled!ltle de imó'.'el ru:al 011 à exploru-cRo azri· 
e~!a s~rá pronNvido m~·anle a r!i..' trlbu.ic.l., cu a rPdis.tribui-ção de terrss 
e pela execUÇão de qual!tuer das medidas seguintes: 

al r'esapropl'iação- uor tnterf..&st sod.U: 

bl dc.ação; 

el compra e venda: 
d> ~~o te~!lp-·Rárla do u.s~ gratuito: 
C) anendamento; 
/) pa.""eeria: 

g) arrecadat;§.c. doa bl:i'lfi Yd!!OS; 

hl reTersão ~_posst• ~ &.:: rr·mh~!o do I\':Jder Ptlhllco de terra.; de sua 
proprief'eone indêblt.a.mrmt~ ot.:apc.das e exp:orada.s, a qualquer titulo, por 
terceiros; 

~~ hera!lÇB .ou legnêo. 

seção n 
Da des.1~ropriaçf1 .. , de !PlóVeis rura~ por interts&e soc!al 

Art. 79 Corutrleraxn-se c~os de lnt.erê.sse soClal. para. fins de dcsa-­
propriaçaa de imóveis rura:!.'i: 

I - a) ter~es incu1ta!! ou uploradaa em despropor~!i,.o com B3 di .. 
mem:õra ou pos.sibliidadea do imóvel, apesar da exist~ncia de condiçõea '' 
favoráveis para sua explü<!'-'ção adequada: 

0} t.e.rraa cuja. explart~.ção ·não se Obedeça. a plano de zoneamento 
agrit(d.S. elaborado por órgão ccmpetent"4, a !tm de promover ou inten­
sificar a.s cultura~ correspondente..~ às exlgêncla.s do plano: 

c) terras que constituem mlr .. i!úndioa, entendendo-.se oomo tal ~uela 
cuj.<1. árM nl\o bu.ste pn.ra ocupRr a Q.t.i'vida.de dn, ram:Oia. da pr-optie"á.ria 
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e Ih'!' V.'.';egurar !.t.:b€istência, est.s.'Jill·Jade e 
1n~ntu. 

possibilidade 

ll -C e.:;t.abelecimento de: 
1t 1 é!'eas de reflorestament'l; 
bJ nr:.idades de sub.si.stência na 
e) nUcleos rer:idcnciais do tip::; 

Area. de monocultura: 
.. Ca~a Popular'': 

de desenvolvi- Art.. 16. O imóvel rural abandonado (art. 589, TII, do Código Civil) 
como t.aJ declarado e· arrecadado como bem vago, passará decorrictoo lll 
Hl.ez) n.nos, ao d:mfnio da União, <art. 189 § 29 do Código Civil), de:-de 
q~1e por e.sta ou peJo órgão federal competente seja promo,•ida a arreca-~ 
dacão. 

I . P~.:·:ágrato único. Considera-se vago por abRndono o imóvel rural sns~ 

d) annazér..s, silos, plantaa1 il}dustri3.is de q:ua~q~er n:~turez~. postos 
de sat,;de, escola& e out:·as obras e serv1ç0:5 de 111teresse para a cJmuni-

· ceptíve! ·de aproveitamento ec:nômlCo, mantido pelo seu pwprietárw t-o~ 
t~l.!!~tnte inex,;J!(;!·::tcto e sun ben.:fEitorio.s por mals de lC (de.z) anos. 

Qa.de e a economja rural;-- . . . 
L'\.PÍTULO III 

Dt.t e.TpZoraçáo dos imóveis TurwS cJ tt;J"taS nece.ssárís.s à fundação ou expansã:. de projet~. ;~1dtt'ltna;s. 
III - A proteção_ do solo. da fauna e da -flol·a.-dos man3.11Clals 2 cursos 

d'á<:!;U~. e recUrsos naturais e 1·enováveis. .. .. Seção I 
P~1rágrafo único. Serão havida.s como exp~or~das, parn °5 de~ e~,~-) Do planejam~1lfo da re;o• ml1, agrarw, da utzlzz.ação aas terras e do 

na.s aren6 e~ que houver conveniêl"l\.,la óe preserva-cão de reservas. ;:;oneamento agJ tcola 
déste art.1go as terras ocupadas com. florestas, primitivas cu secun ana~., 

Art. 8., Para efeito de desapropriação por interêSse social ter-se-á por Al t. 17 a orgão ltacJcm;:J de planeJamento e execução da 1 efo1·mn. 
justa a' nJ.demzação qut fôr a~n!gfn·elmentz convencionada. entre de.osa}~ro- ng,Iall&, com a .fmalld;.H,.;:o de promcver colonização e reorgamzação agl""lit'ia, 
priallte e desapropriado ou a que na falta de acôtdo ~e~a hxada na. fmma ~de'ielú e1nbmar: 

tabele da para. dec:aprooriação por mterê$se social fixado na fV1 .Tla da e.s . 
0 

Cl 0 ~ ;,. _ .· , . u info~mam a presente Le1. I - Plano Nacional. defmindo as áreas consideraclns de reform:I agnl­
Lel n 4.132, de 1.,63. e se.::-undt o.s ?1 lllClpl~S q ãe dos imóveis desa.propr.~- 'l<l., en 1Jmerando as :.ned1das f;t:'Ul~ necessánas a sua efetivação e ;_ndi-

d 
Art. 99 Será comfpet~nte ão fôXo ndDa"' SI uadaç Uo niã"J onde ela não tn'er 

1
cando as puonda.C.e- dr~ r,ttnd.rr.tnto, vinculadas ao ma1or ou rnenor graJ. 

os e no procetw unc .. onar , em ule • . . - ·: d ·ct·d , .. 
5 t nt 0 -.,..,.5. 0 elo Mlt.J.stério Público local (CoUtStltmçao, art1go j as necess1 .... e.,, 

~~yre§ e~ ·3 e, o~.,.... ~1 - ~ Plan.•s ~egi?r..aJS a Rnte(ederem. sempre. qualquer desapropriação, 
,., , ·) • \po1· rnteresse EOCial, !t:ndm~1entader.:, em levantamentos e estudos os qt.J!.tt~ 

Art. 10. Nas desapropriações efctuadn.s de 2.CÕ!'do cüm esta Lei, a ,comprcenoei'ao· 
:indenização deí'iõa, C011Cordando o. proprietário, poderá ser paga na totl- .,. .,- " :, ·' . _ ,·. . . . 
Udade ou em parte, em letras hipotecáriAS, açoes de sociedade de eco~ ~ .. J as condhoe~s d~ d:_,U,btUÇ:1n ngotante d~ PlOprtedade, de sua pro-
nomia m:.sta,. bônv.t rurais ou titulo.s da dlvlda pública. as.segw·::~.do5 .n ésté!S duçao e o:·gamz~çuo _ t&m Cü1r:n _das características do solo: 
poder liberatório para o pagament:J de tributoos federais no _ex~1:C1cio d:1 bt a dfte:·Jrünnçao dos ob;etlVOS a ~erem alcançados e das alteraçic!' 
reo:::.pecth:o venr:imenlo, compensada para o port.ador a deprec;açao m<::ne· a mttoC.uzn·; 
tár:a, se hou·:er. \ C) o planc_;-:>men~l' qos. üw-e~t:mentos nece.<JSário.s: .• 

seção UI . d ~ o p;ar..ej 1mento dos sen~r;u~ que de>•am ser implantados; 
c I . e1 a e.st1maüva do crtp!~fll ex·gido pelos investimentos e do capital de 

Da Distribuição ou Red1stríbuição de Terras · g1ro ne~essário até a manutenção da obra: 
Art. 11 .• a.s terras públicas e_?'': q~lP._forem ~ _q?alquet,......tit\~lo_ adquiri- fJ a YeriflctJÇâ<J da dfsponibitdaàe de recursos parà 13. exeCução do em· 

nas para fins tia Reforma Agrárra. Eera:> subdwrcbdas em lo<es para fi I:'•l'eendimentt•: 
distribuição entre agricult9re.~. na segunte forma: i g 1_ o etõqu::ma .i.:o ·tcumáo · doOJ recu·:so.S financeiros, técnicos e 'Ís.sis~ 

., d ! · , · 8 t tenc!ats neces~ário:;; 
I - Nas zonas de explora-ção pioneira, venG.i r.:., pre e~·e:lcm:meme ~l) programnçã0 :Ja.s ftap~~ de execução. 

pOS."eir:s para pagamento em 15 a.nos. 
11 _ Nas demais árc.as: !lrt. 18. A ex~ctJção ?o p!o~ra!Tia de modificação da estrutura agrár!n, 
a) arrendadaE; nac10nol obP.decera, tam.:H:m, a prOJftos específicos referentes. à região onde 

dev~m ser aplicados. tenrio f'm v1st.a sua,s peculia!'idades quant.o a exnlo-
~r~~nfJ~~~-0 serão paS!">iveis de d!slnblltciio: ~<{çao d~s ten:a.s, a exl5t::éf.!Ci~ de latifúndi-os inexplorados ou impro1uÜvos 
a) t\s terras nece~Elo'\rias â proteção do ::;o; o, drt fauna. rios man:1nc a:s ou a ex,~ttmcla d!'. lll!:1:;.ft;nmot .;em capacidade produtiva. 

«! dos cuNos d'água: \ A1 ~- 19 f:ao cbjPthos elo p:anr .. de zoneamento agrícola: 
b) as terras neces..sári:?s à proteciio -d::.<,: ing:os: 
c) as faixas rcdovhhia~. ferroviárias, aerovitrias e as md:t pensá\·e:; . ~ a; g:u:u::.tn·_ a dP.st;_n~çiw ,econó~Ic~·.de terras agr[colas com as cui;n-

il defe:;a nac:onal. <ri::, a<:\equaàas R." cur:r!!çoe<; ao lllflO flSlco e a natureza. do solo; 
\ b) z:nodiflcur u.s cond:çõc.s eco!1ômico-agrícolas de regiões, promovendo 

Art.. 13. Em ZQna de exploraçS.o p.oneua e de.sde que não hsji! ca:1-

1

o HM!s aCieqr:ado a~J"O"'./PlUnnent0 da~ terra.~· 
Cidatos à aqmsrçâo onerosa, a Umão porteul. ceder, ~ara t. uso g-1a.tm~~ ten~= C) estudar e delimitar as áreas que hn~ortem fundamentalmente aO 
p::rârio as terras públicas do ~eu patJ 1mómo, ou arl end<~.-las ate q ~ pos c1es~nvolvimento econômico do Pais. indicando sua mais convenien~c c! r::; ti~ 
um ~er objeto da cessão def.mtrva. ll!~~ao, mediante classificação de terras para fins agricolas· 

~ 19 0 arrer:.damento d::.-s terras refe:·idas n{'ste art;go será feito p::r d) re~upel'fl~' regiões a!etadas lJOl' calamidades: .. ' 
preço anual não. excedente a 10% (dez por ce:1t;0) do seu valor e pe!~ e) et:wr tU1cd.ad~~ agr1cola-.. do t.ipo familiar, fixando o tamanho dos 
praz.o min!mo de 3 (três) a1.1<:.:s ret~ovãve~. aut:.madcamente, enquanto .a~, 1 Jote" ,'lgJ~rcola~- nas a_;ve:·sa~ reg::ôe.c;_. _ . . . 
tenrs o::e mantl\•erem .bem aproveit:Ida!'i. . , I }I.It. 20. Nas. t.era a~rettr à a.ssJStencr(i. te!.:DJCa c~editfcia e aos dem:üs 

·§ 2Q. Para uto ou r-rrendamento das telTas já refenda.s tera prefe- ravores 6e~ta le! o P!'oprletál'io Que Ee recusa.r a.o cumprimento das .dirett!-
:rêncin: . i:('S emanad:l3 do zor1eamH1to agrícola. -

a) 0 posseiro· Art.. 21. Serão iné)llenãt·eis. impenhO!'âveis e indivisíveis dmante 10 
b) 0 y_ue ·n:.-l'u." tra.balh'l. cOJnrJ parceiro. al'l'el1dn.tário ou empregado; ICe-z~ anos a,o; t-er!'as d·c~lUlla(l~ .à explora~ão :;:grícola adquilidas do Pvd<:l' 
c) 0 t.êcnicamente habilitado em trabalho.s ag~·ícolas e cuo contrário, Publlco sob fl,uslquer J;;.s modaJJUaê.es prev1~tas nesta lei. 

terá concedida preferência ab.solut:t ao agricultor ass·:ciãdo de coopera- seeão 11 
ttva de produção e. em i:;ualda.de de condições. ao chefe de familb, ma.is -
numerosa qúe, com f>le. se ocupe de atividades agrícolas ou viva na sua de- IJ03 arrendtl.mentos rura·is · 
z>endência. . Art. 22. ·Se não fL\Tem est.ipulados pelos contratantes os prazos dos 

§ 3~ Não poderá ser usuário ou arrendatário o proprietário rural,_ nem arrendamentos rurais su·ão O'i f.eguintes~ ' 
·o que exerce qualquer fUnção pública. autárquica ·ou pM'aestatal. a) 3 ano5 quando destinados à lavoura ou ã invernada de bovinos· 

Art. 14. As ten:as públiCf!.S da União. Ú1clusive' as desapropriada-s por b) 5 anos quando de.stiuados à pecuária ·em geral ou às indústrias 
:interê.sse iOCial, subdivididas em lotes agrícolas. independentemente de a.u- complementares Oas ativic!nd~::s rurais. · · 
torlzação lcgislaUva especial, só poderão ser vendidas a agricultores 11ão Pa.rágrafo ii~ico. Me.c:y.c. ·exLinto o prazo. o a~·endatário p:lderá per­
proprietárjos de terras, ou proprietários de glebas insuficientes para a sua rn:.mecrtr no 1movcl, wecuante pagamento prop.orc1onal, até a concht:>ão 
manutenção e de sua família, observado o disposto no art. 13. das colheitas agrícolas ou a., cessação das causas de fôrça maior que <if'-

§ 19 A venda será efetuada a pre.e:o pelo preço da deGapropriaçãQ, S3.conselham a movimentação do::; rebanhos. 
acrescido dns despesas realizadas, podendo ser cobrad:j-s juros máximos de 
ti% ~seis por centc) ao an«. Art,, 23. Expira de o prazo. o arrendatário terá preferência; em igu3.l~ 

riade de condições com efii.J·anho..~, na formuJação de nôvo arrelldamen,o, a 
§ 29 No caso de terras do dommio público, na. data. desta, Jej_ cu de meno..s. que com antecedênciJ. rnmfma de seis meses, tenha sido notifiCEdo 

terras doadas por particulares, o preço de venda será est-abelecido to- por escrito, de 11ue o Imóvel não· será objeto do arrendamento, mR's de e~­
mando por base vs :Preços regionalmente fixados para a. colonização oficial. ploração direta por pa1 te cic !)rop:rietário ou de descendentes dêle. 

§ 39 os praz.oS de amortização e resgate de Preço serão fixados à~ Art. 2'!. Os conLTa~O!> de arrendamento rural deverão ser feitos ~Jot• 
a.côrdo ci":tn a região onde .se .ache localizado () imóvel, e a explora(:ão a escrito, sendo, no cas·1 de instrumento partlcu:ar e contratantefi analfa· 
que o mesmo se destina,, e, observado, em cada. caso, a rentabilidade da b.et::"S, assina dÓ a rôgo dês; te~ rta presença de quatro testemunhas Q\le ta~'U-
cultura. - · bem ar,sinarão. , 

§ 49 o Poder Púb!ico estimulará por t::.:dos os 1ncios o desenvo!viment-::~ Art . .25, O .'lTrendr.rr.•.mto 1't<ra1 exíntente mt data da pubEce.çã0 des-
d:l. colonl:zaç}1o privada. Pera isso. a União, entre outras medidas, poderA ta lei, qu~quPr C'Ue sc.jr~ a forma ôe sua cqn.stituiçãc, fica sujeito ao•; 
ceder ãreos de terra.! à Etnprês.as de colonização. prazo.5 e condlções preylstcs 11a me~ma. 

Art .. 15. Revert-erão ao d:-.minio e po::sc do Poder público as ien·as 
a.liena.das doadas ou cedidas quando~ Art. 26: Por s!m•l!aç-8o do contrato. extravio ou ausência de inst••u .. 

a) u'tilizadrrs em desacôrdo com oo planos e proje~ do órgã.oQ encar!'e- mento, poder~:e- á prc-var a ~xi.st~ncia do arrendameii.to rural medh:tte 
gtu'l.o da execução da PoJitica .~grAria r.;acionaJ; . qualc;PJ.er meio àe prova;,, a_plicar~óo-se o prazo c as comiições consignada:~. 
tJ b) deixem de ser utilizadas: nesta 1~1. , . 

c) locadas, sublocadas ou doadas em parceria. ho t:.do ou em })arte: Art. 27. O pr~.o do a.r!·end~nH•nta não poderá ser supe!'!or a 15% do 
d) .. aJJenada.s ou. transmitidas em de.sni:>ediência. ao di~pcsto nesta Lei. valor do imóvel, jnclulndo benfeitorias que entrarem na composiÇão· dl!l 
Paa-ágrafo único. No Q&.So 4e reversão, prevista. neste a.rt.igo, a. Uniâo ccm."b·ato. ~ 

~denizará o comprador da qlJ&ntia. equivalente ao preço da aquislçãv e J § 1<:~ Qu.·and·O o pre1;o ft1r pr,go em produtos agTfcolas obsenrar M!-A o 
das beWeiÍOrl-à.l, deduzida a depreciação se. houver. I d!.,po.~t~> no nrt. 43. ·--.. _, 
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" 1 2' Se o arrendamento !ór parcial e recair apenas em área limitada 1 . Parágrafo único. O a.rrendatárkt a Quem niio tôr dado eonhecimen~ 
ele caractensCica.s e.:,pecífica~ para determinackls objetivos, poderá ir atã I dEL vend::t pod~rá, deposita·ndo u preço, haver. para s1 0 imóvel arl'end.ad<»a. 
o Um1t-e de 30%. se o requerer no prazo de 6 (Stis) meses. ~ 

Art. '28. E' veél.e.de. a ce~~ão ou a sublocação s.em o exp1•esso consenti- Ar~. 40. Se ~ ~rrendatâr~o não exerci~ar o seu direito de .preteréueia,.' 
rncnto elo Jooad·:.'l·. o adqmrente do 1move1 é obng:.tdo a respeitar o aneudamento, _.. 

Parãgrafo único. A prc·itição prevista nest~ a.rtigo não impedirá. que! Seção III 
o locatano se a.bSOCie a coopt.TRt-ivas de produção. Da Parceria Agríco~a e Pt-~.-aária 

Art. 29. A, destrulçfio por case fortuito ou· ,~ça maior das coisas nêle Art. 41. Quando não convencionado peJas pat-tes, o prazo do~ con· 
compreendidas s.carretarrá, de pleno direito, a reGCisão do arrendamento. tratos de parceria será de 3 <trêS) anos, assegurando ao parceiro o di• 
se a destruição fõr pa.rc.inl, o.s coi~tratantes poderão livremente, rescindir, reiW a conclusão da colheita pendente que não puder terminar dentro d" 
n1anter ou modificar o c..ontn.to. dun::.ção con;enci-::.nada. 

Art. 30 No caso de calamJdade:- pó.hlica., malôgro de colheitas ou di.~- Pa:rágraf? único.. Quando se tratar de parceria pecuária, o prazo do 
111ação de t'eb~u.ilo por futo nãc imputá\·el ao arrendatário, êsse pod.'!.,:á contrato sera prorrogado pelo tempo nece.s.sári,.__ ao término aas paru;õea 
rtst:mdrr o coniratLl de arrrHdZ.mento. ou encerramento da safra de animeM; gordos. 

Art. 42. E.'xpirando o prazo. o parceif'(> terá preferência, em igualda-de: 
Art. 31. Morrendo o arrenàatáJ·io o cônjuge sobrevivente e os herdei· de condições com estranhos, na formulação de novo contr~to de parce­

l'OS neceHlários que ajuaavam na exploração a.gticola e residam no imO~ ria. a menos que. c~m antecedência mínima de 6 lSeis) meses, tenha sido 
vel tocado, terúo d1re1to de cot1tn:uar a. locação ou promover a rescisão do notificado, por escnto, que o imóvel não serâ objeto de parceria mas dl) 
contrato dentro cie 6 (se~~) me:-;es da data de seu falecimento, ficando-U1e.s exploração direta. do proprietário c.u de descendente dêle. 1 
aBSegur::J.Ca a iBJc.nizaçãc pe~fJ.S btnfeitorias úteis e necessâ1·ias. Art. 43. Na participação dos frutos da pa\l'Cel'ia a. quota do proprietá. .. 

1 § ·.~.9 Se o fi.!n. do ano agrícot. fô: poster!.or ao falecimento, de 9 üwve) rio do imóvel J.lâo poderá exceder de: ' 
me.se::. ao menos, a rescisão pode, à esco:ha dos herdeiros do locatário, ser a) 20% (vinte por cento), t:aso concorra aper,as com a terra não oo ... 
feita ao fnu do ano agrie<;!a t:m curso ou ao fim do ano agrícola seguinte. neficiada por quaisquer tratos üulturais ou benfeitorias; ·1 
Em caso contrâi'IO, a 1·e.:;cisau tt>:·á efeito ao fim do ano agricola seguinte b) 30% <trinta por cento), caso concorra cora a terra, casas de mo• 

§ 29 os mesmos direitos previstos no parágrafo anteriol- são outorga- radta. cêrcas, pastos para animais e depósitos para os frutos da explora• 
. ção ngrico\a; · l 

clO:i ao nrrenciador, quanciu o arre-ndatário não deixar sucessores com cap;1.~ CJ SOO/o (cinqüenta por cento) caso concorra com as benfeitorias enu-
cid!lde legal pa:a cont.into.ar a locação. mera.clas no item "b" mais o amanho da ten~ t fo-.;nectmento de máqui .. 

Art. 32. O proprie&átio n&rr pode vender ao arrendatário os imóv~h, nas e implementas agrícolas, 5 ementes e animais de tração e 50% tcin• 
inst.t·umernos ag1ário.~. miiqt<inas <- utensilios existentes no imóvel ou ne- quenta por cent.<>) dos adubos, no caso de parceria. pecuária, cem ani-. 
ces~á:'J().') à es:p:oraçd.o agrícola J•Or preço superior aos correntes no me:·- mais de cri:\ 2 m prcpotção superior a 25% (vinb~ e cinco por centol dl> 
ead.o. número de cabeças do estabelecimento. mais as vacinas e demaiS produt<d 

Art. 33 . .SeJ:..o cons!Gen.;ór.s r,ão escritas as cláusulas contratuai:s q·1~ veterinários 
a lavor <lo a!'L'tnàador, visf"m: ~ 1° :-.loS demais casos, a quota adicional do proprietário será flxa<h 

com base em percentagem máxima de 10% (dez por cento) do valor das 
a) torna1' obrigfl.tôrio o ben-ef1cia.mento da produção; benfeitorias ou dos Uen.s posto.s à dlsposiçJ.o (. .... , par..,oçiro pelo p~oprietário~ 
bl e~t'\~~i:c.t..t a excius\v:darie de co:npra; § 2.9 Quando o pr·oprietário rea:izar investimentos reprodutivos, cujOIJ 
t:i exlgil' a JJ.quisição dt! bC'ns em determinado estabelecimento: projetos tenham sido a.provadcs pela SUPRA poderá ser atribuída. uma 
d· determinar a Pl'CSWçáo de serviços gratuitíüs ou remunerados a'otl.ixos remuneração adicional fixada pelo mesmo órgão em C!'!da caso. 

do ~a:áno da ~~:gião. § 3"' A :;imulação ou rraucte em relação ao dlspo~to neste artigo im..... 
Ar'· .. H. E' a.so;:.cg'.lraóc ~t> {l"l'tendn.dor 0 privilégio do art. 1.566 do plicãrá na. redução da quota do proprietàrlo a ·;axa de 20% {vinte por' 

Códig~~ Civil 1.-Ót·re o.s m6ve!5, tfettos, animais e colh~itas pertencentes ao centX:-t 44 0 contrato de parceria poderá se" resc;ndido: '"'1 

locJ.üu·:o par·-t o pagam~uto ~o preço e encar~o.s ~revistos no contrato. a) Se 0 parceiro !ncu.mbido da exploração a1,ncola ou pecuária nãa 
Art 35. Hawnd<? dJVe!g~nctas quanto a ftxaç~'? de preço do arrenda~ explOrar pelo menos 50% tcinquenta P::.T cento 1 9-a área t-omada em paro4 

mento dentro do U~ute previst:n no art. 33, ~od.era qualquer d~ ~on.tra- I c e ria, empregar práticas predatórias na exploraçao do solo em desacõrdo 
tamcs r~'Ctne.·rr arbltramemo Jlidlc!al, caso nao escolharn um al'bitro de com 05 uso..<; da região ou sah•o prova da. inexistência. de recursos t.écni003 
comun1 acOrdo. , e financeiros. deíxar de obedecer a disposições re,~ulamentall:es de comer .. 

Al"t 36. A..ém dOS CJ.so:- já previ.::tos o contrat-o de arrendamento de VAçã~ do solo. ou _de defM!l ~anitária; _ . . 
. . ',, 1 r •• • , , ·.•• ' .• b 1 se o pal'ceuo incumbido da eKIJloraça~ ca11Sar dRno ao 1mavel oU 

lrrto\el tura po:.~eza sez l€'..'if.lUtuoo se ocorrer. às benfeitorias realizadas pelo proprietário; 
I - falta d.e p:Igamento cic- aluo-uel até 45 (quarenta e c.l.n.c"o) dhs c1 no ce.so dr< malôgro da colheita ou dizimnçâo de gado pot fato! 

apQ;; o- venc~nletiW; o alheios à vontade do parceiro incumbido da cultULa ou d~ e~plora.ça-q: pa .. 'l" .. 
n - I>lcrtr·a.cidade 'física tJe:·manente e superveniente do locatário ou t-oril bem como pela impossibilidade comprcvada de utillzaçao economioa 

d.e mfmi."l1·o de RUa fami!ia md;F.pf'nsável aos trabalhos agrícolas~ em níveis r~zoáveiS.~ . . . t d , 
ui - impcssibilidade comprovada de utilização ecOnômica em niveis d) pord mdcaprex1~de _ ftSica . p~rm;nenp~to~il su~J::nve~~~o e de 0 pfs:~~e'~~ 

yazoáve:s, do bem arrendado~ _ encarreg_a. o . a exp açao agnco a u , 
IV - danificr~.l'-o pelo arrendatário do Imóvel ou de suas benteito- sua. famU!a, mdispensãvel à mesma. .__ 

. . ...,.a ' ' Art. 45. o parceiro, nos casos doo i~~ "b". e 1'C'' do artigo 43 de.:~ 
ru'ts,V - ati idade~ predatórias da utilização do solo f!m desacôrdo com as let, ~rã direito a casa de n:;oradia ~igl~mca, flcanr.o.-lhe treservada à.J:e"' 

. . v ·- .... suficiente para hort-a e cri~ao de an1ma1S de pequeno ~or ·e .. ~ ,.. 

::::~z~:i~~~!in~u~ct~xf~~~if~ela~c~~e~~aftt~o[eduçâo a limite in-~ cti_goA~~~ii ~m A~~~~ar;;-~~e a~es~n~~~~ ~~o psa:c~~h~ra~eg~1ff.ci~l~:~. ~gm;6~ 
VIl _ emprêgo da c:.i.Ga locada em outro uso que não aquele ao qual d1spmto nos artJgos 25, 33, 38, 39 e 40 desta lei 

t:l"& destinada; , CAPiTULO !V 
VIII _ aqul"ição pelo arrendatário de imóvel rural suf1cente para d t T ·t ria 

sua manutenção e de sua família. . . Dó Ca as ro ern ° ~.- ... 
I]{ - fa.Jt.a de cumpriment-o das c1atl!~ulag con~ratu~w~. . _ j Art 4i. As terra.') rurais pertencentes à Uma-:> Estado e Mun:clpl:)~· 
§ 19 no ca->J do item I. o an·endatário podera e_vlta-r a rescrsao re- suas aUtarquias e enUdoadcs po.raestatais, bem romo ~s de. àomi.mo pn .... 

querendo no prazo da contestação da ação de des~eJ_O, o pagam;nto do/ \'adú. ~erflo in"i~rit-as obrigatOriamente. no C~dastto. rerr_i.torm.l. 
aluguel e encargos devidcs das CU!>ta~ e dos hono1anos d.o advo.,ad.o d-o Pttrfl'2.ratc. único. A tns:;cri~;"ão do~ 1móveJ,S rtuau; se1a feJt.a nos Re~ 
locador, f1xa.dos de plano pelo Jui~z. O pagamento. deve~a ser ~eahza~~ gistros de Imóve1s e obedecerá à.s normas regn~amentares que (orem bJ.t ... 
no P' azo que o- JUiz determinar, nflo ~x?edente de 30 <trmta) dlM. co xadas pelo Pc-der Executivo. ~ . . ~ ,• : .0 .. ta dos da citação, procedendovse a depõSrto em caso de ~e~usa. t, t"l Art. 48 o órgão encarregado da execur;ao .df~: Pol1t1Ca A"' taPa ~acJ 

§ 2Q- Bbment.e o a.rrendat.i'trio poderá demandar a rescJsao do conta ;)" nal, através de seus servi~ técnicos ~ de cc.nv~:ncs co-m ou~ra~ _ent!da ~ 
nos c a' o..<; das alíneas II e III. de dire1to público prestará J assistência n~cessá; 1a aos propneta~lOs rur~ .. 

§ 39 _A aw~Iaçã9, nas açõe_s de desp_êjç> decorr:n~es de arr~ndament.c.<; para 0 levant.an:tento .tt?pog;ãfico de seus lmOveJ.S. IJem como p'lra a nx. 
rurals. nao terá efeito suspenRlVo ua.s htpoteses pleVI.stas nos ltens I, IV, çã,o de sem ltmites divtsór-,1'5. 
V, VI e VIl dêste artigo. I 

CAPÍTULO V 

rtrt. 37 Qualquer que seja a causa que. tenha põsto fim ao arr~n- Da Superintendência d-a Polftica .. 1\qráría 
dflme-r,to o arrendatário que com seu trabalho tenha efetuado plantaçoes, . . . 

1 de real valor econômico e benf~its.'l·ias neces~ál'ias e .út~is .. estas últin:w·" i Art. 49 A superintendência d~ ~.olibca Agrária sob a sJg a .d: 
'com :1l1torização do locador. li{ unóvel arrendado tera dn·etto a uma m- )SUPftA, entidade de natureza autarqmca dotada de personahd~de JU 
den~z.ação paga pelo proprietário ao térmm? do cont:ato. . ridica. C'cm sede no Distrito Federal e j~risd~çãç Em todo. o Pll . ;-uo~r: 

~ t!;t Da indenização devida ao arrendatarto poderao ser deduZidos os dmada ao .viinistério da Agricultura. sera o orgao Uct1mb1do do o <-JllC'Ja 
débitos do mesmo com referência.~ ao aluguel, encargos contratuais e per~~mento e execução das diretrizes da Política Agrár~ Nac1~nal . 

3 das e d?nos a que estiver sujeito. Art 50 .q_ carteira de Colonização do Banto no Br~sü at1J2.t:a ~,.,0;n3 § 2o o Juiz pode1·á conrecier ao arrendador prazo n~o exce~ente de entidade financeira nas operações de venda. de lote! rura1s a par~tct~ .,..e ' 
um e~no para pagament::> da indenir,ação a _que se refere este ~rti_go. financia.ndP 0 pequen0 proprietáru que nã& cHsponh.&. de outro t~c~e ~u: 

A1.·t 3B. o arrendador que retomar .o unóvel para uso propno ou de\ t't'I.L tri:nto do~ :móveis de domínir da SUPRA, como •:le pessoas fistcru; e JU 
dePcpnNof1te, não poderá, no prazo de dOis an?S contad:s. da data d~ t·eto- ridieas. · . 
madn, dá.lo em parceria ou nnendá-lo a terce1ro, nem de1~ar de exp.orá lo, CAPÍTULO vi 
~ob pena de pagar ao arrendatário multa correspOndente a 10% do valor do Finc:nceiro 
mesmo imóvel. . . . / nas Norm(ls Gerais de Direito 

Parágrafo único. A cobr~nça da multa r_eferida neste artJgo sera fel- A,.,. 51 Não serã tnbutado pora efeito de pagamento ~e Jrnpõsto di! 
ta por melo de ação executiya ou de ~xecuçao det sentejnç3·' t~ta no cas-o! :·enaa''0 lucro apurado na compra e \'P'1da quando os tmóve1s !'UrBt!" torem 
em que a retomada tenha stds- con~ed~da "Por sen -ença U tc ~ 'tá. t .·1 nbjeto ti~ clema.rcaçáo merl1~ão e d,vtsão ~re v~::nda em ~ote~ au; 00 

Art. ~9. No ~aso de y('nda. do 1crdve1d arren~~o. ~e~rricfo a ~~~pr~~: rcin.qiient~ I hectares a pessoqs f~<>ic:>;::; qqe não sendo plOPl'letános ruraiS S! 
preferência para. adquirí~lo ~m Jgunl a f· e dcon JÇoes<:sn e~erc\t~r dentro obrirYuE:m a residir habitun~ f" prrmanentemente nns glebas ndqmrid.P.s, 
~~r~O d(~~j~~i) e~fa~~~n~~~i\"~ 1 rl~a v~~~~c~çJ~ 0 ~e~u~i'~eÜo à pere~pÇfH>.' ! e.>xpÍomnclÔ-~s direta e r:nw:\lm(>ntt-. 
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ção é esta: A produção do RlO~Light ctva!.s barragezis de sua autoria, 14 no 

.gênero. 'Também aceitaram ·e t.rou .. 
xeram ent-endimento direto com o Dr~ 
Gaspar :o· professor Chsrles Jorgger, 
de L<:ndres e Henri Canbe:fo-rt de Pa­
r!s, todos do~s f.:tmOSo;s em fundações 
e patologia das grandes banagens. 

Brasil e depCsltem com segurança na 
Suiça". 

derrad-eiroo pedcdos de govêrno, f o-! 
ram esque-cidDs os princl,piO.s morais 
que informaram a vida pública brasi­
lteira. tto_ Segundo Itnpérto e na pró­
pri,a Repúblioo, .:mde repOntam a au.s­
teridade e o.s ex-e.mplVs de ascet:.lfmo 
palitico de um CaxiaS, de um ozo­
doro, de w_~ 1JJ<:riano, dé um Prudm­
te, de um Catnl.OS Sales, <1e um Ro­
-dl'iguM Alves, de um Wat'h'n.,.ton 
Luiz, de um Wenceslau Braz, de"' ll.nl. 
Marechal Dutra, para .sOmente citar 
alguns de nossos grandes est,3d1stas 
de ilibada conduta política e pes.soi'Jl 

é distrllmida. em: . 
73,5% para o Estado da Gnanabara 

e 26,2'% para o Estado do R1o; o rêS- O SR. MIGUEL COUTO - Ob,l­
g.ado pelo aparte, nobre senador vas~ 
cancelos Torres. to para Minas. • 

o meu Estado sofre um processo rle 
co.::lttaçã-c- na sua expJ.ncl.o indU-~rtal 
com a estabillzação d-o seu ab~tcci~ 
mento em b:.tixa c:lta perccn'tu!ll. 

O índice de crescimento üo "'COn'm~ 
mo de .energia elétr!ca ne~.a. área tem 
a veloc5.dade anual de 6,8, O consumo 
de enentia e::n 1958 foi de ........... . 
2. 637. 3S4C24 KWH. (quUowat~horasl 
ccn.swn:ndo l-CO. Nesse períOdo já se 
iniciava a cr1se. ' 

Em 1.964 ê.sses números serão pre~ 
vis ... os para: 

Ccnsum::~: cêrr:a de 4 bilh.3es de 
kwh; índ:ce: 147,6. 

Para ateuder a e.<:.m elevação, prà· 
ticamente, nada se faz dentro do Va­
le do Paraíba. Teremos que contar 
com soluções precisas e onerosas, cc­
mo a. ajuda atl'a.vés de caJ:isSima linh9. 
de tran.:missão fornecendo ene1·gia a 
60 ciclos por segundo. Ciclagem que· 
não é a no.3sa, das usinas de Furnas. 

Urge portanto, além das providên· 
cias de emergência para afastar o 
fantasma da crise que nos avassala, 
com a instalação de c~ntra;s termelé~ 
trice.s, desenvolver por etapa o plflnO 
unificado do aproveitamento hidrPlé~ 
trigo integral do Vale do paraíba e 
dos va1es de sua órbita. O Vale do 
Paraíba tem mis.<:ão bem def nida: 
servir os EEkdos da Guanabara. e Rio 
de JJ.nciro como uma unldade ener14é~ 
tica autônoma, com a ciclagem que 
'he é especif'ca. 

Os seu.s recuroos são imensos. 
Temos a pos~lb'lidade de regulari­

zá-lo em regime de descarga mttães­
ta per melo de seus re.servatórios (já 
estudados} da cabeceiro; no vale do 
seu afluente Paraibuna é pos.slvel 
acumular cêrca de 400 milhões de 
metros cúbiccs regular:zadcres da usl.~ 
na de Sapucaia. 

Temas em andamento o .aproveita~ 
mente da CHEV AP no Funil. 

Infelizmente ê~e trabalho apresen~ 
tn. falha como no que tange a de .. 
monstra~ão da segurança da barra~ 
gem de 84 metros de altura Pm abó· 
bada. del~ada de concreto plane~ado 
por firiTia e;trangeira sem a colabo­
ra.ciio da nossa engenharia. A nessa 
crítica e. eFsa séria situaçã-o parece 
que surtiu efeito; mandou-se estudar 
a geologia local a organizou-se uma 
cCmi.s"ão dentro àa .própria CHEV AP 
p?ra f'~tudar a se~urança em aue.stão 
Havíamos 1Jl'Cposto a. nomeiJ.ção de 
uma comi.ssão mista.. interna.cionat, 
para examinar a grave questão Essa 
comi~âo de ncme.o; estran~cira., teria 
a vantacrem conjunt•1m.ente com os 
nossos técnicos estabelecer nrrma::­
técnlc.:>s par:1 a e.'l{ecucáo de ítrande 
estrutura entre nõs, ag;ora que vive~ 
mo.~ a era des"as barragens em nosso 
Pa!.s. 

Continuo convenc;do d-a nec·~sida· 
df> 11rrrente da. organizs.ção des.~a co~ 
mi':iSáC. 

0 pl'Cf. Gaspar SU~eira Martins 
meu a5~e.:;.sor, entrou em cont3to di~ 
reh C"~ as ?rc.t:€~"'-"':.-c~ -cuios n"''t\1e.<: 
havíamo::: f;•Ir:e:>r:do daqui desta. t:-ibu­
n::t. o prof. P'erre Lardv tendo ftUe­
c\dO, foi mb'ltituido pelo pro"e"'sor 
Alfred'"> Stucltkv. diretor da R<'Cola 
PJJitPctü~.,_ o~ OnivP:-sidade de L~u~ 
::;annfl que ar:eitott o conv;te pr1'"1iml~ 
nar fo":Tmla 1o peJr> Dr. Gasp>:tr, C'Jn~ 
forme L'evela. a carta que p-assar~\ a 
ler. 

0 professor Stuckv é at,U:llment" 
dep.ois que faleceu o Professor covne. 
uma das maiore.o;, sendo a ma-ior au­
to.ridade do mundo em har:agens em 
abóbadas. 

11! autol" do pro!eto de barraç:P.m dês~ 
:;e gênero de M'luvoisin. com 237 me~ 
tros de .altura, a maicr do mundo atP 
1957. a~s'm c. :famosa. barragem de 
,DIXENCE. Contam...se entre as prln· 

Ambos acejtaram vir ao Ernsil dis­
~utir êsses magnos problemas. E.scre~ 
veu t~mbém ao or. G:;.si'lRr "O Dr. 
Jeson Gehin por ind.c:lçã-o do prof. 
Cambefort. · 

Volt..":trei à trlbuna para tratar dês~ 
se ~sunto, quando o prof. Silveira 
Martins me fiz-er a entrecia õ.o seu xe ... 
Ia tório. 

Sr. Praollcten.te, voltand:)- à trlbun.a 
pa_ra. t:atar dêste--assunto, Q'1ero, 
pnnctpalmente, pedir ao Minmtr<> d~ 
Minas e Energia que dê uma ~nfa.se 
especial a êSse.s estudos,- já que a 
crise de eletr:oidade aumenta e na.o 
há à vlsta providências concfeta.s 
par-a. e.tenc:l·er à demanda. O consum:> 
de energta cresce e as usinas são as 
mesmas. Cuida~se, apenas, da :oülfti"' 
ca tarifária. E1eva .. .se a taxa de con­
sumo de eletr.cidarle m-as não se quer 
expandir a capac:ctade geo:-adora das 
nossas u.sinas hidrelétri·cas. 

l!:ste assunt:t, sr. Presidente, fará 
com que eu volte à tribuna numa. ou­
tra cportun.idad-e, já que aguardo in~ 
formações soHc.tadJ.s e-o Mínisré:·io 
de Minns e Energia para oomp'f.t ... ·lr 
os estudos que tenho feito, no sena­
do, a respeito õa conStrução de po~ 
derosa.s cent:-sis elétricas no Va~e do 
Paraíba pura atender, especialmente 
à região industrial dos Est-aüDs -do 
Rio, São Pnulo. Guanabara e Minas 
Gerais. Ulfuito bem. Muito bem), 

O SR. PRESIDENTE: 

Tem n. palavra o nobre Senaio-r 
Miguel Cout:>, que nos tênnos do Ar­
tigo 163, § 2·?, do Reglmeento InternO 
dispõe de dez m~nutos. 

o SR. M:IGUI>L COUTO: 

(Lê) -:- Haveria. d.e .se ·propor por~ 
tanto, dlZiamos nos, uma cooperação 
~ntre Estados, através de. convençã:_. 
mternacmnais, d:e rnanell'a a perrr{ ... 
tir a e»tradição dos culpadOS1 pa1a a 
devida. puntcâo, bem como para o re.s· 
sarcimento üo.s prejüizos ocasiona .1.00 
ao erário pú.blic:>, 

Formulação jurfd!ca 

O assunto, Sr. Pr~id·ente, ccnti .. 
nuará. a ser tcca.Uzado n-as próx1ma.; 
Conferências Interparlaruentare.s, 'lté 
que um texto definitiVo seja :111ro .. 
vado. e .submetido à decisão dos pai· 
.ses Irttere.s.sados. Para essa mal..érla 
cuj.a Op:Jrtúnidade é manifesta tun1o 
a liberdade de chamar a atençi:w do::. 
parlamentares brasileiros que vt;rem 
a. ser deuignados para a primeira 
Conferência Interparlamentar. O.:s 
estudlOsos e pe:itos em Direit-o In­
ternacional precisam encontrar, com 
presteza, uma formulação jurict~ca 
que seja capaz de coibir, com eür:àcla 
a prática crlnünosa d:> enriquec.nE'n­
to lícito por homens públicos e f..m­
clonários d-esajustados cont a llo-al 
Oeve-se encontrar os meios de 'Jt:r· 
mitir a C\l,ptu:·a e o encarceramentv 
dos falto.:os, onde quer que se hajam 
hom!slado, confiscando os seus bens 
e depó5ltos bancáriosr para rcs~rtm" 
aos cofres das respectiv:le naçõPJ os 
haveres de que foram despojados m 
seus povos. 

O Sr , Vasconcelos 'l'ôries 
tnite V. ~xa. ou.tJrO e parte? 

O SR. MIGUEL COUTO 
não. 

POlS 

O sr. Vasconcelos 1'õrres - TlVe 
oportunidade de ler um relatórL<> dr 
peritos norte~americano.s que tinnam 
uma idéia muito vaga a respeito da 
nossa pobreza porque notavam q~le. 

u.entro de NOva Iorque circUlava um 
(Lê o seguinte à.!scurso) - Senhor grande número de mU:onáriJS tr-asJ~ 

Presidente, srs. senado:es. Ao r{'- leiroo, frequentadores das ma;s c1l'a..« 
greGsar, em maio de 1962, da Sonfe- boate3, compradores d\lS grandes lo~ 
rência Interp-hktmentar de RQir.a. jas e ainda eram dep~tsntes nos 
onde· repersentei esta Augusta Casa, mais importAntes Bancos dos Es:~dOf 
tive cportunidade de informar ao Se- Unidos. :tste assunto mereceu 1nc..:.u· 
nado, como me cumpria, os resulta- sive ampla investigação. E quero 
do.s dêses imp~rtante conclave, de· dizer a v. Exa. nesse pass:;., que a 
tendo~ me no exame da tese de que sua voz é pi<meira, perque v: EX:a. 
!ôra relato:, em nome do Grupo de levou 8 sua teoria pa::a a Confe.t"ên~ 
Parl·amenOO.res Brasneircs, e que ver- ela Interps.rlamentar, essa tese de 
sava sóbre as "medidas a tomar n:.> alta.. moralidade que faz justiça ao 
plano internMtonal, contra pesso-1s Parlamento brasüeiro, preOC'.lJ)llàl) 
que, no exercício de atividades politi~ com os roubos mdiscrimina.dos ctvs 
cas, enriqueceram ilicitamente••. que se !'Jcupletam nas funções pu til-

E~mplo britânico 

sr: President~. ~· de se l:spe;rar qut. 
c·om as prov1denc1as de po~:itiVa mo .. 
xalização da vida pública nacionaJ. 
já adotadas pek, Alto COmando Re: 
t'~-lucionáJ'!o e a serem ainda pro-.:no .. 
VIdas pelo Exmc·. Sr. presid'fn.e da. 
R.epübhca, co-m audiêncJa do Cou~­
lho de Seguxança Nacional, possam os 
no~sos rep:esentant~s às futuras con .. 
ferências Interparlamenbares anrmar, 
de c~~ erguida. e ·coração l!mpO, 
como o flZ~ram OJ deltgadDs brit:lni- . 
coo e alemães à reunião de Roma: 
.. em nosso J)d.ÍS nã:> há pu~sib;_Jltiade 
de sanç6ts contra po1ítiros e gover• 
nall:t~s. em v:rt-ude de enríque~in1'm• 
to I·.ICito, p:rque êl-es fazem da pTo .. 
b!dade p~&cal e funcional o funda• 
mento inalienável de sua conduta pú· 
b!!ca''. 

Responsabilidade e critica 
Sr. Presldente. Só entendo oa t:..~ . 

cargos da vida pliblica pela honra de 
.serdi' à Pát!'ia e ao P'\ivo, e d~ rr.la .. 
neira a poder de~.af.i.ar, em qual:.ucr 
.empJ. pelo praze~ de c.::mprovar as 
Cl.'íticas de s.uspeiç~.o de enr?qurcln~(:n ... 
to ilícito. J:unals -c:ev.:r~s·>á nezar u .. 
<::ença à su.spemão je imwud:ldes TJB ··a. 
lll7e.:.ti~ações. A rerolução bra.si!Er~a. 
que umu us Fôrça~; Armacio.s ao Povo 
p..1.ra .salvar o Brasil d:ls id~olo ... l:l.S 
~:-~5Jcas, tem q.ue l'.e:ar também Pe!a. 
~-crr ... ~as 1deaiS revoluC:onáric.s, qu·e 
sao ball.lcamtnte o reencont.ro àcs rl• 
gotes admini,trativos da vida púbJi .. 
ca bras:lelra sob a égide e ins•píro.ção 
dos exem~los que :1:1-s legaram nCtá .. 
veis esta-distas que gOvernaram a Na .. 
ção. 

Era o que tinha. a d!zer sóbre o e..s .. 
sunto, Sr. Pr~Jlden.e. 

Quero, entret:tnt•) apwvê1tando a 
cportunidad~. lamentar não ter est.a.­
tncr.... presente à .>es.;&o de ont~m. 
quando o nobre Senador Victorino 
Freire fêz o mcrológio do emm.::nce 
: sludO.!>.J cn-n.stltuir::te de lMS, D"pu­
lado Romão ,Tunior que pr€s.ou o.s 
ma.is relevantes ser·.1~ à- terra f:u ... 
mtnensoe. 

Como se pode lêr no Diário roa cas. Nessa. Iniciativa V. Exra. hã :ie 
Congresso Nacional de 30 de mato tex o apoio de todos os hr>mel13 dP. Pcrtant-o. em nome dos meus con .. 
daquele an~. esclarecia eu que 0 te· bem dêste Pafs, Chega. de ·olbs.r tenãn~os, quero a~l'\.d!Cer as hom~ .. 
ma relativo ao enrlquecime:nto ilícitO I Não é possível que não casando com na<?;ens aqui prest..cd~s a Rem :lo lú­
por h-omens públicos no. -ex~rcíc1o de ~ulhe~ rica, não acertan~o na !Vte· n:or, atrs.·vés cU p!lls.çra dos Srs. se­
desde 1959, em ohj'êtn de discus.<;ão na., nao ganhan'ilo n~ Jogo e nau naiores Victmino Freire e V~c"nce ... 
na Conferência 1e Varsóvia e sua achando dinheim na rua. atg.uém, da. L::s TOrres. 
:.notivação tivera origem no afroa~,oso noite para o dia, saindo de um-a p . .)·l Era o que tinha o. dzer. (]'rluito bem 
desaprêço que Infelizmente se oJSer"' breza extrema, ao assumir de~.tmm~ Muito bem!) • 
vava, em alguns paf6es, aos princípios nades cargos, se t.ran.storme em mul- 1 

de sã pOlítica, da austeridade furicto· timilionário. O Sltl PRES!ífE"fti..i-
nal e da moralidade pública por par· o SR. MIGUEL· COUTO _ Mt.dttJ .\ Prtsidéncia deferiu o requerim "ll• 
te de altas e muitos numd·a.tâl'i0S e obrigado. Mas quero esclarecer t}Ue to no 53, de 1Jó4, d(~ e.utcria do Se .. 
representantes do povo, os quais com tese nâ:> é. obrigatórir.lmente, nu- nh.J-r Senad{)l' José Imnirio. 
f:-equência transferiam para o es- nha. EU a encontre1· na pauta da H' o•-
t I d t d 

. a s w e a mesa requert:nento de 
range ro o pro u o e seus CrlUl.~ Conlel·ên"\a de· Roma. li · - ll d ~- " cença, que mdepenô e de apoiame-n .. 

sem que a.s naçoes espo a as wve.s- O sr, Vasco••celos r•rres - '!'"'a' t dls · f 
t
·t - v ~,·1. - ~ e c-ussao, eita pelo Sr. 1Q se .. 

sem como reclamar a re.s 1 uiçao do v. Exa. a defend~u e ........ m brilhan~ t' ·o 
seu patri.rttônlo arrui.IVJ.do. tismo. w cre M"~ · 

O sr. Vasconcelos Torres - Per.. & Udo e :.]_Jr.)vado o s.:-;uint~: 
Atualidade 

Requerimento n~ 97, de 1964 mite V. Exa. um aparte? 
o SR. MIGOEL COUTO _ Cilm O SR. MIGUEL COUTO (Lê) : 

prazer. Sr. presidente. ~tas -consider.açJes, 
Nos têrmos do art. '39 do Reg:ime.nto 

Interno, re·queJ.ro ltcença para me 
sfastar dos trabalh~ do Srna.do pelo 
?l'3.W C:i:: 9.5 'iias. 

o Sr. Vasconcelos Torres - Que· 
ro preltminarmentê dizer a V. "Ex.a. 
que meu aparte, a sério, nã.o tem 
nenhum sentido de blague, em'Jora 
pudesse parecer, mas a inten~ã.o ê de 
que -sirva. até parn a meditação e 
para o choque. lt aquilo que se dizia 
que até um jornal chegou a ant<n .. 
ciar: 1'Ri:lubem oom tranquilidade no 

feitas há cêrca de -dois anos, conser. 
vam perfeita a.utlalidade em ~o 
pais, e é lamentáv.el que o ~ 
d-e proclamar desta tribuna. Entre~ 
tanto, bnsta rer o Ato Instttucional de 
a.br1l e refletJx sôbre algumas medi­
das já tomadas pelo Alto co.mando 

Ss' a da.s St\S.."ÕCS, em 29 de abril 
de 1064. - Eu.riC'O R ezentie. 

O Slt. PRESIDENTE: 

R·evolucl.oná.ri? par~ nota-r 't}~l:e~ na . De acôrdo com a orientaçã:.> .5egut .. 
conturbada vida no.cron.al dOS últunos da no. Sennàc, não tendo sido men .. 
tnnta anos~ e com. ma.JO:r ênf~ no.s '-ciona.rl.a., no :tequerime.nto, a data. do , 
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_llnicio <la _licmça-, esta se cootarã ,.,._ .VI;! - $ubstitu,lqáo r<>r: 
IP~rtlx da publicação. •Vn _ Para deelaração de 

\Será convccad:o 0 suplente, voto, por cinco minutos, aPÓS a 
~ma. do Regimento, o Sr. Pa-u1o ;pTOClama.ção do resultado defil1L 
1....\.Passs~:~e à tivo da votação. 

ORDBl DO DIA o) Substituição por: 
CO:\IPARECEM MAIS OS c) 0 aparte s.eni breve. nào 
SENHORES SENADORES podendo exercer ô ptazo de , d~ts 

· Oscar P?~sos minutos e dependerá de ~ermLSsao 
Zachru::as de A.srumpção do orador, subordinando·se, em 
Moura. palha tudo que lhe fôr aplicável, às clli; .. 

· SetasJão Arc-h-ey pcsições referent·~s aos debate-i". 
· ,Victorlno Freire b) SubstitutiçCo por: 
Sigefredo p,acheco 
IV/alfredo Gurgel b) Não setâ. permitido apa.Tt~ 
IR'Uy Carneiro ~t. palaVras do Preside!lte, nem 
Jofoo Agripino par-alelo a discurso, nem a pa_~ 
l3arro.s Carvaiho rece.r oral, justificação de t,>ri>po. 
Leite Neto blçã,o, encaminhamento de v9ta. 
Jeffer~on de Aguiar · ção, declaração de voto, e.~?.pl.!ca-

1 Gilbzrto Marinho · çáo pess-oal ou questão de or-
No;rueira da Gamn. dem". 

L;l'd:e.Ín de Sá - 15. 

sessão 11 do 
cCJTeHtC) - COntissao ãe Cons­
tituição c· Justiça, fac;::.,rát•el ao 
p,·ojelo, e às enumda.s ns. 1 e 2. 
e ojercctmdo subemenãa à de mi:­
?r.era 3; - da- Cqnisstia Diret::ra 
javorá1'1'1 ao projeto, às ern.erMs 
1ts. 1 e 2 e à sulJemenda nl? 3 e 
c!em:nün:io de pronunciamenlc 
c:!.'<s me.:nws comlssões sôbre -a.s 
e,neaàc..s de Pl<Jn.ól'io, de ns. 4 a 4G. 

P:J.ra ~m::'f-1' n:>.re;:.:r sôbre :17 t:>m:>n­
-d:Is, t:::n a pz~aY!'a o ~10b1':? Senador 
J::rfter.~,;n d? .1\.~Di:Jr. Relator da \..1-
L'lll.sõ.: de c::~"slitui('á-~ e JuEt:<;a. 

O F!! .'!''•7FET:'SO~j DE A~pl)U: 
{Para em1Úr parecer - am re 

11isfio do orador) - Sr. Presidentf'. 
opinei .<:.ôbre o projeto e daS três 
tem-er'rlrr.s itú.;.a!ment-c ro-~.sent~da.~: 
à co11s:derJ.;>~o do senado. P-osterior­
mente o fm·c.m outras. de nQ 4 a 46. 
ver.;s.ando tôbre mat-étia r.egiment3.l. 
que c.ompd.e i\.S Cs;sas do Congresso 
org::uuza1· para c._" trabalhos inte:nos 

A mat.éria é coilst:tucional e jurí­
dica. 

TódDs as emendo..s merecem parecer 
tavoráv€1 d-a com-issão de Cous-CitTJl. 
çtw e Justiça, no que tange à conl!t' ~ 
c!onalidade e juridicidade, podendo, 
porta..rlt-o, ter tramitação reg·imen~al 

consolidando as emendas e ?rtl"n. 
tando o pronu_ .. "l.ciamento da Comh·~ão 
(te constituição e Justiça. de lU.!õrdo 
com deliberacão de Lideres p&rt'já. 
trlru, a.pr<:l'e!Í.tei à con.sidera.ção odo 
se:r::ad-o, .fubstitutivo ao projeti-J, que 
tem a seguinte redação~ 

'Página 1 

o· Senado Federal reso!vc: 

.Art. t' o Regiromto Itü-er:n.c 
·. (lo Senado Fed'eral {Resolução . 11'1-

2 de 1959, modificada pe1e.s da n?s 45, d-e 1S6G; 12 e 7-6, de l!.Hil; 
6 de 1962' J e 34, de 1953) pas::a 
;;.' vigorar 'con1 as sezuinte., a:.te­
ll'a-ç6es: 

Art. li; ..•• 

w - Substituição por: 
itv - na discussão de q1.w.~quer 

';:r·o.po.s:çáQ (art. 262J: ' 
1 a> ern discussão prellmin:lr, 
em · J}rllileira discus.sã.o, segunda 
alsoussão e em discussão "ánic-a-: 

1 a..l) pelo prazo de meia hol'a-, 
, ê& UJPS. só v.ez; _ 
\ a.al at.i um,. h<>ra, dll uma 
t IOU dua.s vezes, se autor, Telator 
da. matéria, Lfder de Blo~ ou 
eeu d-elegad-o; · 

D) na dis;Cll.S'>fi<O 5Uple-;nentar 
. _:~rt. 215-A>, por . quinze minu· 

·' 

XII _ ACl'éscimo: 

XII - Em justificação de-
emenda ou grupo de emendas até 
dez minuutos., ·Jmp:or-rogáve ;~". 

............................... 
Art. 46 lC.fl.j}Ui) SubstiLWÇt1o 

por: 

"Art. 4.8. A :11esa E-e c~m1põr 
d.e um pres;denre, un~ Vice-Pre. 
écieme, quatro e2cretârios -e qua. 
tro Suplertrs de S-ecretárío". 

Art. 5·6 ... 

1 3<1. Substituição por: 

"§ 3r.>. Sempre qne result-at 
t.'!~lçã.o para Vlce-Preside~-:.e-, :;•f 
e 4"' S~cretá.rios, 2Q e 4<1 f:)•Jpler.~ 
tes, de que_m pertf'nçn a .Partido 
já. repre.senta.:::~d0 em lug.a.:..·, rf'..s. 
p.zcvivamente, de, Pres.d:::nt~. 111 ~ 
3" secretários lQ e 39 sup,entf:­
oons~dera.r .se~á p1·ejudiclda a 
aptirada por último". ............................... 

Art. :i9. Acréscimo do3 se­
gulntes parágrafos: 

"§ 19, Igual faculdade é a.s. 
se;rrrad.a, aos Lfde1·es de buncada,s 
r.al'tidânas compostas de 1{} tdcz) 
c'u. mais senado:es. 

8 29. o uso da pala.v1'a, naJ 
hiPóteses previstas nêste a.rtigo 

- e n0 pará:gl'afo anterior, porJe ser 
d-elegado u-ma vez por c;<::man<J, 
mediant~ c-omunicação escrit·l à 

Mesa, a qualquer dos 1' dera-dos .. 
§ 39, o dislY-'St-O nê<.;te artigo 

e nos parágrafos anterlo~·cs não 
.se aplicará durante o tempJ ccn·~ 
respand-ente à Ordem d-o D:a em 
que figure mat-éria. em regime .de 
urgência, .salvo para pra-r.unc!a~ 
mento sôbre proposição dela 
constante". 

E~· ~eg;;i~-~ · ;.~· ·a;t·: '59.' 'A'c'r~s~ 
·mo do: 
cmw do·: 

('Art. 59.A :EXel'cerã n.s fun­
ções de Lider do Go-vêrno ~ sena. 
dor incumbido pelo Pre.ddente da 
RepUOlica de dar conhecimento 
eo Senado do pont-o de vista do 
Executivo sôhre a.s mat2rias em 
curso na Cu.sa e sóbr.e Qs ·M5i..ln· 
to;; de seu int€r.ê.s.se. 

parágrafo ún1co. O Líder do 
C-,()vêrno ter; !'l$. me"mas uren-o· 
iatíva.s d-os Líderes de Bloco. 

Al't, 61. Substituição. por: 
"Art. : 61. :As ComiSsões Pe-r~ 

man-entes serão as s-eguintes: 
1 - Diretora (CD) ; 
~ - de Agricultura (CAl; 
3 - de Constituição e Justiça 

(OOJ); 
--4 - do Distrito p;ederal (0 

D 11'); 
5 - de EoonOi!ll'a (OE); 

.__!!_- -~2P~ção · !..._ CtJ1Jura 

7 - de Finanças (CF); 
8 - de - Indú.stJ"!a. e- C<m1érclo 

(OIC); 
9 - de Legislação Social ..... 

WLS); 
ló - de Minas e EneTgla. ( •••• 

Ç)J!E); 
11 - do Polig{lno das Sêca..s < .. 

OPSl; 
12 - -dos Projetos do Executivo 

(OPE); 
13 - de Redação (CR); 
14 - ü-e Relações Exteriores ( .. 

CRE); 
15 - de Sãúde (CS) ; 
lG - Qe Segura..··J.Ça NaeionaJ 

(CSó): 
117 - de Serviço Público Cl\"'11 
. (CS,POJ; 
18 - de 'l~rmwpcTtes, Comu:nL 

oacõe.s e ObraLS Púb.lLC.a.s 
<c'Í"l". 

Art. 67(CapuO Sub:;titu.tiç(to 
por: 

"Art. 67. A Com'ssão Diretora 
é con-stituída- pelo Presidente, 
Vice·PtEII'dente, seoretário.31 e 
Suplente.:,; de S2cretários: a de 
F'inanrn.s terá quinze membTo.s, 
as de COnst.itulção e Justiça e de 
!Relacões Exteriores, onz-e; as de 
EcorÍonüa, de Legisi~ão Social 
e de Projetos do EXecutivo, nove; 
as de Agricultura, da D·.strlto Fe­
deral de Educação e Cultura de 
IndLJ_tl'ia e Cmnél'cio, de Min:1.s 
e Energia. do Polígono das Sê~as. 

de_ segurança Nac!onal e de 
Serviço Público Civil. sete: as 
dema·s cinco memb!'O-s cada. uma·•. 

Em ~Eguida ao art. 73. Acrés­
cimo de: 

"Art. 73-A. A qua1q11er tempo, 
é lica0 à.s Liderânç!is pedir, em 
docum~nto e.'>c<tto, a sub.stitUição 
de ncme-s dçtitulares cu s'IplE-ntf'-s 
nas representações das re.sp-ect'J­
va..s bancadas na<> C()m~~ões. 

Art. 73-A .. Em caso_ da n:.~l· 
danç3 de Partido, . o Sen~dor é 
comiderado deslig-ado das comis­
sões em que figure como repre­
.8entants d&:se Part do, á com.ar 
do momenio em que se-ja lidn 
em Plenfu'lo a respect!Yo.. colHu~ 
njcação''. 

A~t· ... Si: '·. ·. ·. ·. ·. · ........... '/o .. 

~~ 21 e 31?. Substituição pvr: 
§ 2(). Em caso do não cumpri­
mento do djsposto h,J parii;;:rafo 
·anterior, ficam lnvest:dos na Pte­
si.<i~n~ia e ViCe·Pr-esi-dénC:3.. CIS 
do!s n1embrcs mais ido.sns d<J3 
titulart>s, atê :1 re-.;;p,~c iYa eleição'' 

§ 31', Qua.n.1o .~0.5 t,·abnlho.s de 
qualquer Con1:.Ssão não comp!:>.1'f 
r-em o President-e e o Vive-Prf'si­
dente, ca.lJerá ao mais :do::::;;.J · ::!Qs 
titulares a pres· dência. 

a) p:rcjeto de 1ei orçame11ta 
ria da Uni§!:> 011 do Distl'ito Fe­
deral, ou de sua mo-dific·:~ção: 
Comissão, quando a matér!a df' 
·emenda_ seja da ccmpetênf' s es~ 
pecífica da me::.ma Comi :r:- ::lo. 

Pa:·ágrafo ún:co. A Comi~.::ãoJ 
de Constitnjçfo e- Ju.stiça ~-e Jl!"O~ 
n'm:::iará tarnbóm .sôbre a ·:ons­
titw::.'.r.n~J'chd~ do prCjeto, se já. 
o não houver fe:to". 

fA1·t. 9~.· Acrésc:mo do: 

§ 511. o tlispost0 nêste al'ti'."{o 
e~nos pará;zrafo.s anteriores apl'~ 
c.a..se ao.s ca.""os e:n l.}ue Q p::-vn\1-n-· 
clam.ento da. Ccmí§."ião · de Cons­
tauicão e Jtr'>tiça fõr pela inJu~ 
·Tidieidade da propo.slção". 

..................... ··········· 
Art. 91. Substituição por: 

kt. 91. A Comissão de. Eco­
nomia (OE) cabe· opinar .sôbrc 
propos:ções pertin-entes a-: · 

;p pr<1b~::mas ~~m&ni:COo.; do 
IPa!s; · 
~ 

Abril. de 1964 

~) opera~ões de crédito, eap!· 
ta.Iízação e seguro (CoP.st. , art. 
69f n9 IX>: 

3) pl'!Odução e consumo 
(Oon..<;t., art. 59, n9 XV, c); 

4) instituições de créct:to, 
eâmbf·o e transferência de valores 
para fora do Pais (Coru;t,, arti­
g0 59, n9 XV, k); 

5) medidas (Const., art. 59,. 
n~ XV, ml: 

6) aumeruto tl~-mpo:nário do 
impõsto de exportação pelo:; Es. 
tadas (Oonst., art. 19. ! 6'), o!e­
r.ecendo o repectivo Projeto do 
Resolução; 

7) <e.<.;co'flt1 do~ mEmbros do 
Conselho Nacional de Econonú;. 
(Const., art. 63, I), tios 1nte­
grant.'fs do Q()nse1ho da Super1n­
tendênda da. Moeda e do Crédi. 
to, salvo os Ministro de Esta.Jo 
tLei n11 4.131, de 3 de .setembro 
de 1962, urt. 35) e dc.s membros 
do Conselho Admintsh'ativo da 

D-efe.sa Econümica <L-ei n9 4.137, 
de 10 de set-embro de 1962, nrt, 

99) ". 

9?) ". 

. ............................. . 
Em seguida ao art. 93 - Acrésw 

c!mo do: 
Art. 93~A. À Comissão de In­

dústria e Comércio (C!C 1 cqm~t.'­
te o estudo da-s propo.siçõ~.':> Q'le 
<ligam re.!peit0 às .seg-Jinte~ ma. 
t-ê1·lns: 

al indústriA~ 
d) propr~edade· indu.stria1 e 

s.eus registros; 
c) comércio em geral. CO'llércio 
exte-r or e Jnteresb.dua1 ; 

dl Juntas \C-omerct.aL._ 'Cons .. 
ti1_ulçãc, .art. 59, nq xv, e, 2<~ 
partêl. _ 

Em seguida no artigo 94-A -
Acréscimo de: 

"Art. 94.·B - E' da compe_­
tência da ComL~.sf:o de MJnas e 
Energ·a <CMEl pron:.mciar-s1~ 
sôbre propo.sic;ões que tratem de: 
-a) Recursos minerais e fon-

tes de energ~a; _ 
b) producão mineral e met..'t• 

lürgion, !flderúrgica e energéti-
ca: · 

c) cursos e quedas dágur~,.; 
dl transmL<;são e distribuição 

de energia; 
e) . água,'3 subtel'l't\nea.s: 
f) combustíveis e combur:m­

tes: 
g) gaSes naturais ou indm;­

tr ·a's · 
h) ' energia nucl~ar e suns 

fontc-'5; 
n geologta e geofíslca; 
1\ crenologia". 
"Art. 94-C ;__ A Com:ssáo ão:-. 

Projetos do Executivo (C .P .E.) 
compete opinar, quanto :::.o méri­
to. "ôbre as preposições C:.c inl­
c:afvR do Po:ler Executivo. 

~ 1."' - O tJrGntmclamento da 
Cmni~.:::ão dtls Projetos do Exe• 
cvtlvo não exclui: 

a1 o da Com's~âo de ConsU­
tu-~ção e Jutstça sõbre o asp~cto 
constítuc:onal da tn:1téria. ouan·w 
do não tenDa ~ldo felto na Cã­
mnra dos Dêoutf' dos; 

b) o da Cornis-.!'io de F:nqn­
çus, ~õbre o 2,j-.2r.to finaace·JO. 

~ 29 - Será cFspJ;-n""ndo o pra­
nunc:smento dn r:r.mü:sfio dos 
Pl'oietos do Execntiyo ouaneo a­
P1'êp:;sif'ão di~a resne'to n rr:.aw 
tt':Tifl. da -C~l,.,2h?>nc'a excluo;'va 
da comissão d~ ("onstitui('á<J e 
Ju~tica ou da de P'n'lnf'~~. 

§ 39 - Em re1r"~" a 12.::11endas · 
observar~se-á o disposto nos \11'~ 
t" gos 122 a 128". 

Art. 99 ...• 
§ 1Q SI~bstitniçõo pOl': 
"§ 19 - Poderá ser atribulda. 

A. Comissão de Redação qua.lquer 
redação cuja elaboraçã<J ca1bs, 
por determinação deste Regl_., 
mento, a outra comissão, desdi)> 
que esta o so!lcite a<l President!j 

' 
! 
' I 
I 

I 
I 
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<!a Mesc. ou esteja impossibilita­
da de se retulir, em v:rtude da 
t:usência da. maioria dos seus 
mero.broo·•. 

Effi ··;~guiei~··~· ~~t,ig~ · '!o'2' ·.:.: 
Jlcréscimo de: · 

"Art. 102-A ~ O estudo dos 
projetos de iniciativa do Poder 
Exe-cutivo será feito simultânea. 
mente pelas comissões a que fo. 
rem d!stribu'dos. O proceso, em 
original, será encaminhado à Co-

111•'- ão das Projete.;: do Executi­
vo, sendo às Cemais remet!dns 
cópias do projeto, com os a.vuloos 
referentes à tramitação na Câ­
II:lara, em au tunções esp eclais". 

Ar·t·: ·i2o· · (éâP~ti · · s·1;b~út~ii:d~ 
por: 

"Art:. 120 - o prazo para 
pronunciamento das Comissões 
$ôhre projetos de :n1cintiva do 
Pode1' EXecutivo é de cinco dias, 
em conjunto. Sõbre outras ma­
térias que lhes sejam d1stribu1-. 
dns, ressalvado· o di~posto no 
artigo 340-A. terão vinte dia,<; ns 
Comissões de constltu'~ão e ius­
t.iça e de Finanças e quinze d as 
as dent:l.ls". 

Em .~eguida no artigo 121 -
Acréscimo· de: 

"Art. 121-A - O Pres!C.ente 
de com!ssão, ex: oW.cío ou a re­
q_uerín1ento de Senador, poderá 
mandar illc1uir na pauta dos 
tro.bathos projeto que, dlstribu1-
do. não tenha receb do parecer \ 
no prazo regimenL'll. devendo 
dar conhecimento de sua deci­
sã-o ao respecth'o Relator". 

Art. 188 Su"bstituiçã.o por: 

"Art. 128 - E• pennitJdo à 
Co:njssão, ao se pronuncior sô­
bn!. emendas, após o encerramen­
to d1. d:scossão, em qualquer tur­
no, reunir em substitutivo lnt.e­
gral a mntéria da propos1çrio 
pr·ncipa1 ê.as emendas, com os 
fl.Créscimos ou alterações que 
jugue aconselháveis pal'a nper~ 
feiçoamenbo da matéria". 

Art· ... i5õ .. Á'cfé'sCiiriO. d~:· ..... 
"P9.rágrafo único - No dia 

-prévia.rnl?.nte design~tio, se não 
houve!' núrnero para. cteEberar, a 
Comissão Parlamentar~ de In­
quertto poderá tomar depoimen­
tos das testemunhas ou autori­
dades convoc.adM, desde que es­
tejam presentes o Pre.stdente e 
o Reln.tor". .............................. 

Art. 158 (capuO sub3t:luiçáo 
por: 

"Art. 158 - A sessão ord:­
nárin terá. inicio às quatorze .no­
ras ~ trinta minuws, pelo reló­
gio tl.D Plent\rio, pre~entes no re­
cinto, pelo menos. on~e Sen.o.­
nadores, e c!urnrá no máxbno I 
q_m. tro hora.s. salvo pronog11ÇãO". 

!Üt·: '163'' AC;bjé;~· . 'rio~· . se: 
g-uiutes parágrafos: 

§ S? - O disposto no padgt·afo 
anterior seré. observado, no mês 
de novernbro, nas sessões em cuja 
Ordem do Dia. figure projeto de 
lei orçamentária. ou parte deste, 
salvo se não houvel' núr.1e1·o para 
votacões e a matér'a orçamen~ 
tá.rl.à ~tiver cç,m a discnS5ão en .. 
cerrada". 

"§ 99 - Não haverá prorroga­
çW da hora d-o Expediente nem 
aplica-ção do disposto no pará­
grafo 2\l se houver- nfu.-nero para 

vot~l:~.e~:': ....................... 1 
Em seguida 30 a.ttigo 16!! - \ 

Acréscimo do; · . I 
''Art. l69wA -- Os projetos etn ! 

M-esa. JXl!'n. recebWent.o de et:llB!l- i 
C.fl.::t, dçpO.I.s de publicados, t'!.g1l-

ra..r&o no fiuaJ da Ordem do Dla, 
com a observa\'ãO cronológica do 
prazo vencido". · 

Aft:. i7i': :: ............. ·•·•·• 
I ... 

g.l. e g. 2- Subsllluição por: 
"g.l - passa.dos sels meses do 

1nic1o da sua tramitação no se­
nado, ainda não houver figura­
do em Ordem do Dia; 

g. 2 - transcorridos mais de 
9-0 (novwta.) d1as de st1a distri· 
b~ição à prlmcira Comissão que 
.sobre ela se deva pronunciar, 
a nt:a não houver recebido o 
NEpectivo parecer'•. 

rii ·.:_: · Ã'c'rt~Ci~ ·de·.· · · · · · · · · · 
" I I I - Cmnpuk:óriamente 

9u_and? se tratar de projeto de 
llllciat:va io Poder Executivo e 
falt:u·en1 .qui!lzc dias, ou menos, 
para o temuno do prazo dentro 
do qual sõbre êle se deva pro­
nunciar o senado''. · 

úi: 'i77': :: ................. . 
i 3"" S11 b.Sht7L1çao por: 

•· § 39 - Em (j_Ualquer fase 
dos trabalhos, e.st.ando no recin­
t4? menos de onze senadores, se­
ra encerrada. a ses&ão adiada 
p~r~ .. a seguinte tõc!a a matér~a 

rC!otJm:; dJ- {)L'de1n do Dl" ''. 

En; · .s.e'riUida · 2·~ · Q~ij,;~ · 2'o't' ·.:: 
Acresc~·nw do: . "' 

"Al"t. 201-A O nome do 
Pre.s:~ent..e serà registrado por 
ocas1a? da StW. p1'imeira mani­
fesLa\~o após ha:;.·er as.sum.i:do a 
pres~ncnc.~a. entre píU'ente:;e~. em 
segu.üa. a& pa.lavrns: ''0 SR. 
PRESIDENTE'' 
· Parilgrafo ú;1ic.o. o mesmo 
s~ !Sl'á nas d..eclal".ações da P.re~ 
:Slcl.enc a M ~Ienárlo, no !azer 
comunicações ou re.so1-ver ques-· 
tõe.s. de ordem''. 

A~t:· :Ü3·:::··' .... ·········••• 
§ 3" Acréscimo: 
"~ 3Q Ao fim de trinta dias 

será reiterac!<J o expedient-e de 
solicitaçfto ó as i. n f o r mações 
quando não hajam estas sido 
prestadas". 

Ai.:t: · ·:~116. · ·sup;.~;sa~: · · · · · · ..... 
A;:t:. 2{56' ·::: .• .....•. , • •, • • • •• 
I - Acrésc:-mo d~~ 
''d) que importe aumento de 

despesa proposta pelo Poder 
Executivo en1 projeto de sua inl~ 
c at.iva". 

A·l;t:. 239".'.' ... ' .. ,' ..... •. •. ••• 
.Parágrafo único. 'l'ranstorma-

ção em § 19, · 
§ 29 Acréscimo: 
'·§ 2~ Não se achando pres;en­

te o autor da emenda., ao lhe 
caber a oportunidade de jUStifi­
cá-la oralmente, será ela con.s! .. 

1

. 
derado.. inexisteme, salvo se o 
Plenário, a requerimento do LJ .. 
c!-er do Partido ou do Bloco a 
que pretencer o Senador, dCllbe-~· 
rar que seja aMita sob a con .. 
diçflo de ser a justificação envia.... 
da à Mesa, por escr;to, para 
anexação ao processo, antes do· 
pr<muncia.mento <La plinleil"a. 
Comissão que sôbre ela se deva 
manifestar. Não sendo cumpri­
da essa torm.alldade, a emenda. 
nã.l) será objeto de consid-era .. 
ção". 

A~t: ··247· · :s~bsiituiçóo· ·p~r; · · · 
''Art. 247. A "proposição apre­

sr!ntada ern Pl~nárto seri subme­
Uda a apoia111ento cjun.ndo o re• 
queira qualquer Senttdol'. 

i 19 o quorum para votação 
c!e apoiamento é de 17 (dezes'"j 
sete) Senadores, cons'derando-se I 
apoiada a proposição qne Obti ... 
ver n1:1ioda. de apoinment-o: 

1) a proposi.çã.Q de Comissão; 
21 o requerimento. para o qual 

ê.~te R~gim.ento e~pressamente 
nao CXlJS. essa. formalidade· 

3 a proposiçã-o para. a 'qual 
a Con~Lttuiçã? ou este Reg·imen­
to ex Ja~ numero detreminad-4 
de :stfoscritores· 

.4) a proposição .subscrita or 
Líd_:res de !Jancílda ou de Blo~os 
cOllt.POstos de cinco ou mals se­
nadores. 

&:t: · 2s2· · A~;J;~a.,no· cte: · · · · · · 
":arágr_afo único. 0 ·projeto 

o~ . equerzmento de autoria inc!i­
VldUal de Senador, Salvo reque­
l·i.m~ento de licença e de a\lklrl­
za~-~ para. o ·desempenho de 
mJSS~a~ J?!'~v sta. no nrtigo 49 da 
con:stltmçao, só será. lldo quem­
do presente seu a.utor". 

.............................. 
.Art. 265 ... 
§§ 39 e 49 Substituição por· 

. - § 39• H a. fase de votação de­
b~el·ara o Plená1·Jo .::õbre 0 ·pro~ 
J7w quanto à Su!:!> cOll.'>titucolna.­
l}dade. Se aprovado, retomará 
_ele o. seu cur~o. a fim de ser es~ 
tudaao _e afinal submetllio à de .. 
llberaç.a? do Senado na tocante 
~ 1~ent~ .. ~n ca.so contrã.r.o 
entara defmrtrvrunente rejeltado 

§ 49 Havend-o emenda apre: 
~~ntacta mn Plenário na discus .. 
sao prel~minar, ou Oft!'recida pe .. 
la Çom1ssão de Constituição e 
J~b s;a, ou oferecida. pela oo­
m:.ssaa de Constituição e Justi­
ça. (art,go 00 11 2' e 40) oom 
ObJetn·o .saneador da. inconstltu~ 
ciqnalid(tde, a. votação far·se~â, 
}}\'lmetro sõbre ela. Aprovada a 
emenda, considera1: .. se-â apro­
vado, coro a modificação dela 
const~nte, o projeto. quanto à 
cor:stltucional~dade, indo a ma· 
tér;.a à Comissão de Redação 
paar redig!r o vencido a fim ae 
que tenha. prosseguimento na 
sua tramitação. Rejeitada a 
ernenda, votar-se-á. o proj-eto, 
que, se aprovado, prosseguirá n·o 
Setl CUl'SO, · 

............................. 
&11 segUlda aQ artigo 265 ' 

Acréscimo de: 
"Art. 2ü5·A Haverá., Jgual~ 

me:r:te, apreciação pretminar 
quanto à juridicidade do projeto: 
de acOrdo com as normas pres .. 
crltas no artigo anterlOr, quando 
o p~trecer da. Comi,'iSáo de Cons ... 
tltu~Çã.o e Justiça concluir pe1a 
sua injuridicidade'". · 

.Art:. 27'o'. ACTéSêi1nô' 'dé:' .... '. 
"Pat•ágrafo ún.co. o projeta 

do ilüciativa do Poder Execut1vo 
emendado em plenãrio voltará 
à Ordem do Dia 118, sessão se­
gu~n te, ordinâria ou extraordi­
nária., senG.o o pronunciamento 
das COmissões sóbl'e a.s emendas 
proferido em Plenário. . ............................ . 

Art. 212-A substituição por: 
.. Art, 272-A Encerrada a se­

gunda discussão sem emendas, 
o projeto será. dado corno defl .. 
niUvamente aprovado, indeprn­
dentemente de vota~ã.o, salvo se 
.algum Senador requerer seja 
submetido a. votos••. 

art: · 292· · A~t;ct:,~;,· d~: · · · • •• 
41 Paró.g:rafo único. São consl~ 

derados votos em branco os re ... 
glStrac:.os como abstenções no 
processo elétrico". 

A;t:. 294'::: • ..... ·-··' ... '•••· 
'"'§ fJ? St.tbstituição por: 
"§ 99 O dispositivo destacado 

. de Pl'Ojeto para votação em se ... 
po.rado procederá, lta vot-ação. as 
emendas e independerá de pa ... 
recet". · 1 

.1\.rt .. !'.l5 ... 
i 12 Substitu!ção por; 
" l2. Hal-·endo .sub.:-tituth·-o 

integn:il do proje~o. terà pl.'ere­
dência paar a votação sal"fo .:oe 
tiver pronunciament-o 'contrário 
das comissões competentes para 
o estudo da matéria quanto- oo 
mérito, ou se o Plenãrio del:b~r«r 
o contrário" , 

li '16·.·. Su'bSilt~fÇãã. p~;:· · · · · ·· 
~ 16. Se, ununc aaa a vota .. 

çfio d ec!1sp::tsição ou emenda. 
<lestacatla., o autor do requeri .. 
mento de destaque não pedir . a. 
palavra para. enca.minhá.·la cou ... 
side_ral'-JJC·i.t. como" tendo ~ Ple ... 
náno C•Jncordado com o Pare .. 
cer da. Comissão. A m<i.têr::J. 
destaca.C:a terã a sorte das de­
roais co:ust.antes do gl'upo a qua 
pertencer". 

A~t:, 307' ·~c·din~ij. • s~·,;;,:~iÚ;,:l;~ 
Por: ~ 

"Art. 307. Não terão encs.-::n.l .. 
nhamento àe votaçà.o as ele1çoes 
~ os r ~ç:uer.rnentos compree.uc..li .. 
t.:os nos núnu~ros ll e 111 do ar .. 
tigo 211 e nus alíneas a. b, 11., i~ 
k e u de• art go 212". 

M-t: · ·3·ôi: · ·Àê~~~~im~· · cto: · · · • 
"Parágrafo único. o e.uéamt ... 

.nhamento de votação de reque ... 
t'intento. quando adrnit;iào por 
~te Reairnento, é limitado ao 
SignatáriJ, wn repl·f.:)entante aB 
cada .Bloco Partfdario e um se ... 
natlor não lll'ado a Bloco. quan ... 
do houvE~r, .s~Jvo nas homena­
gens de pesar". 

E~· ·_sé!Nictà · oo · àí·tii~ · s·ú· ·.:.: 
Acresc.nJ'i.l) de: 

GAPtTULO V·A 

Da Declaraçáo de Voto 

Art. au .. A. Proclamado 0 re .. 
suua.t!o de uma vo.taçâo, e llCho 
ao Seua~or wmr da palavra, por 
CLnço ffil::ltl to.s, para declaraçao 
Qe ·voto, ~;alvo se: . 

a) a votaç-ão !ôr secreta· 
b} a delibemção não se cc.:n .. 

pletnr. pot· falta de número· 
c) o tleua.ctor já houver 'teit.Q 

.u.so da palavra, p-a.rs. discutir ~ 
proposiçen ou encaminhar-lhe a 
votação; 

d) e. ·vota~.ú.G t:-e\ta. não tür 
suscetível 9e encamfn..'lamento" .. 

....... ········ ..............• 
Art. 326 ••• 
I - Substituição po1·: 
"I - A urgt;;nc.a dlspansa, 

dur~~.n~ tõda a tramita~ao da. 
mat.ena, ;.:ntel'Stlcio e formai.da· 
des reg .. m.:-ntaís, salvo pareceres 
da.') Conussões, quorum para cte-­
l!beraçú.o, publicação ou c!istri .. , 
buição de cópi:l.s da.., proposições 
prmc1pa1a e acessórias aos se .. 
nadores presentes". . ............................ , 

Art. 339 Substztuição por: 
"Art. 31'9. O projeto de JOO: 

o~çamentáJ'ia da União terá nG 
Senado a. cegumte tramitação: 

a) Recebido da. Câmara do:t 
Deputados, o projeto será. 1rne­
diatamente enviado à Comissão 
de FinançaS', determinando a 
Mesa a sua. publicação e distr!• 
buição em avUlsos. 

b) Cada anexo ou subanexo 
ao projeto sel'1i tratado como 
projeto autdnomo, mantendo .. se, 
entretanto, em cada caso, o 
número d4 projeto Integral. 
acrescido do número de ordem 
do anexo ou snbanexo respect~ .. 
VIl. 

c) A pmt1r da. sessão $eguln• 
te àquela em que forem di.st.ri .. 
bUldoa os avuloos. poderlio ""' 
oferecidas 1nncndas ao prol<'ht 
perante a comiSsão de Finanças, 
durante de:~ .diM, reSSMvati~ o 

di&"Jost.o no item 1.2, 
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~ d) As emenc!as apre.sentadas 
J~rante a Comissão indep:!s.dem 
de justificação escrita., cumpr.n~ 
do aos autores fazê-la ora.lmí'n­
·t.e, perante a Comissão, quando 
esta o entender necessário. 

e) A Comis.são emitirá pare­
,cer, simultânamente sôbre a pro­
posição principal e as tmendas 
que lhe forem . encaminhada,<;, 
podendo, por sua vez, oferecer as 
que julgar necessárias. 

\ j) Não· serão admitidas emen­
das com caráter de propos!ções 
autônomas. Da recusa, pela Me­
.sa, de emenda cons.derada in­
fringente Cesta norma, caberá 
J"ecurso para o Plenái-io, 

l g) As emendas apresentadas 
perante a. comissão, ainda que 

. ;recebam parecer contt·ário, se­
Tão encaminhadas .ao pronuncJa­
mento do Plenârio", .. __ 

h) Serão obsenradas; na dis­
cussão e votação do projetQ de 
lei orçamentária e respectivas 
.emendas, as normas estabeleci­
das neste Regimento para os de­
mais projetos de le~. com as se­
gulnt~s alterações: 

h.l ___: VQtar-se-ão .Hll.glllpo, 
EU!VO destaque, as_ emendas com 
.subemendas. A aprovação do 
grupo .mporta a das _emendas, 

ccom a.s mo~i1ficacô23 con.s,ante .. 
dss respectivas Su6emendas. 

h. 2 - Na votação de emenda 
ou subemenda poderão !alar, 
para e,:.1camil!há~la, o autor, um 
otador favoravel, um c:onLrano, 
t!, atma1, o relato:. 

i5 NÔ mêS de n:~~n;embro o~­
E.ervar-se-ão as segumtes nor­

mas; 

L 1 - A apresentação de emen-~ 
das independera. da di.s~ríbuição 
de avulsos, desde qune o texto 
recebido da Câmara tenha siC:.o 
publicado no órgão ofic·.al da 
.c~a. 

1.2 - o prazo para apresen-
1.ação de emendas sera estipul!i­
do pelo Presidente, i::l"ll SE>gUida ã 
leitura do -projeto, •)UVtrla a Co­
missão de Finanças. 

i.3 - o Presidente poderá 
I>Usp€nd.er ·a. se2~ão dp . PJ.enário. 
11ma. ou rn.ais vêze.s, a fim de 

aguardar inatéria orçamentária 
preced~nte Ca . Câmar~~ para 
onfcio de tramitação, ou da Oo~_ 
)llissflo de Finanças, para deli­
beraçã'o da casa .. 

i. 4 - Na rase de discussão .só 
tledi{) admitidas emendas quando 
a3.':imadas pelo relatOr do a...<exo 
cu .'iubanexo respectivo, ou p~r 
Lideres que representem, l10 Ml­
wmo, 34 senadme~. 

L5 - o disposto no item ::tri­
ter:or se 'Observará, igualmente, 
quanto· aos requerimentos .. de 
~estaque, adiamento ou d-llg<!n­
CHi. 

i. e - A Mesa, independente: 
mente de requerimento, podera. 
incJuh· em Ordem do Dia Qt;ial­
qucr anexo cu st~b<l:_nexo orça­
m.:mtãrio ·cam pnor1dade sôbre 
matéria já em discussão ou com 
'\'Ota~ão m~cia~a, _ainda que: em 
re.,. me de urgencla, salvo os ca­
fiO~ do artigo 326, _númeró ,f,fl, 

1. 7 - o parecer sôbre _as 
.emendas apre.sentadas na !ase 
de discussão será dat:.o em Ple­
nál·io, e"m seguida ao encerra~ 
mtnto da discussão, podendo a 

- comissâq, se julga_r nece:>Sá~i~, 
pedir prazo, ate me1a hor~ p1Hil­
proferi-lo.~ 
.i.8- Chegando à ,MeEa !f'_da~ 

ção final de emendas ao proJet-o 
. de orÇamento, poderá ser · :rub­
. tnetida. à dclib~açã{) 4Q .Plenâ-
l ·~-- ... ..-_- ~___..... _ __.__._-.l,l.,_~ 

O lAR~ CONG;;;,R.,.:;E..;;S..;;SO;;;,;N,;;.A,;.;C;,;,;IO;;;,N,;,A..;;L=(Seção 11) 

rio, em qualquer fase da sesslio, 
Jm!epeadentemente de requeri~. 
mento e de publ'cação". 

Em seguida ao a.rt1go 340 -
.Acréscimo de: 

TíTULO XII· A 

Do pronunciamento do senado 
sóbre Atos InternaciOnais 

§ 2~ Sendo contrário o pare­
fer da comissão de Constitu:ção 
e Justiça, . êsses projetos serão 
iincluídos em Ordem do Dia, a 
fim de que o Plenário delibere 
sôbre o -prosse~:çu~mento da tra­
mitação, consideranc!o-se pela 
rejeicão o pronunciamento con­
tl'áríO a essa providência. 

Art. 340-A. O projeto de 
decreto-legislativo referente a ato 0 

internacional subinetido à apro­

E' o parecer, sr ._ Presidente, 
substitur;.vo. (Muito bern.) 

O SR. PRiiSIDENTE: 

com 

.. -vação do Congresso Nacíonal te­
rá no Senado a seguinte tramJ­
t-aefio: 

- Teln a palavra, para emitir 
recer pela Comissão Diretora, o 
nhór Senador Gu.:do Mondin. 

O SR. GUIDO 1\~: 

Pa· 
Se-

â) Só terá inic:ado u seu 
curf::O, no , Senado, ~e· ~,st.ver 
acompanhado dos textos, em co-
p!a autenticada. do ato interna- (Sem revisão do orador) - Senhor 

~ cional respectivo, em português, ?residente, na qualidade de Relato!' 
bem como da Mensagem de en- da ComisGão Diretúra, acompanhei o 
caminhamento e da expusíção ee trabalho desenvol"i'ido pela ComissáQ 
motivos a. ela &orre.spondente. de Constituição e .Ju-stiça, b~m como 

b> Lido o projeto no· expe:.. o trabalho dos Líderes de.5ta Casa 
diente, a Mesa ·o mandará pu- cmn relaçfio a ê.ste Projeto de Reso­

'blicar no "Diário do congresso Jução. 
Nacional" e em avulsos, accm- A.')Sim, Sr. Presidente, haVia· desd~ 
panhado dos textos refC;r .d.J.> na-· üquéle momento aprovado o trabalho 
alínea ailtet·lor. J que culmjnou com a consolidação de 

c) Nas 24. horas que se segui- .

1

tôdas M emendas apresentadas, con~ 
rem à publ cação, o projeto será forme vimos pela leitura que acaba 
encaminhado, simultâneameMe, de ser feita pelo Sr. Relator da Co­
às com1ssões que sõbre éle de- , missão de Con.s.t-ituiçâo e Justiça. 
vam opinar. Assim, pois, a Comissão Diretora 

d) A Comissão de Relações nada tendo 1 a o.duzil' ou deduzir, é 
Exteriores será remet-ido o pl'o- ,fa-vorãve}- àquel·a judicioso pa::ecer. 
ces.so em originai e às d~m<liS ! ,u:omp-anhando~a. nas suas conclusõe-3. 

Comü::_ões, em atu&ções e: 1J.-:- i . . t' , . 
ciais, 0 texto ào projeto e dos. Er~ o que -.nh.L a d1zer. (Muilo 
documentoS mencionados na alí-~ bcm.J 
nea ''a", em repr-GC.uçáo, bem o SR. PRESIDEKTE: 
como avulsos referentes à tranü- \ · · 
taçã.o da matéria na Câmara. - O parecer da C_~mis_.são Diretora 

e) As comissões terão, para \é favm·avel ~~ sybsntutn'o _ap:e~en­
op na.r .sôbre o projeto o prazo, tado_ pela CO!mssao de CoDstltUlfjaO e 
em comum, de 15 \quinze) dias, Just1ça. · 
prorrogável por igual período. .-\ d:scussão está. encerrada. 

f) Ao fim do plwzo estipula- Vai-se passar à votação. 
do na alínea anteriot· o ptojeto O substitutivo da douta Comissão 
~erá incluirlo em Ordem do Dia, de COllGtituição e· Justiça te.~ pr~::~ 
com ou sem parecere.5, devendo ferência; na votação. 

·as comissões, nesta última hi- A. votação serã E:mbólica. 
pótese, pronUnciar-se sôbre êle . 

_ (lraimente em Plendr:o. \'ú~~-. Senhore.3 S•Jnadores jâ podem 

g) Quando emendado o pro~ Os Senho:·:::-s Se:1adores que a.pro~ 
•~·1et.o em~ Plenário,· observar-se-á,. vam o substitutivo, qudram perma~ 
· em relação_ ao pronunciamento nece1· ... sentados. (Pausr..) 

das Com:sSões sôbre as emendas, F.stá aprovado. 
- o disposto nas iline:a.s- f1 f quanto ltfcam prejudicados o projeto c a·s 
à distribuição), e e J.'' :r,s.is elnenda.s tlEe lhe foram afere~ 

~~. ~~~~~~~- ·~ ·~:-~.· ·;~~ ---~~~.~~~ j;;:~
6

~1atéria vai à· Co~íssão Difetora, 
c1mo do: . ~ . . ) para. redação finaL 

"Art. 360-~ T;.·an-scorrldo o Discussão, em se undo turno 
l)l'SZO de gue tr~ta _o ar~igo 359 {lo- Pro1eio~_§i...,à!L.S.enada nú-
IS~r)} _qu.e. ~ c-o;mssao haJ!J:_ pro- _11l..~Cl§ 19t!.~ ..... cf_e;: __ autoritL4o. 
fenÇlo s~u Parecer, ou ,,P~~1_9o ~ Sr. Senador Arthur. Virgilio~. 

prorrogaça~ dê1f',_ o. _P- 0 Jf.--:-' d,. ·altera a red-ac4_o_!J_Q_c{l:t .•• Jl2..da..Let 
Emenda a Constitmç·ao ;sera ~o- 1l;~3:].Q1,_ f!..e_ 2§...!!~_ .Qflôs_-tp_ de_J~JiO,. 
locado em Or~e!D d~ D.~, _a !lm l tendo pa1·eceres favoráveis (mí-
de que o Plenar!o de .. bete se de-1 -meros 24, 25 e 26, de 1964) das 
ve ter .p~ossegmmento. 1 G_01Jtissões de CQnstituição c Jus~ 

§ 19c ~ inclus~-o~em ordem. 40 j tl9a, de Legisla_ção Social e, de 
Dia sera anune1aaa a--~ ·Pienarzo FmalU}as. 
com Óito dias c!e ante~edência. 1 Há requer-im.,nto Que vai ~;er lido 

·~ . ~ -.2"" ·S~- o pron.unmamento, do í Qeio Sr: 19 Se~retário. 
• Plenar!o fvl· C!mtrm·:;.> ao p;n.,:;e-~· · 
· gui!nt:nto d·J p~-o_~;:.tv .. t :te .será E' lído e aprovado o seguinte 

considt!rado defm:v ,·am€nte re- R . _ 
0 Jeltado e recolhido ao Arquivo". eguenmento 11 · 9B. de 1964 

Art. 2. Os projetos que _cri.em 
ou aumentem despesa publica, 
em curso no senado na data da. 
vjcrência. desta. Resolução, terão 
0 .. seu estúdo sustado, sençio en-

Nos têrmos da-s arts. 212, Ietra l t: 
274, let1·a b, do Regimento Interno 
requeiro adiarnento da discussão dÓ 
Projeto de L~i do Senado hl? 77, de 
19·63, a fim- à e ser feita na sessão de 
amanhU.. 

• .. éãiniriüã.iios- a Cê•.1iis.sá9 de'" com;­
t-ituição e Justiça;- a fnu à~ _que 
se- manifeSte sôbre a poss büH!.a.. Sala das Sessões, 29 de abril de 
de de prosseguirem na sua tra .. 196"~.·- Guido Mondi1l. 
mitaçáo. 

§ 1Q Quando julgar co,nveni­
. enté. · Séll1 ·eiftba.rgo do dJspo.sío 
no artigo 86, alinea •·c", núme­
ro II item 1, poderá a Mesa en­
eamlhhar à comissão de cons­
tituição e Justiça, para o mesmo 
fim, projeto recebido àa Câma-
ra. ·---·- · 

~ .. -... -.. - .. 

PRE§IpENTE_. 

- A ma.téri:t figurará. .na Ordem 
do Dia- da .se..'SGã.o ord:ml!ia de anu,~ 
nhã.. 

No -Expediente, f-oi lid-o o Requeri­
mento nl? 96, de urgêne!a para o P"t·o­
j_e.to de Lei. da. Câmara dos Depu-

Abril de 1.964 
~-== 

Lados, 11~' 25, de 1964, que promove a 
Oeneral-de~Exército o General-de-Di­
visão Olímpio Mourão Filho. E' • 
oportunidade para- a sua votação. 

Os Senhores Senadores que apFo­
v-am o Requer-im~mto n~' 95, queiram 
permanecer sentados. (Pau~a.) 

Está aprovado. 

Passa-se, imediatamente, à.. di.scus~ 
sã-o e votação da matéria. 

O Sr. 1 ~ Secretário irá proceder à. 
leitura dos pareceres da comissã-:> de 
Segurança Nacional e da de Finan-
ças. · 

(Leitura dos. ~m'eçe;es} 

. Pareceres 
Ns. 127 e 128, de 1964 

N? 127. 

" R-elator: Sr I Atilio ron~r..na. 

O presente projeto de lei da· C!\­
mara. de inic:ativa de vários Depu­
tados, determina seja promov:do a. 
General do Exército, h;idep~ndente de 
vag,3., o General-de-Divi.sã.o Olimnio 
Mourão Filho, seni prejuízo da Que 
decorreria da sua transfe!·ência pa:;a 
a re~erva. 

A _ p~·oposição ofer&ida à Câmar~. 
inicialmente, determinava fôsse in• 
ves~:do 110 pô.<~to de Gene.ral-de-ExCr~ 
cito o General-de-Div·s:1o O!ímpio 
Mourão Rllho, conservando-se em 
seqüênc:a, no serviço ativo do Exér .. 
cito, enquanto vivesse. 

A justifi(g_ção eneo::1t:a arrimo na 
Lei n~' 1.488, de 10 de dezembro <te 
1951, que -investiu no pôsto de Mare~ 
chal. em atividade o General ·João 
Batista Ma.scarenhas de Morajs, co ... 
mand-ante da Fôrça E::'(pedtc:onária: 
Bra.sileira, durante a Segunda Guer­
ra MundiaL · 

o projeto, durante a. sua tr3.mitaçB.o 
na Cúmara. l'ecebeu emenda- subs~i~ 
tutiv,t na Comissão de Jnstiç-J., con­
substanclada. na redação que, aprova­
da,· foi remetida ao exame do se­
nado. 

A oportunidade e a justiça. da me~~ 
dida, não podem ser contest-::dos. O 
o!ic!al em questão, possu\do:: de b1·1R 
lhante fé de ofíc' o e com UHta vidâ 
intf>ü·amen!e decti{:ada ao serviço da 
p:·oi':ss5o que abraçvu, dev-::rá, por 
fôrça de lei, .ser tram:ferMo pltra o.. 
reserva·, no próxbno mês àe maio. 

Os 'inestimáveis sc!·vlco.,. p:estz:dos 
Pelo General Olirnp!ll ).'Toarão Filho, 
c1·ectenc1am~no ao rccua!1ec'mento de 
tod-os os bra:silciros. 

O perio-do que es!.,amo.:; atravessan­
do, po!·ém, a·:rida semeado de inccr­
teUJ.s, obriga. a urna constante vigi­
lâ:1cüt por parte da-s fârç·J.s armadas, 
!negàyelmente respomáveis pela par­
te executiva da revolução que reor­
gflniZou o nOsSo Govêrno. · 

A pe~ma.nência no serviço ativo, 00 
General Olfmpio Mourão Filho, como 
con-teqüência da aprovação do pre .. 
sente Projeto. 6e_r_á, além de um jua .. 

,. 
' 
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to prêmlo, a garunt~a; de que con­
>ti1wa.rá em constante vigHia, um dos 
no.s.sos baluartes da lege.Udade. p 

Pelaa razões expostas, a comiEsf"lo 
de Segmança. Nacional é de pa·recer 
que o Projeto deve ser aprovado. 

te Srs. Senadores, n Comissão d.e 1 Os Srs. Senadores que aprovam o 
Fillanças, coÍno foi li o pelo Sr. lQ I Requerimento nQ 96, queiram perwt• 
Secrétári?, !ui voto v nci?o e ven~L necer como se acham .. (Pausa) • 
dp tambem acabo de tal no Plena~ , EStá ~provado. Passa·.<:e imediata-

' mis.são de Orçamento da Câmara, sin. 
~tizando as seguinte~; providências; 

I - prcibição, aos :nmtares da P~ 
lícia. Milital' e do Corpo de Bombel• 
ros do antigo Distrito Federal, da J)€1'• 
cepção de gratficação pelos cofres es­
taduals não prevista no Código de. 
Vantagens dCs Militares; 

no. ' mente à apreciação da matéria. 
O Sr. Aloysio de C ·valho - Per­

mite V. Exa. um ap rL? (Assenti .. 
menta do o1·ador) - . Exa. permita 
acresceu tar que venci ficou a Ban .. 
cada do Partido Lib tado1·, porque, 
também foi voto venc· o, no plenário. 
agora. 

Saln das Comissões, em 28.4.64. -
Zac<JTias de Assumpçiio, Presidente -
A'tilio Fonte-na,' Relator - VíctorínO 
Frfi.re - José Guiomard. 

Jlelato:·: S:· Bezerra Neto. 

O SR. MEi..t DE Não vai 
nesta oposição dos d ·s repre.sentan~ 
tes lii.Jertadores, a is leve restrL 
t;ão aos indiscutíveis erecimentos do 
General Mourão Fi . Muito antes, 
ao contrário, faço q stão de frisar 
que êste digno Ofic a.J General do 
Exército brasileiro nos merece o m1ior 
acatamento, a maio consideração. 

O Projeto de Lei da Câmara n!l 25, Poderia dizer, també , que merece 
de 1964 . .súbre o qual é chamada a minhrt particular est" a, pois tenho 
opinar a ComisSão ~e Fina.nç_as, de~ a honra de ter relaç es pessoais dns 
termina seja promovido ao posto de mais amistosas com te digno inte. 
Generai~de~Exérclto, independente fiB grante das Fõrças· AI nadas. 
ivega o General-de·Divi3áo Olimpio 
:M:ou;ão Filho, sem prejuízo da qvt· Portanto não há. o voto vettcido, 
decorre!·ia. de sua transferência para nenhuma 'objeção ·qu nto ao mériw 
a. Reserva. do General Mourão ilho à pl'omo~ 

'A proposição tem a. justiLcá~la os çã que agora lhe é d da. Nossa.. o~o-
s-lto.s mêrito.s do Jlustre Genera-l lviOJ- sicão está no proces da promoçao, 
rão Filho, ainda recentemente com~ pÔr entendermos que congres.~o Na. 
provado,s quando d~ sua atu-aç~c;> nos cion::ü não tem comp -ência, nem de., 
acontecimentos pollticos e militares ve fazer promoções, uer de militar 
que UltilP.amente abalarnm o país. quer de civil. 

As crmsiderand·a aditadas pelos au-
tores do projeto traduzem fielmente Trata~se de atriQui ~o especifica do 
os conceito!> de que se féz merecedor Poder EXecutivo, at1· vés dos órgãos 
aquêle oficial, no co:Jsenso de tõda a determinados em lei, com . .,.Jmpetên. 
Nação, levando 0 congresso Nacional cia para o ato. E o ue hoje o Con~ 
à, baseado em precedente digno de graves conseqüênc:as co ma aber­
aplauso::l, como f o: a promoção do graves consequências com a aber · 
honrado 1-1arechal M-ascarenhas de tura do pl'ecedente. 
Mo

1
raes, p:·esttar-lhe. em caráterd esp~- ouvi, dos Parecere~ que para a jus­

CIO., a opor una homenagem e que tlflc.>ção à. a promoça é lembrado o 
· cog:ta o projeto, alçando-o a um pó-3- h 
to mai~ elevado, na caneira militar, precedente do Marec al Mascaren as 
por êle cumprida com tanta dignida. de Morais. Entende os que o prece. 
de e patriotismo. df>nte não tem cabi a. O caso do 

No que tange a esta omissão exa- )farechal M.'1scarenh de Morais foi 
minar, ou seja, 0 aspecto financei!'O, realmente excepcion3 : foi decisão de 
perde éste a su-a. relevância, em face uma. Constituinte, qt rendo bomena. 
do parece!" da Comissão de Constitui~ gear o comandante Fôrça Expedi­
ção e Just, ça, e d~ante do s!gnif:cado ci?z;ária Br~sileir?-- .e lhe dando um 
que a medid~ reveste. Eomou, assi:n, po;5~o qt1e nao ex1stl na. organização 
pela aprova-ça.o do projeto. mlllt.::lr em tempo e paz. Poderia 

Sala <las Comissões, em 29 de abril I ser considerado um ôsto honorífico, 
de 19"64. Arqemiro d·e Figueiredo, Pt·e~ por isto que não ti atribuições es~ 

. sidente - Be,:erra Neto, Relator _ pecíf:cas. não fazia arte do quadro 
Daniel Krieoer - José Ennírío - das Fôrças Armadas 
Eurico Rezende - Sigejredo F ache~ I . d t . 0 t - t n co _ Mem de Sá, vencido pelas r .ta- q p1 ece en e, . P n o, na o .e 1 
zões expwtas na Comissão _ Wilsott cab;mento; e VCJO omo é perigoso 
Goncalt:es abnr precedente, po ue, para a de. 

~ · cisão de hoje, é apo tado o caso do 
O SH. PRESIDE'STE: Marechal Mascarenh s de Morais e 
Em di~cussáo o projeto. 

Não h~vendo quem peça 
eonsidcra!·ei encçrrada a 
(Pausa.) 

Encer;·ada. 

portanto, servirá de recedente a ou~ 
tnts hipóteses semel antes. E se o 

a palavra cong-re.::so resvala· p 1· éste caminho, 
d scu.ssão, JKlde praticar as ma graves injust1-

ça·3, com as mais g ves conseqüên­

V .ai-se passar à votac;8:o do proje: o 
que será em e.<c:·utinio secreto, pelo 
proce~o eletrônico. 

rança 

O Sr. 1•1 Secretãrio vai proceder à 
leitura dos pareceres de.s comi&õrs 
de ccn.:::tituição e Ju.stiÇa, de segu~ 
rança Nacional e de Finanças. 

São lidos os Seguintes: 

II - abertura de c:rédito par.a en­
frentar as· despesas decorrentes da. 
aplir.:ação do nôvo Cédigo; e 

IU - congelamento das diárias de 
nos valores Yigentes ante­

riortnente ao Código. 
Chega, assim agora, a-o nc::so estu .. 

do, o projeto que codifica JJI:escrições 
relativ:l-S aos vencimentos, mden1za~ 
ções, proventos e dispõe sôbre outros 
ct:reítos dos Militares do Exérc!tD, da 
Marinha e da Aeronáutica. 

A proposição, como se oh.serva, en· 
·:erra as seguintes .Partes: Parte Ge­
ral· Parte Primeira, com os titulo;:;: 
D!.<,:posições; Parte eg:unda, com o tí­
tulo único; Do, Militar no e.strangaro 
em tempo de paz; Parte Terce!Ll., 
t:om o Titulo único: Do mi!Jtar em 

2~9Jc.J:~~iJJ)J,j!~J1lJ21~~:;;~~aQ~':1 no Pais e no Exter~or; Quarta, com o Título ún:co: Do 
.Militar na Inatividade; Parte Qum· 
ta, com o Título úni1:-0: Do Desconc..J.~ 
em Fôlha de Pagamento, e Parte F:~ 

~§~~~~~~~~~~~~ nal, com o Titulo único: Dispos:c:õ~.s Diver.sas. 

''::;,\~~~~!-! Acompanham, aind-.1, o projeto duas 
'"""""'"""'~ ;: Tabelas: a primeira f Anexo V, (:UTD-

:i!j~~[t~ lando razões numér:cas, capazes de 

Relator: 81·. Be2erra. NetQ:. 1 

Com a. :Mem.agem n'~ 403, de 1963, o 
Chefe do Poder Executivo Federal 
encaminhou ao exame do Congresso 
Nacional projeto de lei que institui 
o nôvo Código de Vencimentcs dos 
Militares. 

fixar diferenciação hie1·árquíca, ten­
do em vista o estabelecimento do .sôl~ 
do compatível a. cacla gre.duaçf!o ou 
pôsto (art. 176); a segunda (Anexo 
IIP, discriminando o.<: valores mensaJs 
fixo.s dos .sôldos. 

Finalmente, a pro~o.::iç-ão, nc pará­
único do art. 193, 1·evoga ag 

4.069, de 1962, e 4.242, de 
~a Câmara do3 que se refer~~m aos milítarrs, 

apreciada a matéria entender~se essa revogação, 
Segurança Na,ional, ofereceu no que diz respeito a venci. 
substitutivo, calcado mentos e nãc- a outros direitos por 
realizado pelo Grupo de '!Tabalhc Mi· ventura outoro-ados pelos me'nws di-
nisterial, designado especificamente legais,"' 
p!lra tal fim. ~ 

As razoes que, cert·J, levaram o Po. 

nico da camara dos Deputados previa . 
o traba]ho do referido órgão té~- j der Executivo a propor a cDdificação 

nôvo escalonamento vertical fora a ccnstante do presente prOJeto podem 
s~stema retributivo dos n:tilitares, va..

1 
ser resumidas em d(>Js aspectos fun .. 

r1ando em es~a~a PrOJ?Orc1ona1 e.o au· ctamentais: o de atender, no momen .. 
menta do sa-lar1o-minllno. I to, às implícações d~!correntes da al-
Poster~o~ente - já no a~vento do teração do pOder aqt.lisitivo ctn moeda 

Ato In.stitU~lcnal de. 9 de a!Jn~ de 1964 ( t 193 d c stituição Federan · 
- o Presidente da. Repubhca, com ar · , a on . • 
fundamento no seu art. 59, endereçou e o de aglutinar e Crdenar preceltos 
nova mensagem ao Congres.so Nacio~ relativos a direltos àos militares. 
nal propondo alterações ao anteriCr 
projeto do Poder Executivo, consubs­
tanciadas nos seguintes itens: 

I - elevando o quantum relativo à 
grat.íficação de função mil!tar da ca­
teg·orja A, de 30% para 100%; 

Nesse passo, ao laà.o do plano retri­
buti\•o descrito nas tabelas constantes 

Em votação. r Pausa). 
Os Srs. Se:1adore já podem 

IJ>ausaJ 

n - a.ssegurct'ndo às viúvas dos roi~ 
litares e aos seus dependentes a con~ 

respeito e aca~ tinuidade da as.s1:itência médico-hos­
pitalar; 

As.sim. reiterando 

cias, implicando at , p06sivelmente, 
numa subversão den o da hierarquia 
das Fôrç:::.s Arma s, provocando, 
taivez. em outros c os, repercu.s.sões 
das mais nocivas à anqüilidade pú­

vota:·. blica. 

dos Anexos 1 e II, não, também, su­
geridas medidas tendentes a situar o 
estatuto juridico~adminjstrativo dO& 
militares em condições mais rac:onai~. 
in-clusive através de uma conceituação 
mais positiva. para vários têrmos de 
específí'ca técn~ca militar. ~Procede-se à 'l:otação) 

Se todos o~ Sr~. Sena{lores já \'O. 
taram dEc:ara1·ei encerrada a vota~ 
ção. rPausaJ 

atá encen:Jda. 
VaLr e p:·ocedcr à apuração (Pau. 

sa). 
O PJ·ojet:J fo: aprovado pnr 34 votos 

favor:'ttrei.s, 7 contrários e 2 em bran­
co. Vai à sanrD..o. 

O SR. ;ur:.:...t DE SA: 

Sr. Presidente, peço a pa-lavra para 
decla:ração de veto. 

O Slt. I,RESIDEN'f~ 

Tem a palavra o nobre 
O S'R. ME::\1 DE SA: 

ocuttuvr, 

(Para declara.")ão de voto. Não foi 
ftllJúto pelo orado-r) - Sr. Pre.siàen. 
~. -• -----~---. 

tamrnto que nos rece o General 
- Filh en'Tar no nlé- III - tornando Incorporável, para 

Mou:·ao 0 e se c efeito de inatividade, em cotas pro~ 
rito de S. EXa. para a promoção que pcrcionais e.os anos de serviço, a gra .. 
lhe é conhecjda, vot mos contra, por tificação de função militar de cate .. 
entendermos que ~ ongresso NacíO- goria A; 
11al não tem compet ncia e, com êsse IV - aumentando, de 1 dia para 1 
ato, pratica um pre edente das mais dia e meio do sôldo, as contribuições 

para a pensão militar; dancsas ctnseqüênci s fuLm-as. <."'I:Ui~ 
to bem!) V - suprimindo o art. 177, do pro-

jeto, qtle estabelecia o sistema de re-
0 SR. PRESIDE E: tribu!cão m5ve1, .em função do "Salá-
No EXpediente, foi ido cutro reque~ rio-mínimo; e 

r'mento de u::gênci para o Projeto VI - reduzindo os valores cOns· 

Além do maís, a atualização com .. 
pag-inad·J. no prcjet·J, racionalizando 
disposições in'3ertas no atual Cód ~o 
de Vencimento-3 e VHntageru; dos :\1: .. 
Utares lLei n!J 1.316, de 20 de jane ro 
de ~951a), é mediàa iterativamrnte 
recomendada por qnantu" conhecnn1 os p.oblemas da vida. miEtar, esüm- 1 

do mesmo predeterminada em lel 
(Lei no 4.242, de 1963). 

ASSim, o projeto, cio ponto de vista 
1ur1dico revela~se como instrumento 
de estabilidade in.'ltltucional, à viota 

da Câmara nQ 26- , que institui o tante.s da tabfla de sôldo, tomando a das medidas uniforme.') que e.:;tabrle· 
nôvo Código de Ven imentos dos !-ái- impo::-tâncla de Cr$ 21.000,00, ccutu '",e e:m relação a.0s mllitares do Exér-. 
litares. valor de multiplicação no esea.Icnav )cito, da Marinha e da Aero:nãutiCa. 

o requer:mento f i fPrmulado nrs mento vertical. · . . · .. l Desta sorte,. !'•.da hav. e.nd. O que con .. • 
têl'lllos do ert. 326 .. tf', .: reet·beu A par dessas modíficações, outra.t~ Wa-ind-tque a aeeitaç:io de projeto, noa 
o nQ 96. · .-., _f2!~,;,':l_~.t-~'""~~. P._~()j:to ~~ t; .. ~~ ~~-~~Jl~~ 1i ~~!...~~~-:-
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dade e juridicidade, opinamos pe.Ia sua J A par dessa simplificação, o proje-
a-provüção. f..o procurou corrigi rcertas defic.i!n .. 

~ - cias de. .legislação atual, sendo d~ 
-S'.al~ das Coz~üssoes, em 2_8 de ab::Il re&se.ltar as medidas que adota em 

~e 19ti4. - Vltlson Gonçalves, Pre~il- favor dos militares em. situaçã:> de 
dente - Bezerra Neto, Relator - . t• 'd ~ 'd o' 1c:L ' • 
Josaphat Marinho - Ruy Carneiro - ~na ~~L lil.ut" e- J. os pen.sw~ -;L.as, esta€ 
Eurico Rezende - Menezes Plrnentel aquelas: bas-.ante ben.eftcr~d~s ;em 

Edmundo Leui -·Daniel Krieger- a.. elevaçao da parte frx~, Js .. o é, o 
soldo,· Çem como com a mco-:-pon.'-t,.ço 
da. gmt1fic~ç_ão de função. 

I 
para os ve-ncimentoo do.s .Se!"Vidorr.~ 1 tuiçáo e Justiça e de Segurança N~ 
do poder Executivo. Diz o art. tiS J cionaJ. ~ 
dês.o::;e diploma le"'al· · I · 

o • o pt-:>Jeto, no que tange a. est-a co-
.. Art. 58 O Poder Executivo, I. mi5::ião examinar, apresenta várill3' 

dentro de cento e vinte dias, a ~ inovações; cqntudo, em confronto: 
c:m~ar. da publicação desta !f." i, I com o antigo Código de Venci.n:m:~-l 
envu·~ra mensagem a.o Congres- tos e Vantagens apresenta~se IrHliS1 

so ~acionai, ac_cmpa_n~adru de\ técnic_a e~ su~ _'disp.osi~ões, &-:la; ~a.l 
ProJetos de Le1, at.m;hznndo o; conce1tuaçao maiS preCiSa d06 dueJ. .. ! 

~~t!.e Segurança Na~ 
donal, s.ôbre o PrOJeió de Le?. ãã 
. êdlliliciLnP 26 de 1964 (nQ 1461.· 

Inovação dign~ de reg1stm, no pro~ tagens doq,_ l'.tilitares (Lei nút·ne ... sua. sllitemática. 
Cód;go de. Vençi:nwr:.tvs e Van-/ toP. outorgados aos rniütare.s,- ~eja em' 

Jeto, consiste no auxilio p.a.ra mora- ro 1 .~l!i, tl.e 2u de }.:meiro a~;! · 
dia concedido aos militares que n; o 1951> ". : De contexto ~:.t!-s slrnples. COm o 
·~·t 6 i 1 ~ a I art.iculado harmomeo, reduz a três . 

, ~ à.f:_]Jlfi3,._no.-Ql!.lL Ca l?ora.- do 
1 Pa:!t~tgr 8~1~ ~~~~~na e, ... =1n~~~- Tal disp<J::-ição· fo_i. em tell_li_>O. c um-~ tiPOS as 2<1 ~rat_iflca~ões do ~nt1go;_ 

as' dflculdadés rela.t.iv ·ao ;:e_ P:~. ri I p:1d~, te~do o Gn::~I~~-,;~ M1htar.- __ da código. O primeJ::o tipo é· Inercn~e~ 
. . • ~ . ';'oa.~. .fre.sldêncla ·d.a Repllollca. proce:ndo, ao indivíduo; o segundo, à ftmçao 

~ res habt~clonai a que est.ao. _SUJe. tos, Ire~ 1 a estudos. Ecnt cclabJraçã-O oom os: n:Jlita'l" c o terceiro à localidad.e. Der) 
. quen -em ente. . r Min_t.<:tériw Mil!tures. 'I tacam_-se, . re.lat,·vamente à função: 

mentgl mte insttna o nono Qô­
rligo de Vencjmeptqs dos MJ.Z.1a-

Relator: Sr. José Gulomard. I 
P~r~ .os que , resi:del:Il em própr1o ~e.s-e.studGG 'llOStraram à evutén- militar, as seguintes categorias: . . 

Ninguém desconhece, mais, nem nemaCionai;-,o. auxllio-mora5a ~eve~t?t~ . cür, o quão desatualizada 'e irrear .se Í a} dedic~çã-o-integ:al; I 
ning-uém nega, que as cla.sses dos : . ben~~4cw de con.s~rl;!._ao ae novn.:. torna-ra a legislação disciplintu.tow. • . - _ ~ 
servidores- públicos, sejam os clvJ.S ou Iesidências çle_ ~arm~ao. da I·eml<.ncraçã..o d-evida aos- mtlita-1 b) nrreg1111~taçao, fur.:çao de es--J 
os militares. bem como quantos vi- outra. in6vaçã9 do_ projeto, re'l, pols, alêm de não corresp:J-nde: ta.do maior ou téchlco, in.strut-nr, .da· 
vam de rendiment-os fixos, estão, nos mais úteis, foi -a_ instituição do esca- · nt;:c~...sidadt!S dos íntegrantes das no ,etc.; : .. I 
dias atuais, enfrentando as maiores lonamento vel:tical constante do Ane-- no-s~as Fôr_ças Armadas,* quanto aw j . · . 'I _ 
dificuldades, dada a constante altA!. xo I. :t.9Se • escalonamEnto guarda vali}res clessa remuneração e à hie- c) paraqued;s.ta, ffitbmarln:..stl e . 
nos preços dos gêneros de pri;neira uma pro_po::-ção- definida entre oo di- rarquizaçá-o s~llarial tonlou-se- obso~ I a via dor, - , -
necessidade. -- · 1 t - · t d l t - c! 1 -

versos posto.=; e os diferentes. oücu~ e a_. em. ':~n'!_S P_on,os e n ere_sse ::ti A grntl:ficação de Ic-cálidade às-pe .. L 
A- inflaçã(), redUzindo, dia a die, o los ,resguarda...'1cb-o· prirtCiplo "tie hie- cla.:_.se. r:?-ild:e.J. · U~ . e!e~co- de ,~P.'::.-'3 cio.! é atJ.·ib~ida· ao milit21ro pela per .. f 

pod€r aquisitivo da moeda, acaba por rarqufa, fundainent~r _à bcu. estrutu- pos,erio.:es ~o Código, ed1~ada.s swm~ ·manêncm. em looolldade de precá.na.J--f-
gerar um estado de insatisfação ge~ ração. das. f_ô!ças armadas.. em cará~~er de. em:rgen.cta, pm . cond-ições de viçl.a. .e_ de s_.alubrid~dt, l 

Hn'eraHzado, dai se originando um \leR Outra modificação a n.M1naiar de tatôres varlos, dos. quais_ o inóspita.s.e sltuadas·em regiões tron· 
{.sequilíbrio social capaz, inclusive, dê ocorrida. na . g{trtifiooçâQ de 'Ç.em sido a desva)t;>riz:l.çno te!riças, "litorâneas; oceânicas ou re-. 
}f!fetar a própria tranqullidade públi- de Se:-yiço, que passou"á ser e o c~esce!J,te aume;tto do giões meditent.neas dO Território 
ca, Yllll» t_u.tnultua_ nd? 'a. ·Naci-oiÍal. ·Classi.fica~se em d,. .... t:a.-~1-por· quinquêhlos ,até· o limite remun aç do soai ,....... 

i Os militares, tant.a ou mais do Que mo de sete quinquêrtiÕs. Adoto11~se:- · . - _ mai-c:~te~~ reperg~ÕP.s-.j tegorias; . ~- ·1· 
(ls que estão .sujeitos a um orça.men- B..ssiJil, um cri-têrto que jâ. yem. ?n"'a"' · fund_ amentos~ qe qu_ e , a) _cor_r. espo!'ldente a 40% 4o sô:du 
t:> mensal invariável ,estão -ielltin- lecendo e mautros setol'es .. da admi- a Ol'ganização e \.m1c.laçle 1 d<J -inilitàr; · · · . _ 
(lo fundo a.s agrnní.s _da li.oi:a que nistração.. · nossas Fõrça.s Armadas .• . · -. _ - . 
IPass~. 3. Q. ua·n·-~0- às·.Ae,m-' al.s-dl.<nl-;..:s1, 5es· d_o t :·, - · b> co:respondente a- 20%· do sôl ... 

~· u: ··.P"' ~ ranscrever, a propõ.sU-O, · os -· .. · · 1 
1 Obrigados a cursos óivérs~.- com pwjeto, distribuídas pelos-.se!-13 ccn· neg~ttiyos _-dessa d&ficlêr.da do d~, millt~r:_ f 
·horários intcg!'al de serviço, pràtlca~ to e noventa e três artigOC, são,: a_pe- oportunamente •lembrado.s. sua gratifit'.ação deve-rá ser regu-

1 'mente nãó podendo exercel' out-rafi nas, ntua1iziições, determinadaa pela na. ExpOs!~ão d_e. ·Mot-ivos do. Çhe~e t la da_ ·no- praz-o de 120 (cento e vtn· ~ 
funções, os riliUtares, ·mesmo-· _com Lei 4.~2~63, de 'disposições coht:lstan~ do pabillete. Militar da Pre.•ud~r.cm 1 I"' ': -. • j 
certs.s vant-agens; que às ·vezes usu- tes da: Lei n9 1 '. 316, -de janeirv de da RepúOlica.: j ~) d~~· · 
truem, estãO_, tttualmente. n!:t Brasil_. 1951 - · ld é 1 d - · 1 •· 

· - 1 ' "!al_ta de e6tímu·10. à. J·u,•en_ tude pa-._· ._0 __ sô_ ·o. n ivlSive e, sotnaà~ ~ longe de rec~ber, · em espec e, runa I 
compensação-à altura 4e suas uer.es~ _Essa. tarefa f()l·levad_à- a cabo pC'la !'a o mgrcs...~ na carren·a militar coni _gratificações, constitui o .venclmer~t() 
sidadcs, de s~u trabalho e de suas Co1Ilissão ,IQ.ter..:Mi_ni.SterJal, que;. pa- g:a.ns prejUízos Para a: .conve':iltên- -~do mmtn.r ' 

ra eiiiborac 'um trabalho _qeu r,.;pre-- te seleção de quadros ·combat::!r.te~ ··~ - · - _ . I 
responsabilidades. sentasse,. efetivamente,_. a média -dàs em nível- t.ér:il!CO·profi:ssfonãl com~' A .. e~a~a. sup!e~e:ntar é abolida;: 
: -A precaridade da Situação--'se reve~ a.spiraÇões dos~- militares, ·percot-J:e-J patfvel ·com- a.'l exiB:ênciElS da ·guerra·I1IlSt-:twu~se o aux1ho aluguei, que é 
ta tão evidente que os jovens, antes qUase tôdas .as. guarnições do Br~il. modema · · · ~I de_ferido ao mi-litar até 5 anos de 
tão interessados na ca::.'Teira nuUt,t-r, recebendo sujestões, analiSa.ndo~as- ' - - perrqap.ência em ·uma localidade;: e 

1 -dela se· vem G.fasta.ndo, agora, pre- dmcutindo-a.s;· com·· obj'eUVidada --: evaml-o de- ,quadros ·- altati,U~lJ:te.[ -·_ajuda. de cuSto, --no. pais,· cGrresponde i 
fe!·indo encaminhar-se par aas atrvt~ is·enr.;ãO'. 1uibilta~os. ~-e em ple:r,1:a capacidade! a. dUaS vêzes o sôldo e no exterior é 
dades téc~icas em emp:-ésas p.:1rti~. · · de produçao,. fonnados e apertelç_oa-_,! paga, metade ein crnzeiros

1
.,. nlera,-je -_. 

<miares onde encontram melhor re~ ° Código de VebClmento.s. ins;,Itu!.- t!._os pelas_ ~rç.as A:mad~ ~ e . .que,· em · moeda esbran~eh'a,' a'tenUlÓa!): -
tribuiçâ.o- ·a9 seu trnbalho. - do pelo presente projet-o,. é, de:~· t~~ logo ;satisfazem as eXlgellClRIS le- _ cel'tü.~ exigêncjas •. inclus1vc-- dis-poni-

, , maneira .. urna obra- que cnsta..liza a.s ga.Js, pa.s.sam para a_ r~erva, c(}m pe~ 

1

. hilidado cambio!. -__ . 
Áe.sim, os qÚadros da.s Fôrças- Ar~ reivindicações-dos militares. de'tõctils sados ônus para a Naçao; -- - . -_ 1 ~--~-

madas ·se vã-o desfalc-ando ::.ensii1e\- n.s categorias. - - ,~ · 'Ç" • •• - _ •• .EStas, as nrinc!p"ais inovações do 
mente, o que constitui sério proble~ · · - - dldCUldndes cre.sce~te_s pa~·~ o 1 Código que,. :Sem agl'avar os ônus oo 

G ê Sem se: perfeito, Q traoo.Iho· rcves- -:-ecmtamento de pessoal "'<:T'Iecializa- projeto anterior. dà."' .-.<v.- JnllH,•res -. ma· par:t 0 ov rno, .tewse de um· cunho -de equllíbri'o e ~I;' · "' .._w ~ 
• - tr · ·.mpat·c1·allda· de - que 0 _-. re·_com·.eu_da. do de. nfvei universitáriO: médico:; condições mais, fa:vorãveis ao ex:0r- I, . O G.averno nao se mm .ou. )or~!n · - · · d ti 'd 'ct 

insensível a ê.'iSe estado de coisas,. pois que Vi.SR, sem exageros, ct~ntro denW.sta.s _f.armacêU.tlcos· vete:ri!i:i- 01010 e s~J.S a n 3 es. 
tanto que determinou a constítuu~~-o das roolidades nacionais, _a -dar, sem ,.JOO·- ' ' J N"J- q_ue se -refere- à· assl.."itêncla S<).- 1 
d i'! · "'"mi.s.so~ oo especk\s, as quats_ 1n.: militares,· vencimentos compat1veLS ·: •" · - · cial do militar e de .sua. fnmilh, o ~ 

- ~ .·~. preocupação coilst.ante dos .-.ua_-__ · .-cumh!u, em prazos certos e cunos. com o seu "'status''. 'i' prój<;to estabelece normas que m~- f 
de estudos que atualizassem os "-/CD· 4. ~A- Comissão o de ·constituiçãO e drb,s ''em realizar curSoS ·-.çivis. ou. S€ ihc;>r atêndem a_ êi3;se aspecto, _ c.•lmo~ "-
cimento dos servidores civiB e .nill- Justiça já reconhec_eu a va.iidtldl' engajar em ocupações: supleme'Jt~· _po1· ·exemplo, ~ contrib;.tlção pa:·a o l-
tares. ~onstitucional e jurídica da prõp<.>si.. res~ c:~m sérios prejufzo.s_ para. 4 or~ mrr:tepio, que passa. a ser' de 1 ·dla 1 

- ção. . gali1zação a que - p~rtence!A, .tantO e ·mei._O, _pOssibUitandJ t_·e.curs.·os. maía-~ r· 
No toc~mte aos últimos, a cnmis- pela _falttt de inte-rêsse ~os po:'o'1:e- f P a " tam ll fU'tl ' t .. 1 to •. Ante -o exposto, oplna·m~ ne1" - - - ".l.voravelS ar .., 1 a, no • .. -1 são co-mpeten e .Ja comp c u a- sua " "~ l' ... mas desta como pela preocupaçao em ro. 

tarefa. da. qual resultou a pres~nr-e aprovação d~- projeto; - observar os h<Jrários d~que~as. '' j' 
projeto, ora submetido à. nOSGa ap:'O· . d 1 -Com a. ai:lolição de' numerosas gr:;"~.~ 

Uala ~ COmisões, em 18 e abn sem dôvida, esta era ·a verda.iei- tlficações, tomou-se possível tt ma .. 
·v.ação, de 1964. - uaCanas de Assumpçáo ra situação, de que red_unda.va, .!Utre · - d ôl.d - ., ct l 

I b d Presideilte _ Jose· Guiomard, Relg,- JOraçao o s o em v1gor CVl11ílll o.. , 2. o piojet·O, e a ora o por uma outros ·malefícios pa.-l'B. e..~ il1SI;.i.~.u;.~ se, com isso, as prejudiciais flutua-~ 
comissão mterministerial de alto ga- tor Atil.fo Fontana - Oscar Pas~ çôes militares, a inversão da hie.rar- ções a. que, até então, estavaJn &UjN .. 
barlto, vale como uma simplifica~ão sos - Victorino Freire. qula Juncional. _ · t 

tg~~1 ~1~:~~de;;:~~ ~~~~ ve~f.~~. 0~,~~~~~· J:~~it~'" .,n?.~: . ~~s !:~:~::oo:~au~;,:::!!~: 1:: . . 
ções dos tnillta.res. ceu, ao e:xa.me -do c~n~esso N!i!.ClO~. \ tradUZidas no pr<Jjeto, po.l·. soli~lta--

nal. um proje~ de Código de Vetuü .. , ção do ExecutiW, possibilitai~m. 1 
' :aasta ver que a legislação refeten- dos !t.-1:Illtaie&: E o fê~ d~ntrol também, sensível redução da_ de-.spt!~ 1 

t.e à matéria, de então PG.ra cá. é prazo estabelec.do pela Ler nume- sa,· deconente do aumento Jr_n co.n;. ., 
....,ais volumosa. do que aquela. lei. e, R 1 to c n 1 K 1 4.242. '_ - _ C'dl.d"· aos m

1
·11'tares. · ..... c.a. r: ar.ame J eger. ~ ... tão complexa e vs.rlada. se aprese~.. - · d tad 

~a, que torna árduo .,:O_ seu exame e De- iniclativltl do Poder Executivo. ;!e. Câmara 03 ~epu os, 1\ r~~: Para atender a essa despesa., no j 
üificll a aua. apUcaçao; . 6 l'rojew em exame institui o nove, té~la foi exausttyamente _er..am.n. , presente exercíciO. fica o Poder Exe~-

Código de Vencimentos dos Mit:ts. .. pelos ?:rgão~ técmcos, e, após rec~ber 1\cutivo autoriza-do a abrir um crédi!N 
\ Assim, por exempl-o, no Código- Vi• 1.es. . · novns · s~bs.dioa c!o Pod~r ExeczJ~ivo,! espec.ial de Cr$ 220 {duzentos e vin~ 
gente o número de grattt1caç6es so- no sentido de melhor aJUStar a prQ- ! te) bi'hõe . ., j 
be a vinte e seis, ao passo que, no A atualloz.ação do antigo Código posição à.s necessidades da org:::mtza.. 1 · 

1 
' • . · 

ê._tual, foi-reduzido a- três: Çe furição, (~Ai nl? 1.316, de 20 de jane_iro de ç.ão mmt-.ar, f.:~i remêtiãa ao sena~o~ __ 9<J1:1.vém friSru·,~_ailldR, qtie -~ _Jro- • 
jle loooUdade especlal e de tempO de 1961)' :tol determinada ·pela Lêi- onde_ recebeu {Hlreceres fa·mrã·:t"lB i )eto- em seu artl~t:l 192, p-ará~mt•l -~ 
J~~C'if: - .. ~o_ ~1.24:t, que fixou nov-os va.lo:e~ dc.3 ilu.s-trnda..;: Couli.s.sões de co.:-l.Stl~ ! único, oongeln as "diárias dl;! Bra:sf-- . 1 

I 
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a.", com o que evita, certo, 
1ção na despe.'la prevista. 
Diante do exposto, somos 

provação do projeto. 

mr.jo-

peh 

Sala das Comissões, em 29 de ab1'i1 
e 1964. - Argemiro àe Figueiredo, 
'residente - Dantel Krieger, H.e1a .. 
or - Wilson aonçalv~s - Eunco 
~ezende - José Ermírio - Bezerra 
lcto - Mem de Sá, -·com restnções 
figejredo Pacheco. 

O SR. PRESIDENTE. 

S&bre a mesa, emendEI de .autoria 
lo senador Jefferson de Aguiar. Vai 
~t lida pelo Sr. 19 SecJ:·etârio. 

É lida e apoiaC.a a. seguinte: 
EMENDA N9 1 

projeto de Lei da Câmara nQ 26-64-
Redija-s-e o parágJ.'afo único do ar­

~go 19-3 nestes têrmos; 
. Fic.am também revogadas as leis 
Hi. 4.1J69. de 19ü2, 4.242, de 1963, U3 
tue ~ r~Zerem aos V€ncimentos mill­
.ares. 

Justificação 

o projc~o inst~tui o nôvo Có<hso de 
.. cnr.:imentos cios MLitares. 
o art. 193 do projeto - a que se 

r'..ncula o :c:cu pa:·ã.grafo únlc.o - re­
f·o;;a leis, regulam~ntos, avisos, etc., 
~p!:Cif!ca, dz mamüa. restrita, e ex­
::~reszamen ·e se rcfe~·e: ".que contra­
~iem a matéria nele regulada", isto 
~. o Códi~o de V~ncimentos dos Mi­
litares, 

A'J leis nt=. 4 0.:9 e 4.242 re;Julam ct:­
re:tcs outre2, nf..o regula.dc.s ao p:o­
lct;), que nãJ terá a categoria de l<2i 
:J-eral, ma.:-. d~ I:i especial, se ap: o­
Vaàa p~lo ccngrcs"o e .~>ancion., -·r.. 
p:'!lo p::·rJd:nte da Rcpúb.ica 1p:::: 
txempio, o omparo o.. compan~1: ~!'a u~ 
nd:tar, a ti;;duç5J do imposto de ren-
da., etc.). · 

·pcrtanto, a inc!ttsão da pa!ar!'z 
"nnc!.:.1.r:a:s·• no t(.XLo elimina úuvi. 
da<; e a.end2 às re.:;salvns ji aduzidas 
l?~la ccmLL~o de Constituiçi.o e Jus­
t\iç.a, t>. n'J metmo pa."'SV, af:na o pa­
l'f~;rafo co~n a 1em.otica do artrgo e 
d;o prJjeto. 

S2..la d1S ses.<>ões, 29 àe abril 
i&34. -.Jefferson de Aguiar. 

O SR. PR:O:Silll':q:~: 

•on -
es, a E;,1rnda. de 
·ar in::rp;·etação ;·:;;~~;~lt,{ ·;;;··; 
rafJ útl:cn de) 

pc-rc:.u; cn:::l:c.nto o pre.cefto p~·incip:•. 
tcs: r:nJ,' n r~vcgação das Ieis. d2cr:­
tos-ln ... n:~c..~. po:·tarhs, regulamen­
tes, e:;,ri J que se cor..st<tuiu no c'J­
jc~o da p:·c:_::.::.::~:o. o parágrafo ún> 
co, q·;e se v,n::Ll!a fiJ t~xto princrp:ll 
rcrc ·.a a<; L'~:~ 4.0~9 c 4.242, sem ne­
nht'ma rdt:ição. 

J:; ev:C::.:!Jt:: q:1e hcuve êrro de té~­
n:~:o. e q·t~ o le-v:<..iadcr n"."io p.c~~-1-
d.:.l 1: ':' p~:~" ê'J': de J~i, g: :>:: 
p;~· ~,...~~ .. I::. c;::::J.l qu.: f..'2 r:f.::;:e, 
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Requerimento n' 9~ de 1964 
. Rdirada de emen a. 
Requeiro, nos têrm do art. 212, 

h:tra s, do Regimen Interno, a re-
tlr~da da emenda n1 , de minha au­
tc: ia, cfereclà.a ao PT jeto de Lei da 
Câmara nO? 26-64. 

Sala das. SEESões, e 29 de abril de 
1!131. - Jejjerson de Aguiar. 

Em votação o Req el'imento .. 
Os Senho~cs senad es qm o apro­

n.:.m, queíram pernu ecer sentados. 
~Pausa): 

E":á apr::vado, 
:E: 1edraG.u a Emen a. 

'rem a. palana o nobre Senador 
Jo§.o Agripino, para dMcutir o pro­
jeto. 

·º SR !O.Jo i\QlUpJNº· 

(Sem revisão do oradJlj) - Sr. Pre­
sidente, Srs. senadores,~ senado está 
soendo chamado a v.:tar o Projeto que 
institui o nôvo Código de Vencimen­
tos doo MilHares, e que contem 193 
arti:;;"O.s. Veio ao Senado fssa prop<J­
sição na scxt.alfelra PnHa.da, ou mais 
precisamente, ingre.s~cu no protocolo 
da Casa, sábado último. A sua publi~ 
cação só foi pos.:ojveJ na terça-feim, 
portanto. onWm, e, já agora, somos 
chamados a vo~.n.1·. 

Na Cãnwrn., ês:oe projeto levou, nas 
c.::mic;Eões, creio que mnis de trmta 
dias em estudo, e quando veio a til# 
tilh3. mensagem do Presu:i:ente da Re­
púb~ica, o :Marechal llumbcrto Cas­
tei() Branco, Já a maténa estava so­
bej.ament·e discutida e conhec!da do_• 
órgãos técnicos d~que:a casa. Expii­
ca~se, portanto, a razão por que a Câ­
mara pôde votar, cem rapidee:, a men~ 
sagem do atual Presidente da· RepG..~ 
blica. Mas nenhum de nós tem ccn­
dições de votar c>ssa propOsição com 
conhecimento de causa porque até 
mesmo sua le1tum integral. at::nta­
me!lte, d{:mandaria tempo ainda não 
decorrido nesta Ca.sa. De ontem p.na 
hoj.e não ha~·eria !'2quer tempJ f'"Ufi­
cien:e para que pudés:cJ·emos ler aten­
tamente a preposição. 

Sr. Pres 1dente, sou dos que conll::­
cem um pouco da Ic~Lslaç&·o m~ritar 
no Brasil, e apenas pude, da Irituro 
que fiz, venncar que Ee altera pro­
fundamente tôdas as normas ou tô­
das as re1ras da remuneração mili­
tar, srbr.:tudo no que diZ re peito a 
gratificaçoes. 

Par:-ceu~me a nova mod~lid~de m(­
lho.r de que e até agora vigente. 
Mas conft:~<..O que não sei se é justa. 
adcquad.a, ou excessiva, porqu~ dos 
cá!-cu:~s que fiz sõbre grat'ficaçOe!: 
verifica-se que o militar mais an~igo 
ou que tenha ma~ tempo de s2rviç·:: 
mifitar. pode perceber, de gratifica. 
çã.o, 225% .s'Ôbre o so·do ou \'enclmenM 
to, na linguagem comum. 

Hoje, prla legislação vigente, o m.!-
11ta.r que ma!s g·ratiflcação pode per­
ceber não chega, creio, a 150%. Ne­
nhum atinge a 150%. Pelo nôv.) Có­
digo pode atingir 225%. S poi!3 neces­
sário conhecer com exatidão e?mo 
pode incidir essa gratificação, se-gun­
do o tempo de S·erviç-o e outras moM 
dalict.ades, sõbre os G,enerais, coro­
nés, Majores, Capitães, Tenentes, So.r­
gen tos e Praça~. para que possam~ 
ter condições de fixar a Tabela de 
Vencimentos ou a Tabela d,e SOldQs, 

xima de tempo de ser·viço; r{firO-m.fj 
àquele que dá tempo integral e ílca 
privado d,e outras at;.vidades púbU ... 
cru; ou privados, consequeutementle~ 
tem 100% de gratlficé'1.çã.o; refirv~me 
àquele que tem direito a 10% do roJ. 
do do pósto ou gradua,;ão, quando em 
exercício, nn func;õ.es, nas .situações 
de corpo d-= tropa e bases, emb<trcado 
em navios ou servindo em hospital, 
em funçáu de docênUa, ou em 1evan~ 
tamentos topogr;ifico.:., em ef.E!~ivo 
txercício de f1mções d::! Estad'.:J-:.\ia!or 
ou de técni-co; refi.:ro-me àquel,a que 
pode ter 3. função militar q~1e c.Jr~ 
responde à g-ratificaçál} de 40"'o .sôJ!'e 
o sôldo, atribtlido pUo efel!vo exeJc!~ 
cio de funç.ão ou no drsemp:nh0 ele 
ativ:dudes no ~J:.'.CViço 'ie vôO de sa;­
to, de submatmJ. d:: m:rgulho, Reli~ 
ro~me ao milit.ar que 1.enha a gra.t:fl~ 
cação de 4Co/r por loca!:dade t:sp~· 
cial, como de fronteira t: t..õda.s e as 
que sã·:J o n1ãximo na w,alida.de de 
225%. 

::E: cel'tO Sr. Presrdent.r, que havr.rá· 
mUltares que. por nã.) terem tempo 
de serviçJ corrcspond.:n·e a 35r,r, de 
gratificaç~IO. ter&r.. percentual menor. 
E' c1El'to que ha.vera m;l:tar que nüo 
f.St.ará em frcnte:r.t, :;Jt·rtun~o nâo 
terá 'l:O':': .. A· o:1tra.s d(' 100 1 ; e lO por 
cento, creio qu3 toCos terão. 

Portanto. Sr. pre~fd~nte, n1o tmha 
cO~d.içõ . .s <1:' vo~ar o P-•oJe~o. Não o 
vot"J.ria st.':..n ~nc:r s' e:tvn remtme~ 
rando bem OJ. mG.l IJS nlllltan's do 
Br~sil. 

Nã.J tenhJ ccn.·c·ê lCJa de que o 
projeto s:ja j~~to C.l lllJuüo r.;.a:·.a 
menos ou p::'l\1 ffi\-\CS. :li:io trn:1o C'Gn~ .. 
ciência de q<.~.e trddl :2udmente p;a­
ças, ofic;aL" e on:l:I~S sup~rw~·es. 

Não e:i s~ ha~·rr.i. umfonnidade de 
rem1.<.nnação e.n rc:~ \-:lo ao que ~e 
paga hoJr;o pr:Tm:u<:lmen,e e.-o ofi~ 
cial, saq:n·.a, C!l e: .. tJo prec:samente 
porque nôo houve tempo para e3tU­
da;· as ir..::idêncfas da~ g:atrflcsço:::s 
sõO.e o sôldo fixado 1a Tab2Ia. 

Por isto, Sr. Pres.dcnte, v~u me 
abster de vJto.r. Não ,.otare1 no Sena­
do nenhuma p:-opcsiç;io que nZ..o pos­
sa. conhecer, para que fique em p·1z 
com a. minlu con:;::iê!lcia. Uluilo 
bem.) 

~· PRESIDENTE: 
Se mais nenhum dõS'Sr.s. Senad~­

cerrarel a dlSCl.l!.sáo do projeto. 
res deseja fa.zcr u.:.o da palm·ra., en­
(Pausa). 

Está encerrada.. 
Vai-se prccEdn à \'Otação, em es­

crutínio secreto, pelo proc~ro eleu·o­
nlco, 

Os Srs. &nadores jã pode:n ,~o-~ar. 
(Pausa). 

Se todos os Smhores Senadores já 
votaram declararei enc.errada a. vo­
taçã~. (Pausa). 

Está encerrada a ,,cta.ção, 

Vai se proceder à apW'açãO, ftPatt­
sa.) 

O Projeto foi apr<:v.ado e vai à .o;an. 
ção. Recebeu 38 v<Jtos favoráveis e 5 
contrários; ocorreram 4 votos em 
branco. 

Lendo-se a Tabela anexa ao pro­
jetO ,tem-se a impressão de que os 
vencimentos são baixos. Há para tun 
gen::ral-de-.exérc'1Do, almirante--de-es­
quadra, ou tenente-brigt\deiro, o sOl­
do de Cr$ 252.000,00; mas, se se 
acrescer ao sôldo de crs 252.00:0,00, 
225%, é pC!l.Sível então aqulloatars·e d.a 
remuneração que M está ou se vai 
pagar a um militar dessa categoria e 
saber se justa ou não a remuneração. Stbre a mEsa a R ~dação Final do 

Quando ta.:o em 225%, refiro-~i' ao Pro!~bo dt! Re-'o:uçJ.cJ no 6. que vai 
I mil:tar C·Om tempo de serviço cor~ 1 ser lido pelo Sr. 1<:1 19 srcretá.r!o o 
~ ;.:'ij}onden.e a 3~'!o, gr~~f~c~ç~o ~~- l parecer d.a. Cçmi~ão. 

• 
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.. SR. PRESIDENlCE: 

É li<la a seguinte: 

f'areter fiQ 132, DE ·19§4 
Qo 

Jlcàuçiio final (/;o Projeto de R.e$oluçrío ftl? _6, de i9ti4. 

Relator: Sr. tValfl'edo G11rgel. 

A C<m:issão npresenr.a a redaçâ{) final da ProJeto de Resoi'Jçã-o n9 6, 
de 19S4. l!Ur, altera o Regimento Intem.o da seuado Federa!. 

.Sa~.l da;; se:::sões, -em 29 de .a.brH <ia' 1S64. - Dix-Htât Rosado, Pi'fSiden-
te - WO.l{r-edo ,;rw·geL, Relato-r - S-ebastião Arch-er. . 

Aitera o Regimento /Jlterno do Senado Feder«]_, 
O E-e:.1<:.dc- Feder-· ~olv-e: 

Art. 19. D R-egilll-ento !:ntern(' -do Senado Federal (Resolução n9 2. de 
19.5"!) nwd1!icada pelas de n.s. 45, -tie 1960; 12 e 76, de 1961; 5, de 19-62; 3 e 34, 
de 1::.'63> ]:'il5sa a vlgorar com as Sf:gUintes alterações; 

,Art. lS ......................... ~-·•·~ ............. ~•···••••••••••••••••• 
tV - S0.bstit.uiç,ã,o :p.n.r: 

... IV -na discussão dF- qualqut>.r p!O'Po.sição {art. 262): 

3 - de CofiStituição e Justiç• (CCJl; 
4 - d.o Distrito Federal \CDFi; 
5 - de Economia (CEI: 
6 ;- de Educaçã<> • cultura <CECl; 
7 - de FinançM (CF); 
-6 - de rtulústria -e Ca..-nér-cio (CIC); 
9 - de Législação Socia: ,QJ.,S} ; · 

lO - di;! Minas e ·t:nergiâ ,c~t~); ! 
ll - do .Polí-genG d-a.,., Sêcas 'C'?S) ~ ! 
12 - dQs 'P~jet\JS dQ Executivo <CPE); ·, 
13 - de Redação (CR} ; l 
14 - de Rél.açõ..:."- Ext.eri.ores (CRE); . 
15 - de Saúde (CS'); 
li:i - "-e Segurauç.a Nacional {ç.SN) ; 
17 - de Serviço Público Civil .tÇSPC); 
la - de T!'an.spOJ:tes. Comunicações e Obras PUblicas (CT". 

Art. l37 (Capu-t) Substituição p:~r: .. 
•• Art. 67. A Comis-são Dire:-ora é co113tJ.tuída pefo Presidente, ViCe-!'re-' 

sid€l1t'E!, ;:>ecretátios e Sup1entes â.a SeC!'etários; a._ de· Finanças terá Qul~E 
m-embros; ns de. Constituiç~,, e JU&tiça e de Reltaçoes Exteriores, onde; a.s at 
Eeonomüt, de Legislação social t) -de Pr-ojetos do EXecutivo, nDye; . as da 
Agricultura, do D1strito Federal, de 'Xduoação e Cultura, '(ie Industna . .eC-!l 
n"~ércio, de Mimts e E't..aergh. do Pd.l.golll) de.s Sêeas, de Segurança Nac10niW 
.e da servi to Públic.o Civil. sete~ as demais -cinco membro.;, eada uma.'" 

............................ ---. ............................................ . 
(l.) em. .i:Sr::ussão pr-t:l~minar. em primeira. d.iscU-iSã.G, em .segunda diS.. Em SêgUicta ao .urt. "73. Ac.rMr."!'fll.G &~: 

;;us~o .e €tn disCilSSão únll:a: . . "Art. 73-A. A quaiqu-!:!r t-emp0, ê l!cíto às _Lideranças pédir, em do:· 
a .11 .Pr~o i;!!'aoo 4e mt!l<t l:l.ors, cte uru.a ~ vez; ·cumento escrito, oa substi-tniçã.c de nomes de tttula.res ou suplentes nas re·· 
~ .21 ate· UJ.l1~ hora ·de uma ~u duas vezes, se autor, relat.or da matê.rla, :p.resentaçõqs das respectivas :tauc,ad.as l13.S Com:i.Ssões. . 
a.:2> até -urua hurs., de um.a ou· duas vêzes se autor relato1· da nlaté- "Art. 73 ·B. Em Cf:'so de :uud:{DÇà de ?.artido, o Senador é consideradQ 

·1.a, .Lidet de Sl3CO ou seu -deleg-~'0; ' - ' -de~-U:iado das C3-miss.Qes em -QU-e ílguxe como representante dê.sse Partid•?, a 
b1 na di&eJJ.ssão su_p~ement.3r -art .. 275~A), po-r quinze minutos. . et:mtar do mom~nt< em que seja }lda em Plenárlo a; respectiva com.uni·~a .. 
··········~························-····································· -çã.a." ~ 
'VI - Su!JErtituigão pOr: 

•~vn - Para deC"Jo.raç2..J de \Teto. por Cinco minutos, -após o a· proclama ... 
tão .d.') r.es,uaa-r!Q Clefmltivo da V"'f..tçáo""'. . -

•• ' • k •••• ' •••••••• ' •••••••••••••••••••••••••••••• ~ ........................ . 

K_- •••. ~ ..................................... : ••••••••• ~~-~ ................. . 

•.. Ât:t·. ·ru::. ·.: ~ ·. ·.::: ::: ~ ·.: :: ::·:: :::::::::::::::::::::::::::: ... :: :::::::.t:: 
s; 2' • 3'. S'lbbstll'ltiçtio p~r: . .! 
~·~ 2?. Em -caso do não ·CU!r..prür~to do disposto no parágrafo anteri?!• 

ficam inv:es.tiilo.<:; -na P.r-e.s.idénc:a.. e Vice~~Presldência .os dois meml:lro.s m'·us 
idosoS do..<; f.itnl~res, a•té .a respect-iva cl-ei.çã:o·•. 11 

"§ 39. Qua.n.cto -aQ.s trEbalhos d~ qualquer OOm!ssã.o não romparec-erJml 
.7.: Su'hbili'L'Uiçt:o por.: '--o PreSidente .c o Vlce-Presi-d<':r.te, OOberá ao mais idoso dos titulares a Pl!e­
"a) O sp:nte se.-á breve, nã-o podendo exceder o praw de dois mi- sidência" • - · 

nut.J3 e dependerá de per.u:as~ão de> orador, subordin-and().-",e em tudo que· · .. · .·; · .. ·.·· .. ··• .. H .... ;········~··· .. ••••••• • • ·" • .. • • ... "· ••• .. " •• • "• 
1 

• • 

lha f.õr aplicã:ve~. às_ à' • .s_po.sições ref!!l'entes aos debates". ' .Art.. 88 - S'nàstituiçtic por· \ 
b1 .SU{Jstituaj.J:o por: 

"Ar_t. &8 •. O projeto 4,Ue rtc-eber emenda em P~e-nário irá à COmiss~o 
"ln N?.-o .será PBnnit!.do .z.p.arl.e a -pa1a~vras do Presidente, nem par.a- --de CCh'1Stituit:ã-o · Justiça adts de encaminhs.mento à OOlnissão. que lll~ 

.eio a diiCÇ,!',SL· n~rn a P!ll'~t· ~-<H. just.,t'lca-ção -de proposição, eocarnlnha... de\'a apreci&' o -ll1&'itQ, .sal\•o em se tra.t,ando de: . Ir 
11en:o de v-o~.:.tÇS(J, dt-cl:n:a,~._, d.e V•J-to, ~;..;1o;ão pessoal Otl que.stfw àe ar-. I 
:.em· . a~ projeto d'!! ·lei o!'Çúmentária da União ou do Distrito Feàera.l, Du 1 e 

•••••••.••.••.•. ~ ..................... ~ ................. , ••••••••• , • • • • • • • • •.• • • ·s1.m ·modificação; - I . 
1:-n projeto-ti'-' iniciativ9- de Ct.n-r.lssão, quando a. matéria da emenda se. a . 

xrr - Ae'-êsc1aw; da com.petench es.pcc:ífi'Ca iiu. mt:·sma Comissâ.o. · il 
"XII - E...'ll jn:Stlficaçãv de €ln.enda oiÍ grupo d~ ~lendas até -à:ez -ID.i- Pa~re.{-o Tltti-co. ã Corrú"ESã.t) ti'E' Constituição e JuStiça se pronunciaJiá 

n~tos, imil-rotrogáv~ .. <;"'. · • · também .sObre a ~onstit1,J:éiana1.1tlttde do projeto,.Se já o não houver f~ito" ·ll 
· Art. 00. Acréscimo dO:: · · · · •, ', 

'A1:t·. · 4.6' ·l~·c;ljUf) . .:_:.. S;ã;S:i[~.;Çáõ-' p;;n,·: .... · · · . ···~H~~ .. ··.'····'··''··'··· 1'~ 59 o 'disposto- nestê !l.l'tigo e -nos parágrafos anteriores~a'pliea--se a;·::. 
"ArL 46. A .. Mesa se colhpõe de um .Presídente; um Vlce-Presiden~. qua- cesos em que o pronunciam-ento da Comissão de Con::;tituiçáo e JUStiça. i'~r 

Cro Sec.retãri·'}S .e qu<3.tro Sup~nt-es de Secretário". · - pela injurídicielade da pr-apositã,o''. . · ) 
••• ·- ••••••••••••••• :- ••••• '.' ••••••••••• ·-. ~ ................. ! ••• , •••• ·~ ; ••• •li• 

~·rt·.· '5i.'. :::::::::::: :·: :::-: ::~:·::: :::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 
§ 31, Substituição por: 

"~ 39. Sempr~ qur; resulta! eTeiçâD ·para_ Vlce-Pr-esjdente, 29 e .49 Secre­
taríos. 2~> e 4"' Supkntes. d-e qu-e~n pertença a Parl;id.o já repre.sen~o em 
l·zgar, rç.spectiv;nnente, de ?tcS1tl.t',1te, l9 e ~ Secr-êtáriQS, 19 e '39 Suplen­

. tes. considerar-se-á prejudicada a ap~;t.ada pe>r último''. 

··:······ .. ·······,;.··········~···-··~···--···.········--························· 
Art 59 AcrésCin:lo do.:; seg·al:l~ paràgt'àfos: 
.. ~ 19, Igual! faculdade;. r..sseguJ·ada-aos LídereS de-·bancada.s partidárias 

composta- de 1{) (Q-e2J C\l. mai.s .i-iecadores. . .. ~ 
{ 2P: O· usa da pil.lavraJ nas h:póJ_e~es previstas neste artlgo e no parâ.­

grafo anterior, pode ser delegaão, wna ,vez por semana, mediante <;:omuni:. 
cação escrita à Me.c:a a qualquer (f(l~ -Itderado.s. · • • 

§ 39. o di.spost"O nes1-e artig.) e· t~.os p.ar~~rafos anteriores nã.o-se apU. 
· L1.rá 'durante o tempr: correspon.:'ltnte à. Or<):em d-<.t-I'11a em. qut figure ma­

téria. em regiJ:ne de urgência. 5J.1n .. _para primunciamenr.o sl)bre proposição 
dela cor~Stante. •· · 

..... .' ........ ' ........................................ ·.· ............... . 
Em seguida. an art. 59 - Acré,:;c{mo do: 

"Art. 59.A ,E.'i:ercerá r.s fun•;ót>~ óe I,íder 1'\õ Covêrno·o-senadoÍ' incum­
bidO pelo Pre.sid9nte da República de dar cõrlueci:rnento ·ao -Senacto do ponto 
de vista do Executivo sObr;e as matérias em curso na Caaa e sõbre os assun­
tos. de seu interê::se. 

Pa.ráo-rafo único O àtde~ dü Govêrno terá as mesmas prerrog<ltivaS dos 
Parã'gra·fo único. o Lider do Go vêrno terá as mes-ma_!) prerr{)gativa.s 

dos Líderes ·de Bloco. 

·····················- _, ...... , .......... ,~~····························· 
Art. 61. Substituição por: 

"Art. 61. As comissões Permanentes serão as seguintes; 
1 - Diret;ora ; CD) ; 
2 - de AgriCUltura. iCA); 

Art. 91. .Substítuição por: · \ 

"Art. 91. -A Comissão de Econon'l.ia (C_S') oob~-opinar,sôbte proposicõt!s 
l)ertinentes a: · •! 

1> prOblemas economico.s do Pais; 
2J <!perações àe crtçlito. oopítaliza-ção e segur0 (Const. art. 59, nó1-

m-ero IX)_; - - _ 
3) produção e constuno -<Ccnst., e:rt.. M. -nç XV, t),-:; 
4} m.stituições de créditO;. câmbio e tran.sferêuci.a. de valores Pata fo:ta 

do -Psfs <Ocnst. -a..rt. 3\" nP XV. 10-· 
"~l metlitlàs (Const. ·àrt. 5', no iv; nl); · 

6) a.um~nto teru.porâriO do hupõsto de export-a-ção p·elo.s Estados <Const., 
art. 19 § GQ) oferecendo o respictivo Pro}eto de Resolução; _ 

'il 'e.c,coJha' dos memb1-os do Cont~elho :Nacional de Economia_ (àol'lS~ .• 
art 63 D dos Illtegrnn~ do·· conselho da Su)Jerintendência ·da Moeda e 
d CrédJt..o' salv-o os Mlnfstr.os <te Estado (Lel nl;l -1.131, ele 3 de setembro 
d~ 1962, a1:t. 35) e dos nfemhros do Conselho Administrativo da I:~t:fê.sa ' 
Econõ:tpíce. (Lei n9 4,13'?, ·· d~· ~0-9;-l9S2, art .. 9~) ". . 

················--·······~·················.·················~···············" 
Ent- seguida e.o art. 93 ;__ AcréScimo da-; 

" Art. 93-A. A Co'missiio _de Indú.st.ria e COmércio. (C!C} . c_LMnpete o 
~stuâ'Jc das proposições que d1ga.m re<>pe!to às seguintes-ma.tena.s. 

·a) lndút.ria; . 
____,.--,.. 'lll~'Ptapri~dade !hdustrial e seus reg1stros; 
_, o) comércio em geral, comércio exterior e interestadue.1; 

d) Juntas comerciais (Con.st., art. 59 n" XV, e, 21;1- parte)._ ............................................................................ -;;· 
Em seguide. a-a e.rt. 94.~A. Acrésc!mo de: 

"Art. 94-B. E!' da compet-ência da Comissãi de lklincis e Energia lCME). 
pronunciar-se sô}Jre proposiçõ~ que tratem de: · 

a) i-ecursos n1inerais e fontes de ene'rgia; . 
b) ptodução mineral e metalúrgica, siderúrgica e energét~ca.~ 

;-~ 
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' o> cursoo t quedu CAgue.: 
4) transmissão • . dlslrlbulçAo de 
tn águas s.ubt.en:âneas; 

· /) oombu.st1ve1s. e eomburantes; 

enerrta: 
J.! -'- trs.n.scorrldoo mais do 90 <noventa) dla& ele '"" dlstr!bulçli.o ~ 

primeira. Comissão Q.ue. ;ôbr~ ela $.e <teve pr-onuuela.r, e.lnda. não hOuver 1'1-
cebicto o n~spect.ivo J>a.recerh ~ 1 

I ................................................................................. ; 
g) gue& naturais ou .tndu.strteJ.!; 
h) t-ne.rgia. nuclear e .suae fontes; 
f) geo;ogia. e geofisl.~; 

1 II - Acréscimo de: 

1) crenologin.", 
"A'rt. 94~0. A Comts3ão do:J PrOjeros ao E:ueutlvo (CPE) compete 

opinar, quanto ao mérito, sõbrc a.s propo.:5içúes de iniciativa. do Poder 
E."tecutivo. 

§ 19 O pronunciamento da ComisSão d<J6 Projetos do Executivo não 
exclui; 

al o da COmissão de Constituição e Jus!i.iça .sôbre o aspeCto constitu· 
tiona.l da matél'id, quando não tenha .sido feito na Câmara dos Deputados; 

b) o 0e Comissão de Finanças • .sôbrc o upecto financeiro, 

§ 29 S~rA dispensado o pronunciamento da Comi.ssão dos Projetos do 
-.mxe-cutivo quando a proposição diga respeito e matéria de. compettência 
exclusiva da Com.tssão de Constituição e Ju.stiça ou de. ,de Finanças, 

§ 39 Em relação a emend(l,s obsenar-se·á o disposto nos arts. 122 o. 
12B". 
~·· ................................................. ··-·· .................. . 

Art. D~ ...••••••••••••••••• , ...... i .................................... . 
! 111 Sul>stituição por: 

§ p Pod!!rá. ser atribuída à Comissão de Redaçã0 qualquer red_a;;áo 
cuja elaboração c::iOO, por determinação dêste Regimento .. a ~utra. co~_1s~ão 
desde que e ... ta o solicite ao Presidente da Me.:;a ou esteJa 1mpos.sib11ltada 
de se reunir, em virtude doa auséncia drl maioria dos seus membros". .• . . . . . . . . . . . . . . . . ' ................. ' ......................... . 

Em st:gt:ida ~o art. 1Q2. Acrt!scimo do: 

uni - Co.mpulsôriamente ouar..do se tratar de projet<t de 1nlcle.t1va dô 
Poder Executivo e !a.lt.a.r{;m quin1.e dias, ou menos, para o tél'mino do prazo 
dentro do qual robre é-le se devn. pronuncia!l' o Senado". 
•••••••••••••••••••••••••••oooooo.~o,o_ooooooooU•••••••.-•••••.,•••''••''••'••••• 

Art. 177 ... -. 
§ 39. Substituiçcio por: 
"§ 39, En1 qualquer fase cios trabalhos. estando no recinto mcnt1s de 

ame Senadores, seró. e:1cerrada a f>essão, ediada para a seé-·Wnte tOOa a ma· 
téria rest.anta da Ordem do Pia '. ' .............................................................. ·· ........... . 

Em segu!de. ao art. 201 - ~Lrésc-imo do: 

"Art. 201-A. O nvme da Prff.idente será registrado por ocasião da su~ 
primt'ira mani!&hção &pó~ haver as.sumido a Pre:sidênciai entre parênteses, 
em seguida àS palavre.s: ''O Sr. Presidente". 

Parágrafo ú.nico. O rue:;:'i\.0 s~ fará nas d~clarações da Presidência ao 
Plenário. ao faze!' !Omunic-:;n;Gcs Cl'tl: rfsolvor questôe~ de ordem". . ..... " .... 

Art. 213 

§ 3'~. Acréscimo: 

!•j 3?. Ao !'im da. trinta.. .dias será reiteradil o e~:pedi€nt,e de solicitação 
das informações qunndo não haj9.-Di esta.s ~ido pl'esl-adas", 
.............................................................. ·· ........... . 

~~r~. 216 Supres:;ao • 

····A~t.''226.'···················································-··········· 

I - Acréscimo à e: "Art. 102-A. o estudo dos projeto.s de iniciativa do Poder Executivo 
aerá feito slmultâneamente pelas Comissões a que forem distribuidos. O 
prilces~o. em original, serã encai_ninhr.-do. à Comis~o dos Projetos ~ctú t •·d) que impo1:te aumen!.o ne -despes.-q. proposh .. pelCJ Podei Executivo 
Executi\·o, sEndo as demais r:_met1das cópras do_ pro;;eto,. c~~ os e..vul.soo ~m pl'oji:to C: e sua inicictiva·'. 
referentes à trfl-tnitoçá-o na C amara, ern autuaçoe.:; espeClal:; . . .......................... , ..•.. , .........•..•.....•.......••...•.......•.• .............. ............................................... . ............ Art. 239 •••• •, 

Art. 120 (ca1JUt) - Substituição por: Parãgrafo únic<J Tran.:.joTl'i!acãt em ~ 19, 
"Art. 12(.. o prazo para pronunci<nnento das comiSsões spbre proj_:tos § 29 . Acréscimo· # 

de 1ruc1f;ltn'"' do Poder-E'Xf?Clltivo é de cinco d.Ht.s, em c-onJ~to. Sobre ". ? ~ • " .. 1 outra.s m:1tCrias que llles sejam distribuidas, res.salvrdo 0 disposto no I ~ ~ ~ .- Na.: s_e a7~a_o~o pre;..,ç-11"e o au.co'tr da e~enda, ao :rpe c!lber a 
t 340-b. terã-o \'in te dias M comi&;ôe de con:~tituição e Justiça e de opor .um~ de ~c JUSli!!ca-~.a or;;I!:'ente, sera ela c~nstderach. lnexl.Stente, saJ-ru; · · · u;

11
.. d;a .. o..s dem"'is" 5 Ivo se o f>,'znâr!O, a requ.t>rlmen.o 1o Ltder do Partido ou do Blocc a que per-

F.nanc;.a.s e q · ... e · "' . ... · . . • . t::ncer o Senadur, deliber:::.r qu? se-ja aceita. sob a condi~:ão de ser a. jus ti-
• • · · · · · · · · · · · · · · · ·" • .. • · ·" · · ·' .. ·. · ·: · · · · · · .. • · ·"' ·' ·'" · · · · '·' · · · '· • · f1caç~w en...-iada à Me:::e, por e~:r.rito. para anexação o processo, a11tes do pro· 

Em se':!mda QO art. 121. Acresc~mo do: . nunctamentu da primdra Comt~;~riH que sôb1 e ela se deva manifer:;tar, Não 
.. t : 2, A 0 p. 'dente de comi:'.são e""-o[Jicio ou a requerimenlo l J~ntlo curr:prida essa torroaHdüde. a emenda não será otjeto de con.sidem-

Ar ..... - • le5l • "" j 1çao'' 
de Senaciur, poderá -mandar. incltür na pauta dos t~2.b5lhos pro e to ~:Je. · . 
di.st-ribu1clo, não tenha receb:do parecer no prazo reg;mental, devendo iliu 

1

1 •• • • • • • • • • • • • • • • •• • • • • • • • • • • • •• •• • • ••• •• • • •·••• • •• • •• • • ••• ••••••• •• ••• • •••••• 

conhecimento de sua decisão ao respectivo Rclrator''. Art. 24·7. Svb:::tituiçã<J por~ 
....... · · .... · · · .. · .. · · .... ·" · · · · .. · " "'" ·" · · · " · • · " · ·" · · "" "· · .. " "Art-. 247. A proposiç§':l .pru:e't'ltada em Plendrlo ser:\ submetida a ap<Jia-

Art. 128. Substituiçao pvr: me-nto qcando o requeirn quslqt1er Senedor. 
"Art. 128. É pe!'mitido à- comissão, EO .se pronunciar s~bre emendat., § 1?. O quon.m. ·para votaç&1, de apoJ:1mento é de 17 (dezeEsei.e) Sena-

o.pós c cm·enamento da d;.scu:-:.;J.o. em qualquer turno, reun.u· ,em wbsr.t. : dor'>:s ccz:siderondo~~e apoiad'l e. propo~,çã-e qU-e obttver mawria simples dm 
tutivo integrul a maté!'ia d·a pro~o;,:-i:.o princi:.;al. e d_ns emen.aa~, com ?.s :prese!lte.::. 
ncl._., 5c1.m.f<S ou alt.errçõe.s que jul::5'ue ncon~elhá,·eJS P<"~t·a apel!e1çoamen~o 

1
. ,.._ ll - :1. ptopGAiçã àe Com,_;o;:fl<!; 

da matéria.''. , ..................... , ........ ,· ............................. ··"· ... ·o!···· • i 2 - o requulmf'ntc pnra o qt:.::.: ê.:tc Regimento expre.s..<l{,mente l1ão exlj&-
: ~;s.:<a ronual\daóe; 

Art. 150. Acrésclmo do: i 
"P?.rà:;,' ato ún:co. No dta pr~n;tmente designr .. oo, _,se não houv~r ! 3) -o. P!'opo.s:ç:?.o para a f'iH'- a Constl~u!ç.J.o ou êstc Regimento exljt,;tll 

número p<..ra dellbe.ar, a com1&:to f'<.rH:.mentar de rnqu~Tho poderá tomar 'm~m,;:·o detem1inado de su';:cr:,-v· es: 
depomumt~ d<.l.S tes~e~~nh.n.s -vu aut-Ol'Jd~.~es convocadas, de.sde que es- : 4) - a pr-~;:wsição subs-cl'ita por Líderes dt: bancada ou de Blooos c<lm· 
tejam pre-~entes 0 Preswence e o Re ato. . · J:o.s:·os de cinco ou maL: Senadorw. 

Art. 158 tCfL]ltdQ. Sttbstitutç:i-;.; per: 
1
1 ··················~···#······· ············································· 

~ · .. ' .,., .. ,, ·n· 'o.~~ qU"l' rze noras e Q''nta mi~ Art 252. Acréscimo de: "Art 153. A .::.e.c:s:::.(• crQ nar.a c· .. " J .c . .... ~ . .. • r . 
n'm\'. p.cio re!op·;) d'J Pienáriu, r.re;,entes no r-:-cmto, pelo_ n;.;nos, onzt St· l "~arãgrafQ único: o projeto. CtJ rcquer:.üelltü de autot.ria individual de 
nadol'eS, e durar{! no máximo (pa.rro horils, mlvo prorrogaçao ISena~m; salvo .requen,nen~o de .!J.r·n:.ea _e '?e~au~rlzaçãoyara 0 desempenho 
... · ... , ...... , .. ,., ... , ..... , ...... , .......•....... · · • · · • · · · · • '· • • • • • • • • • · • • de mLSsa.o p:eVIsta no b.l't 40 da COL!~t.ltulçao, so será ll<ic quando presente 

~eu autot·''. 
Art. 163. Acréscirno dr:s reg:.lintes parágra[o5: j ......... ·: ...........• .•••.. , ........................................... . 
"~ E'1. o di::pos',; D() par~r.1<d'o anL:o:·1of será- observado, no mês de n~- I 

vembf-o. nas sc.:::::õc.!= em cujn vr:k:n do Dia figure projeto de~ lei orçament~- Art. 265. · · · 
Ja 0,.l parte dêstt\ sa:vc se nS.u h\uvar nUmero pa:·a votaçoes e a matér1a 1 §§ 39 e 4\1. sut.:.'tihzção pm·: 

~rr.amentár:a estiver cvm a iJ~;c~;.'."~'-c. 01cerrad..a". ! ''9 3v, Na fase de t•otação d~~ibe:-sni o Plenário sôbre o projeto quànto 
- •·: :v•. Nãc hnve!'ó. prurrcroaç3.o àn hora d~ E;X-Pedi"nte nem ap-licação do !à sua con.<>titucionalidade. Se hPt"Ovndo, retom2râ êle o seu cur~o. a f!m de 

dispc~t.o no ~ zo st hcuver manerc para vot.aço2.s '. . . ser estudado e afin:ü :mbmetklo à deliber:tção do Senado no tocante o.ó mó• 
........... , . , ..... , . , .................................. · ..... · .......... · • rito .. Em caso. contrá~'le e.!':t-:!rá C'ef!nit.ivamcnte rejeitado. 

§ 4?. Have'ndc ~.~er..<f.s r.rJr{'.~:~·ntada em Plenátio na cliscu~ão meliml· 
nar, ou vferecida peia c~,i:ds.<:-âo de Con.stil•;.iç(o e- JUStl1;a (a.rt. 90 · ~ § 29 e 
4?). colb. (•bjetlvo .san~~~r da ~ncon.~titucio~alic:!v.de, a V\l:.ação far-se-á, pri­
m;;Iro, wbre ela. Aprovada a rm.:mda.. consJderar-se-á aprovado com a mo­
d:ficaçã.b dela constanl.e, o projet"J, quanto à constitucionalidade~ ind-o a ma~ 
téria à Comissão de Re-õação. para redigir o vencfào a fim <le que tenha 
pro,.~eciniment-o na S'.!S t.rarnitRÇà'J. Rejeiteda a emenda, votar-se-á 0 p:-o. 
jeto, que. se cp;_·ov~êo, pr'OS!:eg:mrá no seu curso . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . ~·.. . ................... ' .. ' ............................. . 

'F.m ~e~dda ao art. 2rrs Acrêrcimo de: 
';A."'t. - 265-A. Ht\v-erâ, igualrnente, a.p•·eciação pre·limlnar, qua..."ldo 

jl<.r!l:\ic!-r!llde d.-0 pro~e~o, ~e ecôrdo com as n.onnas Jltescn.kl.s no arti&t 

.. , 
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anterior, quando o parE"Cet da COmissão 6e Constft.ulção • Justiça concluir 
pela. sua. injuridic,idadf'. . _ 

Art. ·no. Acréscimo dP: 
"P.ar~grafo. único., o. prpjeto. de ini ... iã._tiv.a. _do.P.oder. E:!l:ecutivo emen­

Cltcln · err: P1t'.Úário Volta.T·á ·à Ordem dÕ Dia n-a sessão seguinte-, ordinária 
o'J. ~·xtr%rdinária, sendo o pronunciamento das Comissões sôbre as emen­
df":; pmferi.io em -Ple:r.ário 

Art. :J72~A. SubstituiÇão por: 
"Art. ~72-A. Encerrar.a a. seg<mda diGcussão s.r.m emendas. o projeto 

.sen·. da.dP ramO defimt,ivamentP. a_provado
1 

_independentemente de votação, 
&.:l~·r Se ·a 1 ~iún' ·seilàdbr-·reQüêJ.;Br· 'seja 'sU.tirrietidO a VófôS';. · · · · · · 

·········· ·············································· ....... . 
t\rt 29'2. Acréscimo ct<.•: 
"Parágra.fo único. São considerados votos em branco os registradoS 

eornn afJ~tcr,çõe8 no_ ptot..e.:-."0 elétrico ... ........................................................ 
l\.rt .. l94 ........................... _ ......... . 
"l iJ''. Substitujçã~ P?~ 

··~ íl". O dispositivo .-!•·.slacado de projeto para votação em separado 
prrGPd€,rtt, na votação, as f'mrndas e independerá de J)\lrecer''. 

•••••••••••••••• o •••••••••••••••••••••••••• ' •••••• ' •••••••••••••••• ··- ~ 

h) Serão ooservad.:\s, na dts-cussão e vota;~ do ·projeto dE! Iel J:; 
m.-::ntãria e resp~>cilvag emendas. a,<= nmmas estabelecidas ncst.e Reg·iment 
pant os aemais projetoo C.e lei, com. as seguintes tÜterações; . 

h; 1 - Votnr·se-ão c:m grupo, salvo destaque, as emenda,:; eom sube 
m~naes. A apt'Ovnção rio grupo irr.p<>rta a das emendas, com as ma<.iifi 
ooções C'Jn.stantC'.s ctas n~pect1vas subemenctas. 

h.2 - N.a ;r:,.taçáo de emenda ou subemenda poderão f-alar, para ·en 
ca:.mnl1á~1a, o Putt-n·, um o~ador f<:yoJ·ave1, wn contrário, e, afinal o t·elâto 

t) No mês de novembro observar-se-ão as seguintes norma-s: j 
1.1 A apresentaç1.o C: e· emeud.as independerá da distribuição de ivu 

sos. desde que o ttxto recebido dn Câmara tenha sido publiCado no ói·ga 
OtlCl&l da Casa. -

1.2 - O ~~·azo pa:,..,· r._presentaçâo de emendas serã estipul9.do' pel 
Pre.~Ictente, em ~.e~:ruJda a leiturt' <l.n projeto, ouvida a Comissão de Fine.riça 

1".3 - O Presidente poderá suspend'er a sessão do Plenário. uma. ( 
mai:: Véles, a fim de Rguurdar matéria orçamentária procedente da. C~ 
mara, ;JJ.ra illic:io de tramitação, ou da comissão de Finanças, para d! 
~t':lero.ção da O:t2::t. · 

Art 2g5 ..• 

!· 12. Substituição po.. 

. L4 - Na f·tsr de df~cussão .só serao admitidas emendas quando nss 
·'I n!ldas t>~lo re1ar._;~ do a11cxo ou .subanexo respectivo ou ~'por ~íderes, qt 

··j~· 12.' Háven:ió Suóstft"t\UVô'lnt.egtal do J)r'o,letO, té1'á ptetedênci.a. para 
a vr•hJrão; salvo se th·er' p! onunciamento contrário das Comissões compe~ · 
U:ntes para o estudo da mtotéria. quanto ao mérito, ou se o Plenário doli-
1-J~r.a.r o cüntrário''. 

• • • • • • • • • • • o ••• o •••••••••••••• o •• o o •• o •• o o o •••••••• o •• o ••• o o ••••• •'• •••••••• 

§ 16, S!t!Jsti~Ui{·lio ~r: 

"§ l~. Se, a.nunci.ada ~- vota.ção de disposição ou· emenda desta.cada, o· 
::t.ll~tn _do re~uerimentr; de destaque não pedir a pal-a-vra para encammhá-l::r, 
con.Slõe:rar-se.:.á· c·omo tendo o PlEn!'lrio concordn-dQ com· o Parecer da Co~ 
m.is:<"ão. A matéria. de~taoo.rla terá .a sor~ dfia d~":lats ·constantes do gTupo 
a que p~rtt>ncer·•. .............. ········· ........................................... . 

.Art. 307 (caput). Substituição po:r: · 

• Ari;. · 307. Não terão encaminhamento de votação a.s- eletções e os 
requrrimP.nt-os compreenchd(l;, nos ns. III e 111 do ar.t.~ 211 c nas nlineas a, 
b, h, i, k e u do art. 212''. 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o. •'• •'•. o ••• 

Art. 20'7. Acréscimo elo; 
"Parágrafo único. o encaminhamento de votação d~ .requerimento, 

quando f.tt:'mitido por t>ste Re)!ilr.ento, é limitado ao s1gnat~no, nm repre­
~entante de cada Bloco Prtrtidário e um Scn:ldor não filiado a Bloco, 
qua.ndo hat!ver, sutvo c.as homenagens de pêsar''. 
........... ······························································ 

Err. '!e:Inida ao art. 311 - Acréscimo de: 
CAPíTULO V·A 

Da~ veclaraçâo de Voto 

Art. zn .. A. Proclamado o resultado de uma votação. é licito no" se·4 

.uadul us·u ct.a palavr~, por r.'lloo m:nutoo, pa.re dt.claraçüo de voto, ~alvo se: 
a) a votação fôr se.cret.e; . . 

-b) a deliberação não se completar, por falta Je nume~o; . 
<") o senador já houve;:" feit·~ llSo da pa~ana, para dl.':.cuht· a P..t'o~o­

si.,;âo ou encaminhar-the a votação; 
d) a votação feit~ não fór &mcetivel de er1caminhamento''. 

••••• ~ •••••• o o ••• o. • •• o o ••• ' •• o. o ••• o ••••••• o •••••••••••••••••••••• o o o. 

Art. :l26 .•• 

1. - Substituição por: 

!·epre~e!'L&m, ·no. mmuno .. 34 Senadores. · 
' 1.5 - O dLSt>f!sto n:; item antf!rior se observará, igualmente, qunnto. a1 

req_m:nmento.:; de destaque, adiameutó ou dJligência, ; 

1.6 - A l\fe.,;a, indt->pendentemente de requerimento, poderá incluir eJ 
Ordem do Dí-a q:_:alquer anexo ou subanexo orçamentário, com priorida< 
sObre matena Ja em discussão ou com votaçao inJciada, ainda que em, 1'1 
g1me de urgênc11., salvo os ca.sos do ariJgo 326, nº 5. a. 1 

I. 7 - O pareeer sóbre as emendas apresentadas na fase de .discut;sã 
~era dado em P:f:'nàrlo. em seguida ao encerramento da discussão, podE:né 

I 
a Comissão, s~ ju.lgm· nêcessãrlo, pedir prazo, até meia hora para pr.oft 
rl-lo. ~ 

1. 8 - Chegando ú Mesa redação final de emendas ao projet1.) c1e o~ç~ 

I 
menta, poderá ~e.· submet.ida à deliberaçào do Plenário, em qualquer 'tal 
cta s~sao, mdep~njementl' de requerimento e de pub~icaçao". 

. Em .:.eguWa ao il:!·ttgo 340 - Acréscimo de: 

T!TUW XII-A 

. Do Pronur.cwme11lo do Senado sôbre Atos InternacionaiS 
' 

I 
Ar~ 3.;:~-A. ,_ o p ejete de decreto-legislativo refereme a ato tn..<;titucil: 

na I submetido a apr, n1çãc do CongTes.so Nactonal terâ no Senado a 1 ~ 
gumt.e tl'amttaçáo: · .· 

l a) Só terá a:i-ciartü o seu cur~o. no senado, se estíver ãcompanhac 
do~ textos, em c:ótna aute-ntlcada, do ato internaciOnal respecl.lvo, em 1101 
tuguês, bem C:JmÓ da Mensagem oP. encaminhamento e da -expooição- c 
motlVOS a- ela <:or:-espondent·e. i 

b) Lido o projeto no expedif'ntt'. a Mesa o mandarâ publicnr
1
• I 

"lllario ao Congresso Nacional''· e em avuLsos, acompanhado dos ~e~~ 
j retend~ na aline-:. antt:r;or. · 

· c) Nas 24 l~or.a:s que se seguirem à publicação, o projeto será encf!m 
n~aoo, stmultãneamente, as Comis~6es que sôbre êle devam opinar. 

c.o A Comt-:.:..,ão de Relflçõ~ Exteriores será remetido o .processo; eJ 
ongmal e às demaiS r.:omrs:sões, P-m o.r.uações especiais, o text.o do p-rOje 
e dos ao;:o.umentt;:s menCwnado:, na aunea a, em reproouçao, l)em con 
avulSos referen~es à tramltação da materia na Câmara. 

e) As tom1:-:-ões &erão, para opinar sobre o projeto, o prazo, em· c1 
muni, de 15 <quinze) ciiM, prorrogâvel por igual período. ' 

"I _ A urgência t11spen.sa_. d.ura1_1te tôda a tramita~ão da ma.t.eria: ~n~ t> Ao fim do prazo estipulado na aunea anterior o projeto ,seJ 
t~r<;tíc!os e !ormalld.Wes regunent&.ts, s~lvo . p_areceres ?-as Comk.so~, mcuiOo na ordem tlo Dia, com ou sem pareceres, devendo a3 Comi..~ôE 
quo1'um vara delibera-ção, publicação ou dlStr1bU,1Çao tde .... cópms das ptop -~nesta última htpôte.se, pronuncmr-se sôbre êle oralmente em Plenário. 
··~oes pr\nci~1s e acessórias aos Senadore ... pt esen es · g) Qmmdo emend~>dc 0 projeto em Plenário, observar.se-â, e.m .ief: 

Art. ~39. Subst~tulçár,.. por: ção ao pl'Onunct3mento da:. Comls~ôE'.s sôbre as emendas, o disposto Jn 
4' Art. 33q _c projeto d.e lei orçamentária óa Uniao terá no Se~a1o f aJmea.s à tquantc á d.IHl'lbUiçâol, e e J." \ 

a seauinte tnnmtaçao; I Em seg~Jid9. a art. 360. Acréscimo do: 1 

:) R'ece'Jldo da Camnn• dO$ Deputados, O projeto será rrneàiatamente "Art. 360-A. Tram<'orrido 'O prazo de que trata o artigo 359 <;em ~q1 
envta.do i\ comis.::á(• de l'l;:.nnças, aetermmanQq ~ Mesa a sua publlcaçao, a com1ssâo ha)'l. profenclc seu Parecer, ou l)edlC1o a pnroga~âo d.i~le, o Pr 
e dJ.strn:nw;ao em avutl1J< Jet.o de Emenda ':1 constltmção <:era colocado em Ordem do Dta, a fim 

b) Cada an~xo ou suoonexr, ao J,rojet-o será tro~do como proj.eto ~u- que o Plenário delibere se·deve te1· ptos.seguimento. · 
tõnomc maiitencio-se, ent.ret.anto, em cada caso, 0 numero cte proJ~to n- § 111 A inclnsão em Ordem do Dia será anunciada ao Plenário com 'oi 
tegral ~{;;·escido do nú11.crc de (l~·dem de anexo ou subp.nexo resl)echvo, dias de antecedência . 

C) ·A ptFtir da sc.-.sã" seguir:.tc àquela em que foram distribuid~ ~s 1 ~ se 0 oJ:"onunéh:.mento do Plenário fôr contrário ao pros~eguimen 
e.vuL.ws, podt·~ão ser oferecld t.s ~mendas R? projeto, _perante 8 Comtssao do Projeto, êste'"será cotlSiderado defmitlvamente rejeitado e recolhido' c 
de Finanças, durantr. dez ai&~, rt.:--salvaçp:- o dl.'~ps:W'o no ttem L 2· Arqmvo". / ! 

ct) A!5 emendas ap! est>ntf!-da~ perante a C:>mtssão independem de jus- Art. 2!1 03 projetos que criem ou· aumentem de_spe.sa pUblica, em cur 
titiCaçao ercrita, cump·Ir;C1o P03 autores fazê-la oralmente, perante a co- no e.enado na d"!lt3 da vigência dN·ta Resolução, terao o seu estudo sust~c 
m1ssão, quando e--~tr: o e1.lt.e-nuer neces.sano. sendo encammhados à Comis..,ão ae Cn.stttu~ção e Justiça, a f~m ~e qu!3 

el A comr.~são em1tn·t> parecer, simultâneamente; sôbr a proposição mamfeste sôbre a possibilidade ae prossegmrem na sua tram1ta1;ao. j 

principal e as emenda~ quP- ll~e 1orem encaminhadas podendo, pGr sua vez, § 1o / Quan~o julga1· conveniente, sem emb~rgo d~ dispo:5to_ no artigo I 
oferecer ~ que J'-ügo.r uecE.o:;;,:ar:a:;. alínea c nl? n item 1 poderá a Mesa encammhar a Cmms.sao de Con.sl 

f> Não serfw adm•t-idÍI& emt;ndas c~rt1 ca_•·áter de proposiçõss autõno- tuição e' JustiÇa, para 'o mesmo _tJm, projeto l'ecebido da Câma.:a. , 
D"as. D'l rcusa, pelo. Mesa, ü~ ~n":enda considerada infrin~ente desta § 29 Sendo contrário Ó parecer da comissão de Constftulçáo e JusU( 
nurma, caberá recurso- PftYll o Ple-nario. êsses. projetoS serão incluidos em Or dcm do ,!)ia, a fi_m ~e que o Plen!tr 

g) M emeudas an:-c.s('-ntad::t~ perante a comissão, ainda que re_c~bam aelibere sôbre 0 prosse~uim~nto da tr[ln1!taça<_>,. co~1de1ancto-so nela r 
p.it'ccer cont.l'âric, serã.J cr:.cmuir.hadas ao pronuncinmento do Plenano. jeição o pronunc_i.nmento contrãdo a e:::sa prevtdencta, 
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O SR. PRESIDENTE: 

Em Qlscu.ssão 
~(Pausa). 

a 

se sempre, incompreendida, não me gir, seria de uma excessiva boa fé, um sinal cepaz de 5 úrpreender ~ não 
parece que nos cumpra por i~o en-1 que não me permiLu sempre avaliar .sei se o consegui - como um ap3.ren­

redação !inaJ. sarilhar as e.rmas que empunllu.mo.i cem exatidão o perigo que as reve:a- te e..larma. E' que me p3:·e<.:e d::>\'€1' 

Se nenhum dos Sm. Senadores 
':fazer uso da palavra, declararei en­
c:errada a discussão. 

.Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam n 
!fedação final do Projeto de Reso~ 
lução n9 6, de 1964, Qn\!iram perma­
necer sentados. tPausa). 

Está. aprovada. Vai à promulga­
ção. 

para lutar, cada vez menos imper- l çôes p!·opicladas pelo Comando S11- utgente desta Ca~a colaborar com .t 
feita da jw;tiça em nossa pátria. Com 

1 

premo da Revolução ·demonstraram revolução, na tarefH, já agora, nã•l 
isso, Senhores Sene.dores, náo quer a a indu maior que me fôra supôr, apena.s de destruir o que p!·ec:sa ~el' 
s..ignifícar ou sugerir que devamos, E' inegável, por exemplo, d;ante do destrmdo, mas de reco:J..'truir o qu:l. 
por outro lado, cruzar os braços ante 1 Cf'Ue se veio a ~aber que os comunist~.s prC:d~ll. ser reconstruido de ref-otm:lr 
a tarefa de levar a cabo a revolução I e outros extremistas totalitário.s nao o ct'tle precisa ser rc--. JrmaC::o. 
democrâtioo que empreendemos. Nüo eram ume temel'ária linha. aux1har da Vencida a primeira etnpJ, ondE' A. 

temo.:; motivos, creio que não é de- ação go;·ernamental mas que esLa, medida dos po.ssiveB exce.ssos é dJ:..«­
mais tornar a repetir, para nos en- sim, tramfonnara-se num decisivo da por critérios elásticos, inerente~ ~ 
vergonhar ou desculpar, perante o 'arrimo ctéles na marcha aceleradJ. que natul'eza do mov1mento de rebe!d·a, 
Brasil ou os demo.is países do mundo, empreendiam em dü·eção do poder, E a pró!.lria revolução tende a limitar .. 
peio movimento de 31 de mai'ÇO ou lil que implirot•a necessàriamente, no se, ... i.J.:ocip1inar-se. 

Está e6gota da a 
da Ordem do n:a. 

de abril. Antes-, motivos nos sobnam cierraman:.ento de sangue, na gue1ra No caso presente editou~se um Ato 
para nos alegrar, motivos temos, mes- civil ou na passividade vergonhos.:'J Institucional - já regulamentaco -

matéria constante mo de júbilo, principalmente por~ dos que se opunham e continuam a ponte entre a situação cr1rtda e ~ quJ 
que, graça-s a Deus, o;:; que se levan- se onor a um regime totalitário. se deseja alcançar, com a brev:&dade 

Tem a palavra 
.A tmo Fontana. 

o nobre Senador taram contra a enLnência de 1.mplan- Mas, Senhor Presidente, como Jl!~"o?' possível. _ . 
taçâo do totalitárismo, conqmstaram I Pégny "a liberdade é um siste1rn de Nessa transtção, nao ha porque es­
a vitória .sem, pràt_lcamente, derra- ::o!·agem", e os que a preferem só po· cC\n:!.er algumas difiCUldades_. Certas 
mar sang,ue, sem fUZtle.mentos que, no dem se decidir como o afirmou ?do sanções podem po.rece~r smgulares, O SR .o\TII.IO FOXTA:'\'A: 

Sr. Pi·esidente, 
vra. 

d<2clino da pala~ futuro, conduz:ssem à revisão de pro- XI. numa encfcljca dirigida ao Ep:S- certas restrições e providê11cias. Mas 1 

cessas em que os inocentados jâ e3- ! ccpael0 Mexicano em 1937, ao uso da porque nos haveren·tos de nos negar 
tivessem mortos há muito tempo. E fõrçn contra podêres constituidO;s deS- a compre·endê-las, ou procurar ocul~ 
não tem sido esta, mai.s de uma vez, de •·que êsses pDdê.res constituídry,; se tá-la.s, se de uma compreensão dc~as O SU. PRESIDEXTE: 

O nobre Senador 
desiste ~a palavra. 

Atilio Fo:1taua a colheita melancólica da estação se- IevantaE.sem contra a verdade 0 Pon- e de n~sa comjosa maneira de d1s~ 
guinte ao tempo dos "IJ(Lredons" e to de destruir O<; próp:'iüs fundamcn- cuti-!a.<:: é ·-que pode brota1· a verdade 
das sumárias condenações à morte; tos da autoridade''. nadS: m:tis certo que nos permitirá s!lperá-las'! O SR. PRESIDEN'fE: Mas, nos alegramos também, e não que a revolução recente, pois hto er~. Não creio que se de\'a; p;:incip~.I .. 

Tem a palavra o nobre Sen~dor mez:.o.s itnensamente, porque acredi- exatamente, o que estava acont.e- mente, quando, por outro lado, s1~~ 
" •A · c 1 tamos que o objetivo principal, real I ~zndD. tomas dos mni.s an!nJadore..s - o llWls .nn..vn:o ar os. 

1
·
1 

i 1 
e legít.nno d·l utJização dos meios re- Mas, há maP: dentre os princípio· lmportante dêles com: u do ~e a 

O SR. A1\''IúXIO CAJU.OS: volucionários há um mês, é recon-3- g-erais qut> dn•em sempre ter pre.<;en- pe,<s.soa 'do Pre.'31den1 e da Repúbl!l'!:t. 
truir êste pai.s, em bases cristães e · tes o.s realizadores de uma justifk·~. eleit-o \ivre e sob:~ranamente pelo 
democráticos. I dn revolução, enumerados, na mesma Cong!·e>so - alimen:am nos~ a seg·J~ 

(Lendo o seguinte discurso) 
Senhor Pl'\.~idente, impre.ssiona-rne, 

talvez. mais do que de\•era, o con­
teúdo· n<2gatlvo da rel'aJução vitor:o~ 
oo.. Não desta últimll, que e.:;tamo:S 
ainda \"i\•endo, ou de qualquer outra 
Em particular, mas de todas elas; da 
:revoluç?..o. enfim, como fato sociaL 
A~nda étue se deva propôr, e, de fa­

to, se proponha, a construir no min!~ 
mo. tanto quanto objetive derrubar, 
as idéias e imagens que a palavra 
:revo:ução evoca, para o homem co­
mum apresentam-na, dominantemen~ 
t.e, cop1o um produto do instlnto de 
demaLçãa. 

Parã. essa tarefa, ingente e nrgen- enciclic3. pelo bravo PotJtífice, que.-r rnnra. 
te, de recuperação e aperfeiçoan~en- desü1car o ,se;luJnte; ''qlle se m meio' Não vou nqnl louvá-lo. pela: _JZÕ-~~o 
to, foi e continua .~endo nece:.S.Sárla hão de ser proporciondo~ ao fim, se~ à bajulaçáo. Não é do melt fertJO. 
uma grande fíTmeza que nos faculte I jam empregJdos na medída que ba;;;~ Digo, apena.,, p::tra sua honra e es­
acabar com a generalizada infiltra- te para consegui-lo ou fazê-lo po.,;si-· perança nossa, que é-!e tem sido, de,';~ 
ção comu!1ista e a consumação ds. ; vel em todo ou em parte, e d~ to:t: de a primeira hora, tlm homem t!·an­
desordem qu·e se· instalara no Po- modo que não tra~am à comunidade (ii!ilo. 
de1·. I danos maiores qu-e 2quêle:; que .<;t' Na palavra e n.a ação do :\Iarech!ü 

O segundo dêsses aspectos. foca li- queiram reparar. castelo Branco, o q·_te Yemos é. UJ?n 
zei-o em d1scutw pronunciado doota Portanto, t.udo que ~e f!zer, dentrv ~õerenidade generosa, uma autentJca 
tribuna, !1 30 d_e j3:ne:ro .. Permitam-~ de.:=.:-.:1 diret.t·iz cheia de .«.abedoria, par!1 manife~taç~o ·de edelidade, energia e 
me rep·ztn·, aqm dor.:; trechos daque:a destruir a desordem e a bolchevizaçfi(' determmaçao. 
minha fala. No primeiro, afirmava: deve s~r feito, e já. Nenhuma vaclJa... as1:im. 
"em todos os setôres, negando suas ção se justific:'l, l·ôda e qualquer fal- Que Dem 0 conserve 
atr:buições de comando, o Govêrno I ta de fi:·meza será fune.s~a. o men')l B<:sas qualido.des' hão de fazê-lo<;. 

Tal é a fôrça dêsse in:;tinto, como pt·eocupa-~e com o que não pode fa- desct:Eo para com a. cfeth•ação dn capaz de rever as injustiças porven­
aliás de outros, que os partidários zer ou não d·zve fazer sàzinho, e es- iustü;a se pagflrá por um alto preço Lma praticadas pelo ~sti~uto negati­
men& f~!·vorosos da. destruição são quece, solenemente, o que cabe reu- Mas, :::ó isso hâ de ser suficiente. vista das revoluções v1tonooas, E es~ 
quase- se:1,.. ·~ postos à margem e, não lizar, e ~ó a êle". I ainda Que nece..,-sário, p::ra que a re- sas mesmas qualidaé.es hão de fazê .. 
raro, •. r · ;.· derarlos iniruigOG decla.r~-~. E no segundo: "Então 0 que movt" vol~ção. at.inja se~u g~an1e_ objeti.vo? lo capaz de promover, ao mesmo te~-­
dos oy o:''l 1"os da nove. or:iem de em~ 0 gmrêrno, ao fomenta•r, por ação ou CreiO: smceran;_en,e, que nao.. ~ po que <t de.<;truição do Que é precxso 
sa.s. . omissão. tão irressistivelment<' a de- . P.:na que po:o-~am.os, nesta emergen- ser destruído, a reconstrução do que 

d 1 d m? ·• ) CJ:.l, falar em v1tór1a sem que esta -se é precUio ser reconstruído e as refor._ 
Colherido~me a. t a de ao mo d~ ra~ I sor e · · arrisque a ser efêmera ou ilusória mas do que é preciso ser refonnado, 

zão no peuodo de rescaldo d~ revo~ Eis a angustiosa pergunta que pai- será, no meu modo de ver, imprescin~ pJra. que o BraSil, que não deve e não 
lução de 193Q, guardo be~ VlVa3 P.S m no ar. \ dível rcconstn.Iir o Brasil em base-s pode nunca mais voJl'ir a ser o Ct'lle 
lem?ra~ça.s da fo;ne demolidora dts~ Oc.sord~m financeira de.sordt:m ad. j' cristãs e democráticas. E, recons~ruf- foi, se torne o grande pais do seu 
l!e .nstmto, d.rJg•da naquêles d.as 'minlstratlVa, desordem política e, jâ lo assim como sonhamo:;, n5~ será destine. 
contra 00 meus. agcra, não rece!o em afu·:.nm·, se p1·, -j pos~ível com as mãos, apenas, mlmi'l Para essa tarefa est::tmos por êle 

A de.:speito de p.:-oc!ama;·em seu.s. nun~in e. desordem militar com a.s su .. das rédeas, naquela destinada exata- convocados todos os brasileiros, entre 
chefes e os respomáveis pelo mo\·i .. c~ssiva_s Q.U\:'bras de hierarquia e da i mente, a. comandar a deGtruição do êles, do modo muito especial, os par­
menta que êle fôra feito para ope~ dlSclplma. · I c;ve precisa ser destruído. lamentares, ao.s qual1; cumpre com o 
'l'ar, criar, transferir e construir, as Os fatos af estão. Poderia relatá- Por q~e haverá sempre de ser tão maior eSfôrço e vontade de acertar, 
verbo.s oonjugados, então, eram des· los não fôsse cansar o Senado. Vou _ difícil aos homen.s manter o cano d:t secundá-lo na condução do carro da. 
truir a·niquibr, desbaratar. citar alguns ~êles: inflação violente., I vitória na direção mais certa? vitória, para que a paz se estabeleça 

greve de serv1doroo públicos, altera- No entanto. é preciso aceitar o de- duradouramente em :'lossa terra. 
E a! doo que não os conjugassem, ções sem sent:do em altos po.stos go- sa.fio, não recuar ante a difi-culdadE' Se- não formos capazes de sacrifí-

no pr~sente, no passado e no futu- vernamen.tai_s, estranras aberturas não deixar que o mêdo ou qualquer cios que a hora exige de nós, havere­
:ro. para a d1re1ta, pare. o centro e tJara outro eent.imento nos dio;traia da ne- mos, muito mais cedo do que pensa-

Estas e outms reflexões, Senhor a esquerda, desmoronamento da Pe~ cessidade de manejar as rédeas com mos. de beber o cãlice do fracasso 
Presidente. me ocorreram hã poucos trobrás, medidas exageradas na con~ Eeguranç3 e exatidão. pois a paz a que aspiramos, como o 
doias, quando, ao comentar artigo de cessã~ de fav.õr~s a, determinadas ca~ A revolução triunrarã, es~c.u seguro, afirmou o grande papa João XXIII, 
nossa. imprensa, qua fazia reparoo o tegonas pmfissronais, o que já pro- na medida em que contiver seus in- ~ó poderã ser lançada pelo carro de 
a.t()S revolucionários, manifestei-me voca a miséria de muitos e o enri~ tuitos destruitivos em favor dt\c; ideaL" nosso. vitória. se êle caminhar apoiado 
SeJ1?íve1 e certos arg,ume·n.tos do jor- quoecimemo. de ~lguns, e, fi·nalmente. de construção e aperfeiçoamento das na.s: quatm rodas que são: a verdade, 
nah.-;ta. Trat.ava-se aa. cntloo. a me- o estabel.ecunent~.d.e estranhas fig'.l~ instituições nacionais, nem que Jsso a justiça, o amor e 1\ liberdade. 
didas de carater negativo, que, natu- ra.s de IntermedJarro.s entre o Fre4' implique em nenhum relaxo.mento em E essa paz, fundada. no atendimen-
ralmentc, dentro dos l!~nites da hu-

1
s:dente da R-epública e seus Minist- sua ffrme 7...a. to dos reclamos do povo e na abolição 

mana ~u .. tiÇ!l, nao s~ pode ev~tClr. <'h~ \ro.s, para ret~ficação ou anulação de Merecedora de tôda a compree11são de injustos privilégio . ., reunirá, final-
que sepm tomad~ ·, r.os pnme1ros atos ou medidas regulamentares'', e de todo re.speito, a ex-:tltnçã...., da- Df6'h.te, em tôrno à.os verdadeiros 
tempos 9ue ~e Ee:,Tm à de!Jo~:ção d[l Quanto ao prüneiro aspecto, no quêles que tudo arritcaram na defe. ideais da revolução Libe.-tador.a, aquê· 
um gmerno. âmbito de minhas atribuições, princi- sa de um ideaL les que, homens de l1oa vontade, por 

Horas depo:s, um am:go m_e tele~· palm~nte na Comissão de Relações No entanto, me f-1-:'C-'Ce oportuno, e desconfiança ou deseonhecimento, a 
fonava, pa~·a d:.zer-me que a nnpres- Extenor~. sem falar em reiterados mesmo um dever, Ierr&. ar, neste mo- ela ~e opu.seram ou dela se mantive ... 
são causada por minhas ohservnções pronunciamento da tribuna popular, menta que fora d,., 1et não haver:\ ram de.sinte:essados. (Muito bem). {-' 
lôra ~ d·2 que eu estava contra a :x;e- nunca me cansei de focalizar o que salvação, Não que ~ deva constatar, 0 SR. PRESIDEN1'Jll: 
voluçuo. era m~nos run êrro, um crifue: a nêle .. ,, uma ínl!ill.ação perlgosa, mas 

Ora, ~e. em determíl1ados momen~ cumpll?ldade dQ _govêrno com pes~ por.que é muito hur11ano esquecerem~ Está insurito o senhor senador Vi· 
to.s - e lGto é humano - qualquer soas, .SIStemas, rnetodoo e ldéias in~ se aquêles sôbre quem pesa o cuidado tormo Freire. que não ae encontra. 
pondera-;:ão r:os:oJ. a favor de uma compatíveis com o regime de liberda~ de uma das foaces da medalha, do presente. 1 oportuna e poEsivel correção de in- de. cuidado não menos p.erfeito da outra. NAo há. ma.is ora.dcre8 i&scritOll. !'<+.' 
justiças ine~·ithdmente cometidas Não me enganava, então: antes, se Quis, de propósito, que as prlmel~ V01,). oneen-&r a ~o, ~l'ld-9 
em períodos revoluc~oDárias, é, qtta- de alguma col~a me tiVEMie de corri~ 1 fra.<,;es ãêste discurso .soassem e.em& '!0!1- ~liolrftl ~ ~ ll&Je, ~ 

··-·~··-----~-·~- ........ ._______~ _ . ....,..__ 

.< ~ 
\.. .• .11.· 
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nO.:. te. às 21.30 reunir..se::-ão as d'..laS (de autoria do Sr. SCnadti ps.~ Per~ 
ca-sas do Congresso paTa. apn:cia1;ã.O- \ nan.des) _que t-egula. o ex.eret-cw da 
de v-eto. !Odontologia, tendo parec-eres das Co~ 

misSões UlS. 707 e 7Q-7-A-62 e 302-63> 
Par-a a &s.::-ã-o de a.-malJ.hã anuncio sôbre o projeto: de Constituição e 

.e segu~nte Ju.stiç(l, -t~voráve1. no.s · t;êrmos do 
ORDEM DO :;)IA substitutivQ f!llf.! oferece; de Educaç~ 

e Cultura, !a"V-orável a-o substttm;.vo 
com a subem:"en·d.a. que aprese.:1ta, 
n9 1-CEC e de Saáde, favorável ao 
substitutivo e à subemenct.a. 1-CEC, 
apresentando mais duns .sutemend«s 
(ns. 2·0S e 3~05) . Sõb.re a emenda 
de Plenário (ns. 003, 81J4 e 005-€3) . 
de constitulçã.o e Justiça. pe:a.. rejei­
t;ãO· de Educação e Cultura, d-ecl-a· 
rando ser a. mat-éria estranha à coro­
petkncia d-ã comissão; e de Saúde, 
pela rejeição. 

SES-SAO DE 30 DE ABRIL DE 1964 

(Qu:nta-feiral 

Uatéria em Regim.e de Urgência-

1 
Discus.:::ão, em turno único, do Pro­

je:.-v ue Le· da Câmara nço 121, de 1963 
m? 1. 05Q-€3 na Cântara). "qu.e dispõe 
sôU>e a aquüiçáo. pnr Governos es­
trang-eiros, no Dist_rito 'Federal. de 
inióveis nec~ários â. __ residêl1cia -dos 
agen.es diplomátlcos das respect:va.s 
·:r.·t.tBsões· Dip o~ticas (em regime <ie Discussão, em se~Undo turno, do 
urgênc...a, nos têr-mus do- art. 326, Pl'ojet-o- de Lei do s~nado n9 TI, de 
n? 5 "c''• do .RRgimento Interno, em 1963, _de aut-oria do Sr. Sena:::.or_Artm­
virtud.c do- Requerimento n? 87, de. 1lil"gilio, que altera a redaçJ.o do a.r-
1964; aprovado na .s.e.s.são de 24 do D.1ês tigo 82 d.1. Lei n9 3. 807, de 26 de 
~m .ç'.ll·»o), tendo parec.e!·es favoráveis, agõsto de_ 1960, tendo pareceres favo· 

. s:::b ns. 70 e 71. de 19-64, das ComiSsões rá-veis (n;s. 24, 2.5 e 26. de 19.64) da.s 
.<ie Re1&1,·ões Exterlorru e dJ · D:strito Comi.ssõe.s . de constituição e Jmtiça; 
':ft'ederal. ~ de _Legislaçâ') Sôc!al e de Fin_a.nr;as. 

2 - Estã. em:erra·cta a sesSãg, 

cá; EUrico Rezende e A:U:élio Vian:na.l t:"abalhadores al>Ono família. nets mC\1-
Ê. lida e, s~m restr~ç&!~ api"'Vada des dos ftmcionários público.s cirt.s <ia. 

a ata da reunião anterior:. União, e dá outras providências; . 
Illid.almen.te, o senlw:r Szn.ador - Ao Senhor senador· Attilio· Pon-

_-lal:fredo Gu.rgel oferece Vfl.ri::.cer fa- tans o Pl·ojeto de Lei da Câmara nú­
vorivel a.o projeto de Lei da Cã.mrra mero B, de l!:lil4, qu·e Mre.:..centa p:ll'á.-) 
n~ro 1, de 1004, qt.te dá n-eva reda- grafo ao artfgo 3? da. Lei mín:.crol 
çio final ao artigo 25 da Lei núm-e.ro 4..090; de 13 de juiho de 1962, que lJJs-. 1 

3.807, d.e 26 de agôsto de 1.!}$0. Em. tit-ui gratificação 'U!'I.talina para ·oo_l) 
diEeu:ssão, após minuci.O" o debate, o trabalhadores. . 
~enhor Attilio Fonta."13 Pi..>d.e e .obtém Nada ma:s h~ vendo .a tratar, o Se-ti 
Vl."::ta do proj-eto, nhor Pr~Elde:1te dá, po:· encerrada- a 

o Senh-or Attilio Fontana apre:;.-enta t>euniã:.Y. lana..l"J..do eu, Hugo Rodrigues 
.parecer contrúiio ao proje~o de. !.lei FigT.J.ei!.edo, ~retário, a pr~nte a-ta 
do Senado número 15~. cte 1003, que qae. uma vez aprovada, será wilna.àa.l .. 
Já IiO'Va red;g_ção ao ar.:.lgo h"" d-a Lei -~lv senhor P:residfmte. . j 
w.ur:.ero 3.801, d-e 26 -Ge ·ngóato de 1-950. 1 

-A c~missál) rej-eita o parecer, t-endo o · l · 
Sei!.h<>r ~id€nte d<S'g1mtio ··o se- Comissão de Serviço Público 
nh~r. senad:tr E~génfo Barres para CIVIl· . ;r 

~-0-~ I . I ., • • 3.1\1 REUNiãO, RE.AI4ZADA NO DT A 

~ Senhor Senador AntQmo_ Carlos ,8 DE! A13RIL1>E~ü'ftf4 ·--'-"\ 
e-·nut-€ pnreoer para q.ue v.o!te à Co- . . . - · . -~ 
ro.iss.ão de comt!tuição e Jwti~a~ --em. . Aos vmte e 01~ dlG.s do m~s~ 4-a 
•tirt.ude do artigo 5? dó .Ato lnstln .. .,_ abr1} do ano_ de :xnl novecentc;5 e ses­
c.iDn.al, ao Projeto de Gei do.. senido se~ta. e· quatro, as qu.atorze h(lras_ e 
nÚ!llero 1&:>, de 19-6.3, que d~õ.e Sõbre t:mta· nunutos,. -na Sala. das· CoffilS.._ 

Votaç(:o, em primeiro turno, do Pro~ 
jeto· de Le-i do senado n? 19, de 1960 

o pagruuento do 13ço salário r.o.s .sel:Yi· s~~· ~o Sena-p:o Fed-eral, sob a pre .. , 
dore-s da~ aLI.tarqUlaS e soc:leda.d.es de s~denc1a : ... do Se~hor Senador •. Le.-ts j 
ecO<nomias rnis.ta e e.:.tabelece que .O Neto, rV"! .. ~-Pre&_~-e..'lt~ p.r~en~~ 08 r 

Oi.!llefício da a.posen~ado.:·ia não. seja seu~o~e::> T~e...'lado:~s Antô_~m c~_rl~ l· 
(LeVanta-se a sessão às 17 hora.J inferior ao salário romano vigente na. Af~ _ .. uc~~ Filinto MüllE-r! !u:to .. ,; 

e 50 minutos). regUio.. sem restr:çô-<'->.<S e 0 p_a.rece. ,.

1

. :_m?. Flen,_e, ,~-·eun .. e-~ a. ComiSSao ds t 
::tprovado pela Comllisão. . Ôj:elV~ço Publito Civil. " . . . ) 

----------''------~-,..--------'------'-- . . __ . De1xam de co-mparecer. por moh-vo 
o . 'r. Senador Walfred.o Qurgel lê- justificado, os Senhores s~nadorea I 

ATA DAS COMISSõES parecer pela rejelçfo M Projeto· <!e Mrão steinbru<ll; 1\loysio de Ca.r-, ... ' 
::.:~:..:;..::;.:,::::;_..:;:._:::;.::.:::::;.:;:,:::..:;::::; __ / t.ei <ip Sena-do rt~ I2f3. de 19-'t:3, qu.-e Jl·..o, Dix-~uit. Ros~d;o.,. l?adre Cal-a ... I 

define o qUe seja lXl€llClr-Ap:--endjZ1, zan; ~ Silvestre Pel'.Icles. · _J 

ComissãO de Saüde -~ _
1
que dehü-a de utilidade pública -a raC2 ao u.ocreto-Lei n9 5_.45!. de 1() cte E 11~. ~~prova_d.a e asslna.d-:l "a at11.l 

1 
_ _ " ·'Associa-ção B"er-ço de Be-lê-m", sediada nlàio de 1S.s3 (OO!lsolld-açiõ das Leis da·reuruão a,nter~_or. . • , ! 

~ REU.NIAq,_ REALIZAP,A _ Ervl ~ em· Belém, Esta(, do Par~ -do ·rrab.alho, e dá outras prov:d-êneL-a-s. O fen~hor Pr~dente, "'"a~do os_ 1 
Dt Al3RIL DE LM R.e-(\.istriliulção: . . _·2-utm~tido- 0 _pa..."e.C-e1- à disc.J..U.Eão ~ vo-. t.ra.!>!\-~ho.::~ passa. a o._preciaçao da. ma. .. , _ 

Aos_vinte e três d'as do mês de abril _ _ taçã.o. sem restrições, é aprc-vad-o. téna: ~:!! pauta, senddo aprova-dos 031 I 
d ·1 - , "" - t - - - ao. SenhOr senadOr Dlli:·Huit Ro- - ·- - ~ Regumllei> pareceres G Senhor Sena .. ~ e .Illl no-..::.ec~ntos e sessen -a e qrratro. ~:....:~ -p · t d , o· d o d -, Como relator do Projeto d.e Lei do dor Fillnto .r-.-tnller . - -r-no. S"la das Q'omic:-óes 0 senad-o :.ru.~.o, o roJe o e -'-""1 o .... ena o nu- - . _ _ • , 

.- ... . _ • ... ;:,. ~ _ mero 4'1 d ·1963, aPresentado pel-o· Senado ~Úf.!le~o _110, de 1963, qu~. c~ D Ao- Proj~ ~ Lei da. Cãllfnr~ j·-
~~ .... eraJ.. _ _;eJ:u:ro. . ..;.-e ~ senho~~:J!_ena- 3enhOl' .· 'SeiadO].• Aal'ãO gteinbruch; !t~;cte a JunSdlçao das Juntas de Con~ n~ ô.S, d~ 1953 <ProJeto de Lei D~me- t 
:r:---esH SloR .. r~do Pa .... deeo, rrde.5.l. nte, .que estabe.liCe no-va redação ao item ié!lla9'ão e Julgamento. de campos I !'O 1..173-B-59 :- ·na Casa de 0-::-1· 
'J,J~- ru~ o.s~ o, ~e ro r,.u oY100 e .,_, ·d· 1. 1• d. . , :,. 1 23 1Nom Frtburgo, o Senhor·· s-enador gerur. (Jue "'D::sp.õe, para efeito- do • 
Raul G1UberL1. oeu:a de ·com.ps.1·ecer l.u, ? ar tgo -b & Ld01

1n.U0me.o : 4, I '\1'ivald-o Lima convida o SenhoT Se- apooentador16 ·e ·ct.tsponlbilidade .J'-"-- I · ~·ri · · s h c:!--A d-"' 1"" d"' novem ro e 9'.:J • . • . . . • , ~ ~ cçnn Ca'US3. JUS~! cana-, O. en or. o:>Q- ... Nada. "'mais bavenr·-. -qu Í-i'.-a~ar É uador; Walfred-o Gurg-e~- _Vice-Pre::il-- hrc O tempo_ de serVIÇo prestado peb~-~ 
Dador José Cãndldo. - · . - " e - ~ '- dente à ~stmlir a presiDência e em1· pessoal braslleiro it Comissão Mist!\; 

lt dispe. nsada a leitura da a. ta- da.· en~e[ract.a · ~ _,;~ull:l~~ r;t i qu~l, tf;ra t-e ~rec,.r :Cavoi-ãvel .. eorn emenâa, , Ferro...-iárla ·arn.sileiro·Boliviana.''. _:_ ~-
aeuruão- anterior. cons, ~r,_ eu,: "'f_ ~r u · ar, .a,1Com 0 qu~·coneorda a comissão -sem ·parecer favoráVel ao projeto. <~> 

O sen!Wr Seriado-r s;.g-efredo ?ache. Allx:.~lar J#glslatlvo, PL-tO, secxetari~, restrições é-- o parecer aprm•ad-à · ll) Ao Pro-j-e-to de Lei. da. Câmt:ra 
co ass:1m-e a -Presidência, para a qual 1-"\.-'!'el a.pre.se::te ata •. que ~Ja.ve~ · ·Reassumindo a ·pr<>:sidêncht 'o- Se- -n9 11-0., d€: 1S53- ·<Projeto -de Lei n:ü ... J 
:foi eleit-o, a.:,o-radecendo aos seus par~ ~ e ap1·ov~aa.. .s--era a.ss_m l. ?\.nho1' 52nador VivaldÕ Li:ma. 'em vir- mero 1.137-:B-63 - na. Câmara 'lo., -
a. indi!:ação; acre:.c-enl:.antl.-o que tu-oo ~enhcr Pres.Id~te e demaiS memlno~ 'ude do adiantado da hora re3QJ.ve Deputados);·que "Altera o art1go ~S9 1 
fal'á, a. fii_ll_ de que a Col'lJ.is.3à.i> de _presentes, ;u~p.end.er a reuniã-O, d.ç~x-ando de re~ :t;1. Le-i no 1.'11], d~ 28 de outubro .. ~tt 
Saüde jUStiüque a sua wrescnça n-esta ·- _,,tar 05 demais projeteis constan.tes :.V.52, que d1spoe so~r~ a acumulaçao ~ 
?asa·. - S · I ds, pauta e em seauida. procede a! .!e cargos, pelos medtcos, nas autzr .. , 

P!l.!IWJ.illi.UWII.!!..!:~;l!>U.I!""'Ill..-lil.!:0~0:!1 a!!! segut:rle tüs'tribuiçãQ. ' . . ' q,u!as~· · . . ~ , I 
3'l- ,....E'UJ:-."'.AO REALIZADA L"'i\i "'l DE - Ao Senhor Senador Antonio car- _ Cpnclwndo ~el! pareeer P~la,_ a_ndJ ... 1-

n,...<:.o • 
1 

"" 1 t . _ .,,~lCta. da Comm:sao de C-onstlt:-.q~ao e 
- ao senhor senador Ro.ul Git...... ABRIL QE J964 os _o Proje o de ~l dO Sena~o nú- Tu.>tiça, a .fim de que, não deixando I ~-

berti. o Projeto de Lei do Sena,do . 1 _ 1" me~o 50~ de 1~ que dispõe qu , :p~l_a iúvidas sôbre a juridici<lll.d,e -e eom ... l . 
n(Un-epo 120~ de 1963. B.Pl-e5entado -peta As .lü .30 horas 1 • .\o_ d-a' 24 çle G.!J_ll mm:te ~o e-~IJ:!e<!'il-d.n, se\13 t;enehc.k_ t.ltucionalidade . d$- -proposição •. po.s.o;a. 
Senh r SenadO:r VllSC'Ollcelos Tô1·res, g... 1S64, no Sa~ão Nobre dD ~nado rios terao ct1re1to ele haver d1~et.a.:nen- e-sta comi.ssãv _ tn!l.nifes~r-.se sôltr-e a. 
que de_çlara. de utilid.e.de pública. a FederaL, -sob. a preslq-êooia do benhor ~ cada empregador, uma .r-ernnuera·l :l(lrte que Jhe compete. j 
"Ass.ocia.çã.o de Caride.de Hospital de Senador vrv~ldo Lima, presente3. os -çao, paga. na forma do diSpocto no i- Nade. mais havendo a. tratar, ~ , 
Ig~çu'',. c~ sede em_ .Nova: Iguaçu, ~ores senadores .Walfredo GurgEl, artl:go- 478, da Conso11daçlío · dM_ Leis l e;Ulnze horas e vinte minutos, 0 se. t 
Estado do ruo de Janeu-o: Eugenio Barros1 Attillo Fontana, An- do Tra.rntlno, oecret.Q-.Let numero!- nhor Presidente en-cerra a reunião. 

·-_a-o_senhor senatlo.r Peàl'o LUdo- tonio Carlos e Edmundo L-e-vy, reúne- 5.452. de 1° de maio de 11}:'~3; I E. para constar, eu. J. Ney Passos 1 
Vi co, o Projeto de Lej do senado nü- se a Comissão d-e Legislação Social. - Ao S~nhr'!- Sena?ot E·, • .. :.lu .3!'1.~- !)ant{tS, Secretário. l,avre1 a pre-.sentC> ti 

·nexo 1&0, de 1$.53, .ap."e.Sentado pelo ne xam de comparecer os SEnh:..:-es ros o ProJeto de ~~ do s.:1ado n.u- ~ta que, de,pa.is de llda e ap;.·ova<la-. ~ 
-senhor Senadl)l' Lcbão ·da Silve,ira_ senadore.s Ruy cruneh'o6 .Antônio Ju- I me-ro 37~ d-e 1963. que oo:::.:e-de aos .será. pelo Senhor Pl·esidente n.;.sinada. 1 ~ 
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Quinta-feira 30 DIARIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Abril de 11164 1011 
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COMISSõES PERI\1A.~ENTES 

MESA 

Presidente - Moura Andrade IPSD) 

V.tce-Pres,âente - Kogueira Ca Gama (PTB) 

19 Secretá.rio - Dinurte Mariz <UDN) 
2~ Secretário - Gilberto Marinho !PSD) 
3" Secretário - Adalberto senn <PTBl 
'" Secretârio - Cattete Pinheiro !PTNl 
19 Suplente - Joaquim Praente <UDNl 
2?" Suplente - Gui:do Mondim <PSDI 
39 Suplente - Vasconcdlo.s Tône.s tPTB> 

REPRESENTAÇÃO PARTIDÁRIA 

PARTIDO SOCIAL DE..\10CRATlCC <PSDI· - 22 reJ?resent:mtes 

1. José Gtnomard - Ac:·e 
2 Lobão d.a Sllv.;ira - Pará 
3, Eu gemo B:.u·; os - Maranhão 
4. Sebastião Archer - Marannão 
5, Vitor in o Freire - .Marannã.r 
6. Sigefredo Pacheco - PHl.Uí 
7. Mt:nezes Pimentel - Ceará 
8. Wilson Gonçalves - Ceará 
9. Walfred0 Gurgel - R.G. None 

10. Ruy CalJlelro - Paraiba 
11. Le:te Neto - Serg1pe 

1
1~. AntOnio Ba.bmo - ~ama 
13. Jefle;r:on de Aguiar - E Saut 

l
.l4, Gllb.rto Mannho - Guana.IJ<ll"· 
15. Mou. a Andrade - São Pawo 
16. Atíi:o Fontana. - Santa Cat.artns 
1~, Gtlldo Mund1 - R. G. Sul 
18. B.ntdJto Vdlladares - M. Qerau. 

1
'19. FJiinto Müller - Mato Gro:>.:.:.<. 

120. Jo.se .Felic~an0 - Gotá.s 
121, Ju.scellno Kubitschek - Goiás 
122, pedra Ludovleo - Goiás 

:PARTLDO TRABALHISTA BR..'\-3~~EIRO (PTBl - 1'l representante.< 

1, Ada:betto sena - Acre 
2 Oscar Passos - Acre 

lC. pes"OJ de Queiroz - PernamlnJcc 

3. V1va1do uma - Amazonas 1
11. Jose Ermlrlo - Pernambuco 
12. silv( stre Pé. icJes - Alagoa.s 

4. Ec.mundo Lev1 - Amazonas 13. v a~ ccncc r os 'l'ôrre.s - R. de Je. 
5. Altnur Virgtlio - Amazona~ 
6. Ant-õn!o Jurá - Cea a H.. 
7, D1x Hu.t n.,,sado - R G NorU: 15. 
8 An?,.:tmro d2 f',·~uc;reCo - .P.uatba !16. 
9 BcnOl carvalho - Pernambuco 17. 

llel' o. 
NP',son Maculao - Pàrnná. 
Amaury ciilva - Paranà. 
Nugueira du Gama - M. Ger~ .. u 
Bezerra Neto - Mato Gro~o 

Ul'a1:0 DE.MOCRATlCA NAClO~Al tUDN~-- 15 representantes 

1. z.:~.cl'~':l.:ias de As:oumpção - ~;;t.'""à 9. pad~e Calazans - S. Paulo 
2. Juaqtum Pa1ente - Plaui ,.10. o~olpho .f"r<inco - Paraná 
3. Jo.:e Cil.nd,do - P1aU1 11, nmeu_ Bo:hbausen - s. Cata1-lna 
4. D naite M:niz - R G. do Norte 12. An onJO· Carlos - S. car.anna 
5 João Agnpino - Paralba jt3. oanir1 ~neger - R. G. J.o Stu 
ti. Rui Palmeira - Alagoas 14 MJiton campos - M~nas Gerais 
7. Eur1oo Rezende - E canto 115, Lopes da Costa - Mato Otuss<l 
8 <M.Uonso Arinos - Guanabnr~ 

t I AR TIDO LIBERTADOR •PL) - 2 representantes 

1 f Aloysio de Carvalho - Bahia · 2. Mem de Sâ - R G. 00 ~1 
pARTn~o TRAqALHlS'IA NA<...:IONAL 1PTNJ - 2 reprcc;.entant~ 

1. cattete Pinheiro - Pará 2. Ltn:> de Matos - S. Paulo 

PARTIDO SOCIAL PROGRESSISTA <PSP>. - 2 representantes 
1 ~.Rnt.l O!uberti - E. Santo 2. M·.guel Coutro - R. de Janeiro 

pARTIDO SOClAL BRASILEIRO (PSB' - 1 repre:entante 

1. Aurério Vtanns. - auanabara 

MOVlMENTO TRABALHISTA RE:-IOV.~DUR <MTR\ 1 repre9enta.1te 
1. Aarão Stenbruch- Rto de Janei!"O 

bARTlDO REPUBLJCA~C IPRI - 1 repr~entantf' 
1, JUlio Le1te - serg1pe 

PAR l'lUU DEMOCRATA CR:S'Iit:) tPDC) - 1 represnta.nte 

1. Arnon de Melo - Alagoas 

SElA LEGENDA 

.:~usa.nhat Marinho - Ballla 

RESUMC 

Partido Social Democrát~co (PSDI 
Partwo rrabalhi.sta. Nactvnr~.l <PTBt 

Oruao DemocrátiCa ~ac1onal (UDNI 
Pdrtldo Libert.adur (PL~ 

Partido Trabalhista NacHms.l <P'l'N) 
Partldo Social Progressista tPSPI 

Partido sociallst.a. Brasua,ro tPSB> 
Part1do Republicano <PRJ 

J;'a. tido Democrata Crutã.o <PDC> 
Movinl.ento l'raoaJhista Renova-ctor (M'I'R) 

e<m legenda,. 

24:1 
11 
lo 
2 
a 
2 
1 
l 
1 
1. -

i 6: \ ,_, 
u~; 

BLOCOS PARTIDARIOS 

PSD 21 Senadore-s 
D"rU 11 Senadores ,,· .. 

S9 '<· ,' 
n - lrlinoria 

UDN lo Sen::J.dllres 
o• 2 Sen.adou:-s 

17 

lTI -JJl-:..co Parlamentar Jndcpenterzre 

PSP 2 Sen:Iaor?s - •, 

PT;-.i • Senldo, "'"·"' 
PS.B 1 Senador .-:: :· 

PR senaclvr 
MTH Sf.',13dOr 
PI;(: ' Se.Judor 

:!>ofD1 Lc·;:>tH!J. ' Sell301•' f'S .. · 
lO Sr;n":'"l(oJ{'S 

LIDERAI\!ÇAS 

ftlíliO·lU !!i nona 
LuJ.C1 - Barros C.a r-v a tho 
Vzce vae,es: 

19 V1ct.ormo l•·retre lPSD) 
29 Jose- Fellctano 1 PSD 1 

L:aer - JJão A.?r!plno tU:lJi") 

Vr!e-1,/Cleres: 

39 Jose Qu1omfltd rPSD\ 
4º Arthur Vu gH10 1 PTBJ 
59 Be-,,..~rra Neto 1PTB1 
69 Va~conc.:J.os fones ·PTbt 

Dahi('l Kr:t-i'e-r tl'D:\J 

.lhem ctr sa rPl I 

Rui Pilin,c-,ra • lj L:~l 

8LOCO f'P.RLAL11::fHAJ1 li·JDJ:PE.r~DEl'l E 
Lider: Uno de Matos U?l"N) Jo-..Jr.:J.Jt :.1oin:.LJ •. ,~.,) .:.:cr,::~) 
\.'IL'e Ltr1etes: 

Au:e~1o Vtazma lPSBJ 

11 --· f't,RTiDOS 

PARTI!JO ~OCIAL DEMOCRAI!COI 
tP S D J 

r' i'' •. l{ fillO L"!"R..-HT A DOil rPT.) 

Ltaer· !\hm oe Ha 

Lider; F111ntu Müller 

v'ce Ltde1es: 

Vzce·Lirie'; A.t..y~.u âc rarv1.hC 

PARTlDO SOC!AL PHULitU!.~.:;~.::i'.i.A 
IP S P• 

Wilson GonÇaJ\'es 
Slgeíred.o Pacheco 
Walfredo Gurge.l. 

PA.dTIDO 'fRABALH1S1 A 
L!RAEILE!RO <PTHi 

Ltàer: Artbur Vtr-gilio 

Vtce-Ltderes: 

Ltd1..•1: ll1tquet ( Juto 
VtCE:· Lzae1, RJ.Ui (..J,~ib~rf1 

PAR flUO rn \'BALH1:5"1 A 
.. -..:A.C'lUNAl 1PTN1 

Lide,·. L\no :ie ô.·1atos 
I'ICe·LHtt::J' Cattete ?mh('irf 

111 - Partt,~o<.: de 1· •n sO 
Reprelie1!lante 

MOVIMENTO T!lABALHlST A 
.RENOVAUO.R (MTR' 

Bezerra N!t.a 
O~rat Pa.s.sos 
Antó.illo JUC~ f Repre.sentante: Aaão Steinbru·h 

UNIAO DEMOCRA'DCA NACIONAl 11'!..1\TIDO DEMOC!tATA CRISLAO 
(U O N> · <1'00) 

Llder~ Daniel K.ru:get Represent.ante: AJnOn de Mello 

Vtce-L1aeres: PARTIDO REI-UJ3LICA "i! O 1PR) 
Representante: JUlio Leite · 

Eui-tco Rezende 
Adolpho Franco 
Padre Catazans 
Lopes da Co::ta 

.P AJ1 TIDO SC·C I ALIS'T A 
BRASILEIRJ) (P~"H 1 

Rep~esent.ant.e: Au..n.JJO IJtJn 11:1 

ACiliCUL TURA 

Pre.staente - ::teuaaor JO~é Ernmo <PTB> 
Vtce Ptc.!:>dtlnte '"-Senador r:·,gênto Barros (PSD) 

COM:'OS!ÇAO 

liH:.iorta 

·ntwarea suplet tes 

l!:Ugenro aa.rroa 
.1909 ~~JJslono , 

L :riOil 
1. Attnlo Fontana 
s. lle!'e~~w ~~~~!ar~~: 

·- - .. · 

. . J)});. 

·r,MN} 
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r.tulves 

r José l!:rm!rio 
. DiX·HUJL Hu~ndo 

ri[Ulu.re.:-

Lopes da ..:osta 
Antõrúo Carlos 

Titulares 

Júllo Leite 

suplente.o 
PTB 

1. Melo Braga 
2. A;gerruro de Figueiredo J 

Suplente, 

Mmori& 

UIJN 

1. Daniel Kriegel 
2. Joáo Agripino 

suplentea 
B P .I. \ 

Raul Giuberti (PSP)~ 

Secretâno José Ney Dant.as. 
Reunióes - quintas-feiras, a..9 10 horas. 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA. 

Preside:. \.e - Milton Campos CUONl 
.._)"ice Presidente -: Wllson Gonçruvcs rPSD) 

Titulares 

Jefferson de Aguia11 
Antônio· Balbino 
Wilson Gonçalves 
Ruy Carne~o · · 

Edmundo Levi. 
Bezerra Neto 
Arthur Virgilio 

.. 

Aloysio de carvalho 
Aloru>o. Arinos 
Milton Campo!! 

\PL) 

COMPOSIÇAO 

Maiorir 

•'-
PSD 

suplente.s 
1. Men-ezes Pimentel 
2. Leite Neto 
3. José 'Fellctano 
~. Fllinto !1/lullet 

PTB ' 
l. Argem!ro de Flgu~Õ] 

2. Melo Braga.-,. 0
• _ -....-~: ª. Oscar Pa.s~ 

Minoria .. _ 

IJDN 
1. Daniel · Krieger · 
2. Joã.o Agl'lpllno 
3. Eurico Rezende 

B P •• I. 
Josaphat Marinho <sem legenda) Aarão Steinbruch {r.ITJ:! 

Secretária: Maria Helena-BUeno Brandã.o., 

Reuniões - q,uarta&-feiraS, à8 16 horas 

DISTRITO FEDEI?-~t.: 

Presldente - Aurério Vianna. (PSP) 
Vice·Presidente - Pedro Ludovtco IPE!B) 

Pedro Lu do' i co 
Filinto Müller 

Oscar Passos 
Edmundn Levl 

COMPOSIÇAO 

llfalorta 
<'SD 

Suplen~ 

1. 'José Fellciano · 
. 2. Wal.fredo Gurge~ . 

PTB 
1. Melo Braga 
2. Antõruo Jucá 

Mf.noriu 

B.ll.I. 

Aurél!o Vlan:>C !l?SB) .'.. - L!no le Mattos <PTNl. 
Secretária Julleta Ribeiro do.s Santos 

quinta&- fe!r .. , à.5 16 horas ' 

ECONOMIA 

Presidente - Leite Neto (PSD)' 
Vice-Presidente - JOSé Erm!rlo \PTB), 

CO!IIlPOSIÇAO 

Ma!orf!l 

"SD 
Titula.res Suplent~ 

L~te Neto 
Att!llo Fontana 
~~ ~l!ciano 

1, Jeffersori de AguiaJ 
2. S!gefredo ?ecbeoo 
3. Sebastião Archer 

... 

José Ermfrl<> 
Melo Braga . · 

Adolpho Fran~ 
LOpes da Co.sta , 
!rineu Bornhausen 

' Mi•uel Couto .C~'SP) 

1. Bezerra Neto 
2. Oscar passos 

Minoria 

L :urm 
1. José Cândido 
2. Zachárias de A.s.sumpçã~ 
3. Mem de Sá <PL) 

J3.P.I: 

Aurélio Vianna <PSBI: 

Secretária - Araoy O'Reilly 
/ Reuniões - Qulntas-!elras, à.5 15.30 

EDUCAÇÃO E CULTURA 

Presidênte- Menezes Plment.el" (PSD\'.,_ 

i'ytce-l~_r.esld.;,t• - Pa<IN calaza.n;; cPTB>. 

·Titulares 
Menezes Pimentel · 
Walfredo Gurgel 

. • .- ..... _, -'""""'--'!.. 

Pessoa de Queifoz 
AntôniO· Jucá 

padre CaJaza.ns 
!1/lem de Sá IPLl 

COMPOSIÇAO 

; 

Matorir 

PSD 

Suplente. 
1 Benedicto Valladares 

.- 2. Sigefredo pacheco ,. 
PTB. 

1, Edmundo Levi 
2. Vivaldo Lima 

Minoria 

UDN 
1. Afonso Arinos ' 
2. Milto~ Campoa 

B.P.I. 

'Jo.saphat Marlnho .<Sem legenda) 
--- _ secretária -

.Reuniões-

· Li.no de Mattos IPTN) 
V era Alvarenga Mafra. 
Quartas-feira-s, às 16 horas 

FINANÇAS 

Presidente - A.rgemiro de Figueiredo >PTB>~~­

Y..iCf;·l'resiclente - Daniel Krieger ~UPN>~, 

. . . Titula.res 
Vlct.or!no Frel.Ie 
Lobão da Silveira. 
Slge!redo Pacheoo 
Wilson aonçaJ.ves: 
Leite Neto 

Argemiro de ~iguelredo 
Bezerra Neto 
Pessoa de Queiror 
Antonio Jucá 

Da.ntel Krieger 
Irlneu BornhaU/leu 

. Eurico Rezende 

!1/lem de Sá 

COMPOSIÇAO 

DialorlQ 

PSD 
Suplentes 

· 1. Attlllo Fontana 
2 .. J-osé Guiomard 
3. Eugênio BarrOs 
4. Menezes Pimentel 
5. Pedro LudOViCQ 

i'TB 
l. José Enn!r!o 
2. Edmundo Le'Vi 
3. Melo Braga · 

4. Oscar Passos 
Minoria 

UDN 

PL 

2. 
3. 

1. -Mitlon Campos 
João AgripinO 
Adolpho Franco 

Aloysio de Carvalho 

:S.P.I. 

~- I 

Li~o de Mattos rPTNr 
Aurélio Vianna <l>SB) 

1. Julio Lelte <J;'RJ , , 
~ 2. Josaphat Marinho (S. kegenda)_ • 

Secret!.ria - Cid Brügger 
Reuniões - Quartas-fetre~ 

. 1 LECISLAÇÃO SOCIAL 
Presidenta - VivaldO Lima (PTB) 

Vice-President_e ~ Walfredo Gurgel (PSD) 

Titula.re> 
Ruy carn~iro · 

· Walfredo Gurgel. 
-~ttmo Fontana 

Eu2ênfo Barros · -~· 

COMPOSIÇAO 

Matorir 

P~D 
Suplente­

i. Leite 'Neto 
2. JO...<:.é Guiomard 
3. Sigefredo pacheoo 
4. Lobão da 'SilVeira 
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I 

Vlve.ldo Lima 
AntOnio JUCt. 

~ <} 

'· 1. lMmun<ló Le'I'J 
2. PfQôa de Quelrot1 

Jllno114 

I JIDN 
1. LOpes da cost.. "'"' 
2. Zael:ali!l.& ~ Atlr.mçto 

~.P.I. 

Aurélk> V11U1113 (i'SB) À<arâo St.e!nbruch (MTP.) 
Secretária. - Vera Alvarenga Ma!ra 

Reu:llões - Terça.s~feiras, AS 15 horas 

POLIOONO DAS StCAS 

PresidenU - Rui CQJ"nelro <PSD) 
:VIce-Presidente - Am'éllo Vianna (PSB), 

r 
'l'ltulMes 

Ruy carneiro 
Sebastião Archt1 

COMPOSJÇAO 

Matorta 

PSD 
Suplentes 

1. SlgtTredo Pacheco 
2. Leite Neto 

PTB 
Pix-Hu1t Rosado 
A.rgemlro <I<! Figuelr<e>o 

1. Antômo Jucã 
2, Jo;,é Ermfrio 

Joao agnpmo 
~ooé Cândido 

Auré!J<> Vianna 

J!inorta 

UDN 
1. Lopes da Costa 
2. Antônio Carlos 

13 P.I. 
Julio Lclte .tPR) 

seeret6.ria - A.r&.r:y O'P....e1Dy 
Reuniões - Quartas-feiras, e.s 16 horas 

REDAÇÃO 

p,·esidente - Db:-Huit ROSBdO (PTB>: 
Vice-Presiàelzte - Antonio Cado.s ~UDN} 

Walfr<do Ourgel 
Seba.<stião Aroher 

Dlx-Hu!t ROSadt 

Antônio Cs.rlos 

COMPOSJÇAC 

JJ..talorta 

PSD 
Suplentt'.s 

1. LObão da Silveira 
2, Jo.sé FeliciaOO 

PTB 
Edmundo Lev1 

Mtnor<a 

UDN 
Eurwc. R eze1;de 

ÉP!. 
Jost:~.pt,n t Marinho (Sem legenda) 

SH:retária - sarah A1:o:-~ hãO 

RELAÇõES EXTERIORES 

Presicl:onte - Benedito V;-tE?.ti.a.es (pSDt 
.Vice P!esldente - Pessoa de Queh·cz tPTB} 

COMPrJ;.,.:.ÇAO 

Tltula.re..c: 

Benedicto V1.lladares 
F'ihn;-o Mü!Jer 
Men,~z.;s p-, 11tnte1 
Jose Gulomard. 

Pê:,S(.;a de Q·Jein.iz 

VlVRido Lima 

owat· Pas!l~ 

Antônio C1HlC''J 
Jose Câncildo 
Rui · Palmeira 

Supleutes 

UC:irrrza 
PSD 

PTB 

1. Ruv Carneiro 
2 LeiLe Neto 
2. Victonr.o ~·reire 
4 W:l~On G(.)nça.Jve.s 

L Antôn!o Jucà 

2. Argenu· o de Figueiredo 

3. Me10 l:itZ!ga 

M!norm 

ODN 

1 Parlrc Calaznne 
3. João Agrtpin<l 
:,3. Mem de· S9. tPL) · 

-·, -;;:; •.•• 1. 
Aarão St~oruoh <MTR> Ll%!o de llfa tto• (}>TN), 

Jlecretárto - Jollo llat!ota Catttjon Branco. 
R<unl6<4 - qu!nta&-lelra., .., 16 bons. 

SAODE 

Presidente - SlgefJ"edo .Pacheco 
I Vice-Presidente - Jo.se Cândido 

.. 
Titulare; 

Slgefredo Pacheco 
Pedro Ludovico 

José Cândido 

Raul Giubert1 CPSPl 

COMPOSIÇAO 

.. Haiorta 

!'SD 

Suplentes 

1. 'Valft·N·~ Gt..rge1 
2. Eugêmo Ban·o.s 

PTB 

Antônío Juc~ 

Minorta 

UDN 

Lopes: da Costt~ 

BPl. 
Miguel Couto G?SP. 

SeC1etário Eduardo ttu1 Bar:Jasa. 

Reuntões - quinta-& feiras, é..! 15 horas. 

SEGURANÇA NACION/'L 

Presidente - Zacho.rias de As:>'Imrção !ODN) 
ViCe-Presidente - JOSé GU'.omo.rã .PSD) 

Titulare! 

José Gulomard 
Victcri-rlo f'reire 

Silvestre pé:tcles. 
o~cal passos 

lrineu Bornhausen 
ZacharJa.s de Assumpçáo 

Raul Giubertl IPSPl 

C'OM!'CSJÇAO 

Maioria 

PSD 
1. Ruy C<ifilelro 
2. Att1Uo Pontat!S. 

PTB 

1. José Erm1r\ô 
2. Dix·Huit Rosndo 

Minor1a 

UDN 
1. Adolph4 1?ra.nc·o 
2. Eurico Rezende 

BPl. 

Aurélio Vianna 

sec:retátio 

ReuniôC41 

Alexandre Pfaend(>. 

quinta& feiras,. a~ 17 horas. 

SERVIÇO PúBLICO CIVIL 

eresident-e - A1oyslo de CarvaJho IPL} 
Vic~··Presideute - Leite Neto <PSDI 

'l'ittJlares 

Leite Neto 
FUJnto Müflel 

Otx- 'luit Ros.ado 
Sllve~tre Périeles 

Padre Calazans 

A'DyEto d.e carvalho 

Aarão Steinbruoh (MTRl 

COMPOS1ÇAO 

Matoria 

! D 
1. VictorlnD Freire 
2. Sigefredo Pacheco 

PTB 

1. Mel<l- Braga 
2. Antônio J ucá. 

.ML"LOTla 

trDN 

AntOnio Carlos 

PL 
Mem de Sâ 

B.P.I. 

M!guel Couto <PSl'). 

secretário - José NeY Danta,. 
Reurnões - terças feiras, às 15 horas. 
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J:;<ANSPORTES, COMUNICAÇõES E OBRAS PúBLICAS 

Titularei 

Eugênio Rarros 
Wikon Gonçawes 

t_,ope~ Co:.ta 

com•o siçAo .. 
.Stiplentes 

,ilf«irfa 

PSD 

1. Jefferson de AgUiar 
2. Jo~e Gniumard 

Melo Braga 

ll1 ú.ona 

UDN 

Irineu Bornhaúsen 

B P.l. 

Rau:. G~uberti tPSP) 

S!'Crt'Umo - A:exr~ndre Pfaender 

:l-.5 11) horas 

COl\USSõES ESPECIAIS 
A) Para Reyisiio do Projeto que C) Para o e·sludo dos eleitos 

defme e regula a PRO TE-j .da INFLAÇíiO E DA POLi TI. 
ÇÃO AO DIREITO DO AU-~ .CA TRIBUTAR IA E CM'31AL 
"J:OR . SôBRE AS EMPRÉSAS PRI. 

cru1aa em vtrtude do Requenm::-nto I V A DAS 
n) 480 ü:t do Sr. Oenaaur MüWn . 

E) Para efetuar o levantamen­
to da PRODUÇAO MINERAL 
DO PAIS e estudar os meios 
capazes de possibilitar . a 
sua industrialização 

Criotla em virtude do RequerlmeJI. 
to nY 665 .. 63, do Sr. senador vO&é 
EuniJ·to, aprovado na sessão de te· ele 
setembro de 1963. 

Designada em 19 de settmbro de 
1963. 

Prorrogada. em virtude do 'R.t!que­
rltnento nv 1.159-63, do 'Sr. Seoailot 
MiltOn Campos, B.l)rovado na ~iessã.o 
de 10 de dezt!mbro de 1963. 

Membros (9) - Partidos 

José Feliclano - PSD. 
Att1lio Fontana - PSD .. 
Eugemo Barros - PSD. 
Jose Etmlrlo··-,Relat.orl - PTB. 
Bezerra Neto - PTB. 
Melo Braga - PTB. 
Lo})_e.s da Co.sta .- ODN. 

Mrtt.on Campos tPresldente) 
lilJ~. 

Júllo. Leite. IVJcePr.) - ~R. 

_Se_t;!retá.rio: Auxiliar LeglSatr.ll'<i 
PL:...Hr Alexandre Marques de AJ.OU· 
querque Mello. 

R.eunlües~ 5~s feirll6 à.s 16 noras. 

CaUlp~, aprovado .;:m :lO de Ja!le.ro: Criada em vlTIUàe do ãequenmf'n. 
de 19')2. !to n<~ ::~::ll-6a do Sr Senaaot Uuuveo F • • • 

oes:gnada em 22 de oovmbr d Vtei:-a. aprOt'adu. oa sessão àa ~ de, ) Para estudar a Sltuaçao dos 

H) Para o estudo das Mensa;. 
gens do Poder Executivo , .. 
ferentes à 'REFORMA AO. 
MINISTRATlVA ;, ., 

Crl<tda por lnlc!atlva 
dos Deputados aprovada 
em 1.12.1963, 

da Cám._,. 
pelo Seno.dQ 

Membros UB> Partldoo 
SelÍadores: 

Wll.son Gonçalves - PSD. 
Le!te Neto - PSD. 

• Sigefredo Pacheco - PSD. 
Argem!ro do Figuell'edo - l'TB. 
E!lmundo Lev! - P'l'B. 

- Adolpllo Franco - UDN. 
-João Agripino - UDN. 

Aurélio Vianna - PSB. 
Jooaphat Marlnbo - sem legenda.: 
_Deputados: _ · 

Gustavo Capa.nema <Presidente> -
E'SD. 

Aderbal Jurema - PSD. 
Laerte Vii(Ta - UDN ($ubstltu1do 

pelo eputado Arnaldo NOgueu·aJ • 

Hettor. Dias - UDN. 

D?uteJ de Andrade - PTB. 
Ain&ldo Cerdeira .. - PSP. 

Juarez rávora - PDO. 

Ewaldo Pint-o - MT&. 

COMISSõES ESPECIAIS 
PARA O ESTUDO DE 
PROJETOS DE EMEN· 
DAS A CONSTITUICÃO 

19, · 
0 

e/ agôStQ de 1963. I TRANSPORTES MARiTI-
'C'w.rogada até 15 de dezem~r<> de· Des•gnada em S de agõsto de 1963 MOS E. FERROVIÁRIOS 

19os em vu tu de ctu tteque1 uneo;..(.l nu./ Prorroglida em vzrrude do Requen. . - . -
mero Hl:i ti<:_ . ~p:-uvadu em 1~ de a e~ me mo 0 ~,~ l 151 , de 1963 do O:::ennoJ l Crtada ,em Vlrtude do Requer;mf!i- 1) 
zemoro de .9ti2. ISenaaur Attillo F'Ontana, aprvva.1o to ov 752·63, do Sr. Sepador JIJ6é 

Projeto de Emenda à Cons-
tituição n9 ·4/61- ' ~ 

C . 4 d . · err. J o a e de<:embro de 1oo3 B::rmlfto, aprovado oa sess!W de 13 d.e 
ump.t>taaa em e }anetro de 

1 
· novembro de 1963. 

lDôi:L cum ::t lj~·;:;.~naçae aos !:leun.Jles ~lembras 15) .- partidos 
Senadores va.seuncews l orres e OeS\gnada em 13 de. novern.bro Ó'f' 
Edmundo Lev1. 1· Attíllo Fontana Presidente !963. 

~ PSD. d 
Prorrogada até 15 de dezemh'"o d-e I Prorrogada até 15 de e~embro de 

l91H em vutuae au H.equertmt-nto nü~ José Fellciano (Vtce~Pr .) l964, em Ylrttide do Requer1meoto 
mero L J98·6:i oc. sr Senador Mer>e- 1 PSU. nv l 162~6'3. do Sr. senador Jüllc· 
zes Punent-el ap ·uvad.o em lf} 1e Co~ 

1

1 Jose EÍ'mlrlc _ Retator ..... P'l~B. ._,eite, aprovado em 10 de dezem.>:-o 
zemtJro de 1963. :le 1962. 

1 . Adotpho F1·anco - UDN. 
Membros •7> - PartiQÓ, 

G:lberto Mannho - PSD. 
.Menez~ ~uneutel - PSlJ. 
Henbaldo' V1e1ra - UUN. 
MUtun Campos - UDN. 
vascunce~o.s ron et: - PTB 
Edmunao LeVl - P'fB 
Aloys1o -de CarJalho - PL. · 

B) Para estudar a situação da 
CASA DA MOEDA 

"criada em virtude do Requel·tmen­
to o9 561·63, do Sr. Senador Jetfer. 
son ele AgUiar, aprovado em· H 1le 
agõsto de 1963. Destgnada em 2S a.e 
agõsto de 1963. 

Prorrogada até 24 de man;c de J961 
f90 d1a.s 1 em virtude do Requertmen. 
to número 1 160-63. do Sr. Senaoor 
Jefferson de Aguiar aprovado em lO 
de dezembro de 1963. 

Membros 17l -

Jefferson de Agula.r 
PSD. 

Partidos 

<Preszde.1 r.e· -

WíL"'D Gonçalves - PSD 

Artbur Vtrg1l1o -. PTB. 

Edmundo Levt - P'l;'B. 
Adol~ho Franco - UÓN. 
Eurieo Rezende tVtcePrestdente) 

UDN. 
Josaphat Marinho - Stlegenaa. 

Aurelio Vianna - PSl>. 

Secretária: OflcJa! Legislat!vtl . 
f-'L~::I, Julleta Ribetru d.os Sant-o!. 

D) Pa•. a estudo das causas que 
'dificultam a PRODUÇÃO 
AGRO PECUARlA e suas re­
percussões negativas na ex­
r-~tçào 

Criaàa em virtUde do Requenm<>n .. 
to DY 669-63 do Sr. senadoz Jose 
Erm1no aprovadO na sessã-o de 20 oe 
agõ.stc de 19_63. · 

Designada em 22 de agOSto de 191i3. 

' 
Pro-:-rogada por 1 ano, em vtrtu'ie 

do Requerlmento a9 1 197-63 d.o :3,.._ 
nhor Sena{\or Sigefredo pacheco 
aprovado ern 15 de dezembro ao:• 
1963 .. 

Membros f5J - Partidos 
t\t.tíllo Fontana - PSD. 

Slgetrl:'dO Pacheco - PSD 

JOSé Ermtrio - PTB. 

-Ir in eu Bornhausen - UUN. 

Júlio Lerte - pR. 
secret.ári.o: Auxtuar Leg1st,ltlvc 

PL-10, Alexandre M de A M~LiO, 

G) Para o estudo da situação 
.do CENTRO TtCNICO DE 
AERONAUTlCA E DA ESCO · 
LA DE ENGENHARIA DE 
AERONÁUTICA, DE S JO­
SÉ D05 CAMPOS 

Cna.cta em Virtude do Re.q•Jenmen­
t.o o9 '76ts -63. do St, Senado: ~a.~lr~ 
Caiazans. aprovadQ na sessão :te t3 
i e novembro de J963. Membros 15) - Pa.rtld-os 

Josj fl::llCiano - PSD. 

Sigetredo Pacheco tVlcePr 
PSD. 

oestgnnda em 13 de oot>embrv df 
l _ 19G3, 

José Ermll'io tPresidente) 

Lopes da COsta - ODN. 

htlrél!'o Vtanna tlte!Btor) 

pTB. 

PSD. 
SecretA.rlo: Auxtlmr Legislat.Ivo 

PL-10. Alexandre Marques de t\lbu­
querque Mello. 

Prorr~alh âté' 15 de dezemiJt·o dE 
1~64 em virtude do Requertrnem.o "0· 
mero 1 158~63 do Sr. Senado-r An'O· 
n1o Juca aprovado em 10 de :taz?.m· 
oro de 2063. 

Membros t5l - Partidos 

José [l'eliCiano - PSD. 
Ruy carneiro - PSD. 
Ant-Onic Jucá ..:... PTB 

secretãno: Oficial Legtstatlto, Renniõe~: 2•s e 4~.s- feiras à! U Pad.re Cnlazans - UDN. 
,J~~.:.~rl1~! Milnn~JO - := tt';;t'l:Ca. PL-G, J. B. Castejon Branco. hor::~s. 

<QIJE DISPCE SOBRE VEI<CIMEN· 
TOS DOS MAGIS'l'RADOSJ 

Eleita em 27 de junho. de lS.51. ·;,_ 

Prorroga da: 1 
~ 1 

~- até 15 de dezembro_ de 19tS2 Pf1:t" 

~:z~~~~e~!o ~:~:.~61 apr. em H d~ r 

- até 15 de dezembro de 1963 oei~ 
1 
R-equertmeoto 779·62, apr. em 12 ~ 

i zemoro de -1962. 

I - até 15 de dezembro de 
R.equertment.o 1 131:1·63, apr. 
jezembro de 1963. 

1964 oelo 
em ·16 :le 

Completada em 29 de outubrt' tte 
1962, 15 de ma1o de 1963 e 23 d.e al111l 
ii .1963. 

·Membros U6l - partidOs 

Jefterson de Aguiar - PSD. 1 
Lobãu da Sllveua t23 de aor!1 de l 

1963> - PSD, 1 
. Ruv ·uarnetro - PSD. 

Benedicto Valladaree - · PSD. 

Wilson Gonçalves 123 · de a.b:-.:1 de 
1963> - E'SD. 

DanieJ Krteger - UDN. 

Lopes aa oosta t29 àe "utubro ae 
i96~, - UUN. 

Milton Campas rvtce·Preside(!t.-eJ 

Eieríba.JdO VIeira - UDN. 

RU1 ElaJmelra - UDN. 

Silvestre Péricles (23 de abrll r.e 
19631 

Bezerra Neto •23 de abril de 19ti3) 
- PTB. 

Afonso Celso - PTB. 

Nogueira da Gama - PTB, 

Barros ca.:-vatho - PTB. 

Aloysio de 
- PL. 
Mem de Si 

Carvalho f.Pl'estdent-e) 

- E'L· 

·I 

.·. 
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.1) Projeto de.Emenda à Cons· L) Projeto d Emenda à Cons- - até 1& da dezembro da 1m pelo 
tituição n 9/61 ,f;:;,.b';.;;~~96:.provado !'~' :o da 

(QUE DISl'OE SOBRE AS 11UT&- 1QVE nlODlFI A O REGIME DE C<lmp!etada em 29 de outubro Ge 
RIA~ DA COMPETtNL'lA PRIVA- DISCRUUNAÇ O DAS RENDAS) 1962. 23 de abrll de 1963 e 22 f!ol lu-

tituição n9 7/61 

TIVA 00 sENADO, INULUINDO lho de 1963. 
·AS UE PROPOR A EXONEltAC<AO Eleita em 20 e novembro de 1981, 
DOS CHEFES OE lUISS.-\0 Dl- Prorrogada: 
PLOl\lA'flf A PER.l\lANENTE E 
APitO V Alt O ESTABELECL1IEN- - até 15 de d zembro dO 1962. pelo 
TO U HOi\IPlMEN'l'O E O REA- Raquerunento 6 ·-61 apn>vado em· 14 
TA:\lENTO DE REI.AÇôES OI-. de dezemb_ro de 1961; 
Pl.O;\"lt\TIOAS COM PAíSES ES- - até la de d zembro de 1963. pelo 
'fllANGEIROS>. aequerimento 7 -62 aprovado em 1.2 

de de.~:embro d.e Hl62; 
Eleita em 4 de outubr ode 1951. - até. 15 de d zembrn de 1964, _,_ 
Pl.·m:~·og,ad&: " -w 
- aw l!; de dezemôro de 1962 ne~o Requerimento 1 141 .. 63 .aprovado em 

v 10 de dezembro e 1963. 
!Zequenmento 3"G7·61, a.pr. em l4 Qe Membros 16l - parttdoe 
dl".zt:mnro de 1961; J ff d 

- até 15 de dezemtlro de 1953 pelO de ~9:J)so~ Pe Agu.tar 123 de abrU 
Req 1 139-63, apr .. em lO de dezcm... Menezes Pime 'te.t _ PSD. 
bro de 1963. I Fil!nto Muller - PSD. 

Completada em 29 cte oututlro de Guido Mon · t29 de outubro de 
1952 e 24 de ab!'il de 1962. 1962) _ PSD. 

r..1embros t 16> - Pnrtido.s J Ruy Carnel.fo 123 de abrU de 1963 
MenezCI'i Plmentei - PSD. - PSD. 
v .. ·!lson Gollçalvea 123 de abrll d.e Da.weJ Krlege <R.elat.or> - ODN. 

1953> - presidente - PSD. EuriCO Rezen e <23 do o.tJril do 
LObão da Silvelra - PSD. 1963) - lJDN. 
Ruy Carneiro .o(23 de abrll de 10b3J Milton campo - ODN', 

- PSD, HeribaJdo Vi e a - UDN 
OUido Mondln 1;, de outuoro de Rul Palmeira -UDN. 

19641 _ pSD. Amaury Sllva - 23 d• abru de 
EuriCO Rezende 123 dj! abtU a. 1963) - P'l'B. 

. 195a) - ODN. Barr<>s Carv . o - PTB. 
Daniel Kr1eger - IJDN. Argetniro de gueiredo - PTB. 
Milton Campos IVice-Prtsi~ente) Bezerra Neto 23 de ·abril do 1963 

- UDN. 1- PTB. 
Hen~aldo VIelrà - UDN. Aloy<io de car alho •• PL. 
Lope.! da COGta - ODN. Lino de Matos - PN 

· Silvestre Péncles ........ ) - I"L'B 

Membros - Partidos 

Jefferson lle Aguiar - PSD. 
Wllsoll Oonçalves 1.23 de a.brU de 

1963) - pSD. 
Ruy car"neiro - PSD. 
Lobllo da Silvetra - PSD. 
Gu1do Mondin l29 de uutu.hra d! 

19621 - pSD. 
Milton Campos - UDN, 
HertbaJ.do Vieira - UD!\ 
Lopes da Costa - UDN. 
Joãó Agrtpino (23 de abril de 1963i 

- UDN • 
.Eurioo Rezende t23 de 11tm1 dÍ 

1S631 - ODN. 
Silvestre Périclee !23 de a~ril de 

19631 - PTB. 
Nogueira da Gama. - PTB 
Barros carvalho - PTB. • 
Aloysio de Carvalho - PL. 
Miguel Couto - PSP. 
Cattete Pinheiro t23 da a.bru ele 

1
1963) - PTN, 

I 

O) Projeto de Emenda à Cons· 
tltuição n9 1/62 

(OBRIGATORIEDADE DE CONCUR· 
SO I'ARA INVESTIDURA EM 
CARGO INICJIAL DE CARREIRA 
E I'ROIBIÇAO DE NO~IEAÇOES 
INTERINAS I, 

Ele!ta em lO de maio de 1!162. 
ITlvalllo Lima - PTB. 
Amaucy Silva 124 de abtU de !.1163! 

- PTB. 

i'rorrQiada.: 

) P 
. - até 15 de der.embro de 11162, l)elC 

.M roJeto de Emenda li Cons- Roq 185-62 apl'ovada em u dt d<· 
tituição n 10/61 •ombro de 1962. Vaga do S.nador P!nto Ferreira 

(2;:1 de abril da 1963> - Relatm 
P'):'B. 

Aloysio de carvoJho - PL. 
Lmo de Matos - PTS. 

1<.) Projeto de Emenda à Cons­
_,, tituição n9 8/61 

,,\PLIC.~ÇAO D 18 COTAS DE OI· - ate lõ de dezembro de 1eli3 peJ< 
POSTOS, DES !NADAS AOS illU·· Rcq L 144·63. aprovado em 10 de de· 

1 NIClPIOSI. •embro do 1963. 
Eleita em 26 dezembro de 10il2. COmpletada em 23 ~. abril de ~ 
Proro3ada-: Membros - Pal'tido.s 
- ate 15 de ct zeznbro Qe 1963 oetc Jefferson~ d.e Agular - PSD •. 

Req. 763-6! apl' vado em !2 do 40• Wilson GOnçalves <23 de abtU de 
zembro de 1962 W63J - pSD. 

(SOBRE EXONERAÇAO, POR PRQ- _ ~te lõ de ,j zembro da 1964 lo Ruy ca.rnell'o - PS. 
~~8~t~s~208~i~~8~J~u??~~ Req. 1.142·63 ap vat1Ô em 10 de P;;,. -~t<izesc~:'entel -UDPNSD 
CARA TER p R.JilAN •N tubro de 1963. n po.s .- , E E TEJ • Completacta e ao d!l m.a.rço d.e Heriba.ldO Vie1ra - UDN. 
releJta em 5 do outubro de 1961. 1962, 29 de outu ro de 1002 e 3 de ~ico Rezende t23 de ab<l'll d< 
Prorrogada: a.bril de 1963. l9o3) - O"DN. 
- até lõ de dezembro de 1962. ~ Membros 1 61 - Partldoe Jollo Agr1pmo <23 de &brU de 196' 

Abril de 1964 1017 = ·-·- -W 

Milton Cam)>ll - UJ>N. 
Heribaldo Vieira Vie<~·Pr .. i!lento -

UDN. J 
Menez .. Plmuniel - PSD. ' 
Eurtao Rezeiide <23 de abrJ lt!t 

1963)· - Relal<>r - UDN. 
Silvestre Pét1cle.! t23 de abril li• 

19631 - Presidente - PTB. 
Nogueira da Gama - PTB 
Barros 'Carvalho - PTB. 
Aloysio de carvalho - PI.t. 
Llno de Matms - PTN. 
João Agrtpinc 123 de abril de 1983> 

- UDN. 
Daniel Kr1egE1' - UON. 

Q) Projeto de Emenda à Cons· ' 
tituição nq 3/62 

!AUTORIZA O TRIBUNAL SUPR• 
RIOR llLEITORAL A FIXAR DA• 
TA PARA 11 REALIZAÇãO 00 
l'LEBISCITO PREV~STO NA 
EDENDA CONSTITUCIONAL N" 
4 - ATO AmClONAL), 

Eleita em 10 de Julho de l96l. 

Prorog:açã.o: 
- ate 16 de 11e%embro de I963 pel<l 

Requcrunento '1l37-62, aprovado t"1D u 
de dezembro de 1002. 

- até lã de dezembro de 1964 JJ(!lO 
Reqt..enmcnto 1.146. aprovado 11m 10 
de de:t.embro de 1963. 

COmpletada em 23 e1e a.b:il dt 
1963. 

Membros - Partlcloo 

Jefferson de llguiu - PS. 
Wtlson Oonçalvea 123. de a::.rti de 

i9b':ll - PSD. 
Ruy CarneirO - PSD. 
l.obâo da SUvelra - PSD. 
Menezes Pin:lf·ntel - PSD. 
Lelte Neto •:13 de abrll de I963) 

PSD. 
MUton Oampos - lJDN, 
Herii"Jaldo V lei r a - O ON. 
João Agripino 123 de abrU de .963} 

- UDN. . 
E.'Urteo Rez"eoclo f23 de aotU ao 

19631 - UDN. 
Daniel K.rlegeJ' - UDN . 
SUvestre Péricles t23 de abril d• 

1963) - PTB. 
Nogueira da Gama - PTB. 

Bar.roa carvalho - Pra. 
Mem de Sá -· PL. 
Aariío Steinbrucb - MTR 

Requerimento 608-61, apravado em 14 Jefferson de A lar - PSD - Vice-Presidente - ODN, 
ele janeiro do IJI61: W!lson GonçaJ es 123 de abrQ de Daniel Krteger - UDN · R) Proj'eto do Emenda à Cons• 

- ate 15 de la.nelro de 1963, pele 1963! - PSD. BUvestre Péricies 123 de abri' ~· 
Requerimento ~81·62, aprovado em 12 Ruy OarnetrO PSD. 19631 - PTB. tituição n'l 5/62 
da dezembro de 1962; Lol>áO da S!!ve a - PSD. Nogueira da Gama - PTB D 8 

- "té Iô de de>emlno (le 100~ pele Guldo Mondln 129 de outn""" de Blll'I'OO· C&rvalho - PTB, · 
1 1 

.POE SOBRE A ENTREGA AOS 
Requerimento La0-63 ,aprovado em 1962l - PSD. Aloystc de Carvalho - PL. . M\JNlClPIOS Dll 30% DA AIIRE• 
lO da dezembro de 195a. M!lton Campos - ODN." . Aurélio Vianna 123 de ab<o ae CADAÇAO DOS ESl'AOOS QUAN• 

COmpletada em 30 de nutroo de Heribllldo Vielr - OD:N 1963) - aelat<>r - PSB. ~-?oJ~J;~Eit AS RENDAS MU• 

1962, 29 de outubro de 1962, 33 de Lopoe de Oos - utJN. abrll do 1963. João Agl'!pino 23 de abril de 19631 Eleita em 13 de setembro de lM. 

Membr<>o 116) - Pa.rt!dot 
MeneZCB Pimentel - PSD. 
Ruy carneiro •23 de abril de 1!158) 

- Preslclent& - PSO. 
Lobão da. suve!ra - PSD. 
Jefferson de AiUlar !23 de !LllrD de 

:19631 - PSD. 
Guldo Mondin 129 de outubro do 

1982) - PSO. 

DanJ•l Kri~er - ODN. 
Eurico Rezende 123 de abrO do 

11163> - ODN. 
Mllton O&mpoa - UDN. 

- UDN. P) Projeto de Emenda à Cons- ProrrOga<la: 

Eurloo aezend 
l96a) - ODN. 

123 do ObrO !1<1 

<23 <!e abrn de 

- l"l'B. 
PTB. 

tituição n9 2/62 - ate !li de flf,zembro de 1983 pelo 
JINSTITUl NOVA DlSCRI:l\ffNA.ÇAú Requerimento D\1 1.147-63 apro·•aao 

DE RENDAS E~l FAVOR OOS em 12 de dezembro de 196l• 
MUNICtPIOS) , - ate La d.e· dezembro de' J964 oelo 

rtequenmcoto 1.147-6 lapru9&dc m 
v de rtezembrc de 1963. Eleita em 23 de ma.fo de 1962. 

Prorrogação: 

- até 15 ae d,ezembro de 1963 pe-J' 
Requerimento 186-62. aprovado em Ll 
de detetnbN d.e 1962: 

- até 15 de dezembro de 19M "J"Ir 
Requerimento I. H6·63 aprovado ew 
lO a. dezembro de 1963. · 

OOm~letda em 23 de abril de J.983 
Me~~ - p.u~d~ · 

Jetrerson de Attutar - .PSD 
Ruy Oarnero - PSD 
Lobão da Slvera - PSD. 
Wllson Gonçe.Jve.s t23 de abrD de 

1963) - PSD. 

Be;lbllldo Vieira <Vle<~-Pl'esldonte> 
,.... UON'. 

LOpes tia Oosta - UDN. N) Projeto de Emenda à Cons- C<lmpletada em 23 de abril de 

tituição n9 11/61 
1963 

· 

Lelt.a Ne.to ~23 4 631 - PSD. 
Me-nezes Pimentel - Pre1udent6 
Mllton Campoo - UDN. . 
HerlbaJdo Vlel!a - UDN. 
.Josaph.at Marinho - <23 4 63) V&i• do senador P!nto l"o""'tro 

1'23 de abril de 1862 - Relator -
PTB. 

Bezerra Neto !23 de abrQ da 1963> 
> PTB. 
AmallJ7 Sllva !23 de abrO de toQ) 
~ PTB. -

Vivaldo Llm11. - PTB. • 
AlO)'S!o do Ca.rvaJbo - PL. 
t.'-' da Matao - PTN. 

<CRli\ÇA DE NOVOS 
MUNI 'lPIOSJ 

Eleita em 28 d marÇO de 1963. 
ProrrogaçM: 

- at~ 15 de de emoro de 1983 oelo 
Req. 194--61. apr ,arlo em 12 de ;ir&. 
l:t"..Qmhro d3 1952. 

Membroa - Pa.rt!dQS 

Jef!ei'SOll de Aguiar - PSD. 
Wilson G-onçaJvea l23 11e 9-h<Ml dt 

19631 - PSD. 
Ruy carneiro - PSD. 
Lobn.. da Sllveira - PSD. 
t.elfA Neto 123 de abril de 19531 

- PSD. 

V~ce .. Pres1dente ~- ODN 
t)BnJe, Krteger _- UlJN. 
Vaga do Sennor Plnt<J fl'erreJ.ra 
Eurico Rezende <23.4 63• - Ul>fl 

•28.4 68) - PTJ9. • 
Nogueira da oam• - P'l'l' 
Ba!'I'OI 08l'valho - PTB. 
Mem de Sã •. PL 
Miguel Couto (23 4.63). I?'SP. 
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S) Projeto de Emenda à Cono-
. tituição ri9 6/62 · 
',tAU~IENTA PARA QUATRO O NU-

l\IERO DE REPRESI<:N'l A:'\TES 
DOS ES'CADOS E DO DISTRITO 
FED~RAL NO SENADO) , 

Elei;a em l3.9.U 

Prorrogada: 
-.até 15.12 63 ·pelo Requerimento 

'790-62. aprovado em 12 !2. 62: 
- ate 1{) 12 64 pelo Reqoenmei)t..C 

1.148·63. aprovado em 16 12 63. 
Completada llD ~3.4..63. 

Mernbr08 - Partidos 
Jefferson de AguJar - PSD 
Ruy ·carneiro - PSD 
Lobão da Silveira - Relator 

PSD 
Wilson GonÇalves <23 4 63) 

PSD 
Menezes Pimentel - PSD 
Mllton campos -UDN 
HeribaJdo Vleue - UD.N 
Josaphat Marinho - 123 4. 63) 

UDN 
oamel Krteger - UDN 

Argemlro de Figueiredo - PTB 
Eurico Rezende t23 4 63l - UDN 
MUton •<Jampos - UDN 
Daniel KrJeger - UDN 
Josaphat Marinho - Sem Legend-a 
Aloysio de Carva;ho - PL . 

V) Projeto de Emenda à Cons­
tituição n9 2!63 

(DIREITO DE l'l<OPI:IEDADE) 

Designados em 23 4. 63 
Prorroga.aa: 
- até 15 12 64 pelo Requerimento 

1.151-63. aprovado em lO 12 63. ' 
· Membros - Pan.JdQs 

Jefferson de Agular - PSD 
Ruy Carneiro - Pre.sldente - PSD 

~·LObão da Silveira - PSD 
Wilson Qonç.aJ ves - PSD 
Menezes Pimentel - PSO 
Heribaldo Vletra - V1ce. Presiden~ 

'.e :.. PSD 
Amaury Silve. - PTB 
Bezerra Neto - P'Tl3 

. . Vag:l de senador P:n·o Fer-
·eira - PTB 

Stlvestre Pertcles - PTB 

V) Projeto de Emenda à Cons­
tituição n9 5/63 

tDISPóE SOBRE O· UfPOSTO DE 
Vt!'!\'DAS E CONSIUNAÇôES 

Destgnada em 31 6 63 
'Prorrogadà ate 15 1:.1 64 pelo Re­

·~uerimento número 1.15i·63, apro· 
vado em lO 12 63 

Mem~ro.s - Partidos 

Jefferson de Ag:'J!ar - PSD 
RUY carnetro - PSD • 
Lobão da Silveira - PSD 
Wilson Gonçalves - PSD 
Menezes Pim en t.eJ - f'SD 
Leite Ne:o - PSD 
Amaury Silv 11 - PTB 
Bezerra Neto - PTB 

. . . Vaga do Sena·dor Humberkl 
Neder - PTB 

Argemtro 'tie Figueiredo 
Eurico Rezende ,..... ODN 
Mi.l ton Campos - UDN 
oaniel Kneger - UON 

PTB 

Aioys1o de Carvalho - Pt 
JOS8phat Mannhà - Se mLegenda 

Eurico tfezende - t2::1 i. G31 - Vi­
ce-Pre.w"lente - UUN 

Artur Vll'glllo - PTN Z) 
Eur1c0 Rezende >:!:i 4 ti31 - UDN 
~Hlton _Campos - Relator - UDN 

Projeto de Emenda 
tituição 11° 6 '63 

à Cons-
••. Vagu do Senador Pmto F'erreiJe 
(23 4 63 J - Preside me - PTH João AgripliiO - UUN 

Jvsapna-t Mannho - Sem Legend& ~ 1t'ELtG I BILIUADE) NoguPirll dn Gama - P'l'l~ 
Bano~ CarvalhO - PTB 
Mem de Sá - Pl 

Aloysio de Ca.rva.ho - PL Designa.aa em "l lO 63. 

I pr.;rruga .. ao · tt!e ló 14! 64 oelo Re· 
.Jt.lf'ranen:v nume1v 1 156·ti3, aprova· Júlio Le1Le 123 4 63) - PR 

T) P . t d E e d à Co 15_.J W) Projeto de Emenda à ro1e o e m n a ' . . - o 3 63 
Cons-

1 
do em IU 1:.! 63. · . 

Membru.s - Partldos 
Jefferson ue AgUJaJ - PSD 
RUJI. carne11 o - PSD 

1·1 · - o 7;62 · .

1 

t•twçao n. 1 1 UIÇao n· 
DlSPól<~ SORRE A ..'\U.\H~lSTRA-

.(R~\'OOA ~ .. F.:UEN~-" ~.~),s.s·l:n:u- ÇAO UO lHSTIU'l O FEUEl{AL 1:. 
VIO:'\AL N 4, (lUlt I!'.;~JIIl H· ~·. MA TI!: lU.-\ Ut\ CO.\II'l!:T'tNCJA 
SlSTE'.UA. Pi\Rl.A.U,.:N·r .. u: Uf..ll•HlVATI\'A -oo SE:'\:\llOJ t-i. 
GO\'fmJ\0 E 0 AH'l Gl H.'\ 1 0:\S . 
'J'lTlliÇi\0 FEIJERAL,- OI.<. LS Ut Ues:gnacta • em 2 5 63 
SETEMHHU DE 19-tG). Pron·ügada a f> 1;, i:! 64 pelo Re-

'1 ;qerimentc 1 !5~-ti~ aprO\'ado em 1() 
Eien.a em 6 12 ti2 lt' ctczembrc de !~5~ 
Pl'on·u;.:fld3: i\lemoros ~· 1-'llrtidQ~ 
- a:_.f' 15 12 63 pefo Rcq'le!"iíflentt. .Jefferson de Ag~tJru - f'SD 

791·15~ . aortJ\'(tao em 1:.! 12 64!, I R.U.J' carne1ro - PSD 
- a e 15 ~~ ti4 oP-Jo Rt>q•Hmmen:, LObão da suvetra - PSD 

1 149·03 ap:·uvada em lU I:! tiJ. I Wilson Gonça!ve~ - P~D 
Co:np.€'1.(;1011 em oJl;j 4 ti3. Menezes Pl..me .. nte~ - P:::.D 

· LeiLt' Neto - PSU 
M1'lfl'o~OS - Par'tlfl.t:t.S .'\m 11 ury SilVa - PTB 

Jcften>vn l1t" A.gu1ar - PSLJ B;-zerra Neto ....: PTH 
Ruy Carne!ro - PSU 
P.:d r c t~udrwwo - PSD 
WH.~n GonçaJves ~23 4 ti3l 

. . Vd~!!a ·do scnaoor Pmt..o Ferrein.. 
- PTB 

PSD 
Benedl\o VaUadares · - PSD 
Menf>Zt"~" P~mente.l - PSlJ 
Milton t:ampos - UUN 
Hent~s.cu V:eu·a - UUN 
Eur:.w R.ezende ~23 4 ti:i1 ·- UDt-. 
DanH'i Kr1e!:!er - tJUN 

. . Va.ga do Senador 
~-aião • Vtce·PresJdentet 

Vaga do senador 
. mar - PTB 

Eduardo 
- PTB 
Ed'Ja.rdo 

l!:urico Re?.enéle - Prf' 't .'lte 
Mtlton Campos - lfDN 
oamel Kr1eger - OUN 
Aioysio de Carvalho - PL 

Co.· 

.Josapha.' Marinho - Relator ~ 
. 't'm Legenaa 

Joâ.~• A~rtplno 23 4 63l - UUN 
Am<PJl'Y S1Jva, 12:i • 63t - l-"1'~ 
Nmneir8 da Gama - P'l'l3 
Barrof CarvalhO - PT~ 
Mem de Sa - Pt 
Rau. GiUbert1 - PSP 

U) Projeto dé Emenda 

--~ X) Proje-to de Emenda à Cons­
tituição n9 4 '63 

à Cons· 
tituição n9 1!63 

(TtU.H:'\I.UO UE l\1Ul.HF:ftf.S.I!: 
. Nlli-U<:S E TRAKAr.llt) L\l 
Ul'~·1 RIAS lNSAI.l 1HUi!S), 

D?:-t~nada em 23 4 63 

Ptw·rogíl.da n~e 15 l2 64 pelo Re-· 
q:.;~~.ml"nlc. 1 150-üJ apruvaJo em liJ 
de d{"~·emoro de 1963 

M.~moros - Parti~, 

,Jf'fla~vfl de ~g'.llar - PSD \ 
H. l\ Carn(•lrc. - PSD 

lCU!\'CEDF: IMUNIDADES &OS 
VEREAilORESI 

Designada em 20 5 63 
Prof!'ogaóa a~e I.? 12 64 oero Re· 

l'~ertmento numer:o 1 153·63, aprova· 
jo em 10 12 63. 

Membros - Partidos 
JetteNwD de Ag!lj&r - PSD 
Ruy Carneno -- PSU 
Lobãu da Si:Yelr P - PSD 
W':'.son Guncc I "i~:> - PSD 
-Meneze~ Pimentel - PSD 
Lei'-E- Net() - PSD 
Amt<.ury S1lva - PTB 
8Pzerr8 Neto - P'l'B 

Wtison GonçaJve.!: - PSD 
Jose F'ellcu1no - PSD 
w.aw·edo Gurgei - PSD 
Argemuç de Flgueu·edo - PTB 
Bezerra Neto - P'TB 
SJlvestre Penrles - PTB 
Edmundo Lf'Vl - P'l'l:s 
E:Ui'lCC Rezende - UDN 
M!Jton Campas - UDN 
A.uys10 de Carvalho - UDN 
Afonso Arino.!; - ODN 
JoS:lphar Mattnho - Sem Legenà:l 
Ra·Jt Gluberti - PSP 
José Le1té - PR 

Z-1 Projeto de Em'enda 
Constituição n9 7/63 

lTR.'\SSI<'EIWNCIA PARA .4. RE· 
SERVA 00 i\tli.ITAR DA ATIVA 
QUE SI!: CANDIDATAR A C..::A.RGO 
ELE'fl\'Oo . 

oeslgnada ern 2 10 63 
prorrogada ate 15 12 64 pelo Re· 

querifnento nUmero 1. 156-83. a.Prova· 
do em 10. 12 63 

Membros - Part1dOB 

Jefferson 4e Aguiar - PSD 
Ruy carneiro - PSD 
Wilson GooçaJve.s - PSD 
Jose FeUc.iano - PSO 
wal!redo Ourgel - PSD 
Argemiro de Figuelredo - PTB 
Bezerra Ne·o - PTS 
Sllvestre Pértcles - PT8 
Edmundo Lev1 - ·PTB 
Eurico Rezende - UDN 
Mllton Campos - UDN 
AloysiO de Carva.!bo - PL 
Afonso Arinos - ODN , 
Josaphal Marinho - Sem· Legend'e 
Jü!lo Lei te - PR 

Z-2 Projeto de Emenda 
Constituição n~ 8/63 

Lo:Hh 011 SllVfHta - PSD 
w,:_:un Gonçal\•es - tte:a;or 

P~D 
Vaza do Senado!· Pinto Fent!lre lAUTOr\OMlA DOS MUNICíPIOS· 

1'1·1~'-'r,,-,.:--e:'- PtmE"Ot-el _- PSD 
Le;• . .,.. Neto -~ PSD 
...-\!l'll·,rv St1vn - P'TB 
R-'7f'rJ, Neto - Vlct-Prestdent-E -

PTB • 
Vaea do SenadO!: Plnto Ferre~ri 

- P'I'B 
Sl.. ve.stn Pérlclea - PTB 

- l"f1l \ 
Srlvestre Péth!IE'S - P.'Tl3 
AdaiQerto sena - P1'B 
E"Jr1Co· Rezende 123 4 63) - UDN 
Milton Campos - UDN 
João Agriptno - UDN * ~ 
l\foyl1(l de carvalho - PL 
Josapha.t Marinho - Sem L#.gfndt 

eslgnada em 22 to 63 
Prorrogada at.e 15 12 64 oe1o . R.~· 

.. neriment.oJ numero 1 I5/-6;j. ap:uva 
1o em 10.1~ 63. 

Membros - ParÇtdos 

Jefter.són -de A~'JlÂr - PSD 
Ruy carneu-o :... PSD 

Abril de 1964 

Wilson Gonçalv,j!l) - PSD 
José F'eliciano -. 'E'SO 
Beze1·ra Neto - PTB 
Edmundo Levl - PTB 
A.rgemiro Figueiredo - PTB 
Melo Braga -· PTB 
Euric<. Rezende 123.4 63l - U.DN 
Aloysio de Carváiho - UDN 
A!onso Arinos' - UDN 
Josaphat Marinho -. Relator 

Sem Legenda. 
Aurélio Vianna - PTB 
Júlio Leite - PR 

COMISSõES 
PARLAMENTARES DE 
. . .INOJ!f;RITO 

CRIADAS DE ACORDO CO~I O 
ART. 53 DA CONST!TUIÇ.\0 E 
O AR1. 14&: Al.fNEA A., DO RE­
GlMI::NTO INTERNO. 

1~) Para apurar a aquisição, 
pelo- Covêrno Federal, dos 
acêrvos de concessionárias 
de serviços públicos e' a 
importação de, chapas de 
aço para a Cià Siderúr­
gica Nacional. 

Criacta peta r:.esolução número 11. 
:Je HHi3 ·assmada peta Senhor NelSon 
\'l'a.~ulan e mals 28 Senhores Sena~ 
:!ores 1api'esente.aa em 30 de mak de 
1963 1 

Desig-nada em 31 de mala de '1963 
- Prazo - 120 dias, ate 28 de se..::,-"' 
:ernbro de 1963. 

Pr<Jrroga a a: 
- Por ~mais 120 dtas. em virtude 

18 .aprJvaçflo do aequenmenr.o nú~ 
"I1eto 656-63 do senhor senador ~roão 
~grlp1no. n~ seSsão de 18 de !ie:em .. 
oro de 1963 121 horssl , 

- p-o1 meis Um ano em Virtud~ da 
.-\provacào do Requcr:mento númen> 
l t73-G3. do Senhor nenador Leite 
Neto. na sessão de 12 de dezembro 
de. 1963 

Membros -. F-art!óos 
Jefferson de Aguiàr - PSD 
Le!te Neto 1President.e1 - PSD 
NelSOn Maculao - PTB 
João 1\~ripino !Relator 1 - UDN 
Josaphat M...a.rtnbo - Sem Legenda 

2~) Para apurar fatos aponta­
dos da tribuna do Senado 
e outros, relacionados com 
irregularidades graves e 
corrupção no Departamen­
to de Correios e Telégraf.os 

Orlada pela Resolução nttmero _IJ 
de !963, asslnad. pelo senhor .Jet• 
rerson de Aguiar e mais 33 Senho~ 
Senadores •apresentada na sessãO de 
lO de outubro de 1963l. 

Pra_2o - até o ·nm da sessão tegt.s ... 
•ativa de 1963. 
~rorrogacão Por 9Q dtas fatll 15 de 

-narço de 1964l em virtude d.o Re .. · 
lUerimentc númerO 1 163-63 do Se"' 
nhor Senador Wilson Goneal'\les 
·tprova.do na ses.sAo de 10 de dezem· 
bro de 1963 121 30). 
,. Designação ern 6 de dezembro de 
1963. . 

Membros rtll - Partido. 
Jerterson de Agutar - PSD 
Leit-e Neto - PSD 
A t"ilk Fontana -- PSD 
·wnson Gonç-alves - · Presldente -
~D . 

.1\.rtnr Virgtllo - PTB 
Bezerra Nft~:~ 8 It 63 - Vice- Pre-

·'<iente - PTB 
Mello Bra~:d ._ PTB 
Joã.o A!P'!Plno - UDN' · 
Daniel Krleger - ODN 
~rico Rezênde 123 4 63) UDN 
AurP.Ho Vianna. - PSB 

. SPcretárto: 'Aux111at f..!:'rrl"il&t1•o, 
PL--9. J Ney Passos oant84 · 

Loblo da suvelra - PSD 


